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fi Lei de Imprensa 

Estranharam alguns collegas m 
sós, e essa estranheza vai ganha: 
do corpo, que se cuidasse agojra eni 
votar uma lei de imprensa, quando 
festa a imprensa subordinada á cen- 
sura governamental criada pelo 
estado de sitio e portanto impedida 
de livremente commentar o pro- 
jecto que o Congresso vai discutir 
e approvar. 

A* primeira vista semelhante al- 
legação parece impress.onante. 
Tem-se a sensação de um abuso de 
força, de uma precipitação propo- 
sifadamente tyrannica com a qual 
O governo, findo o sitio, quebrasse 
OS junhos dos jornalistas brasilei- 
ros, reduzisse-os á impotência, 
amarrasse-os ao carro do Poder 
como zebras mansas e com a ággra- 
vante de não os deitar protes- 
tar em tempo contra essa dimi- 
nuição de liberdade que lhes vão 
impor. ^ 

Nada disso é exacto. 
Em primeiro logar, a censura 

Bobeia), estamos seguros, não im- 
pedirá a critica ao projecto de lei. 
pprque não ha motivos para esse 
impedimento. Cada um de nós, es- 
teja ou não esteja ao lado do go- 
verno, pôde perfeitamente estudar 
O projecto, pôde apontar os erros 
e os defeitos que contiver, com toda 
a liberdade, porque tal analyse se- 
rá uma contribuição indispensável 
ao Congresso c porque para exe- 
íutál-a não nos parecem obrigato- 
•ias descomposturas e desrespeitos, 
4 sses que o estado '♦ sitio não 
®-ve tolerar. 

Em segundo, o essencial é inda- 
(par-se si a lei de imprensa é ou 
®ão ô opportuna, si o governo tem 
•u não necessidade delia, si é ou 
•lão é reclamada pela maioria do 
faiz, si a sua approvaçâo e san- 
Cçâo deveria ficar a mercê daquel- 
les que a provocaram, fazendo do 
jornaltsmo uma escola de torpeza^. 

A idéa desta lei não surgiu ago- 
ra. Ella foi lembrada pelo il lustre 
Sr, Washington Luis, ha mais de 
cm anno, aos representantes de 
S. Pauío no Congresso Federal. 
E então, os corsarianos do jorna- 
lismo não haviam ainda recorrido, 
como o fizeram depois, ás misérias 
degradantes com que tentaram en- 
xovalhar ao actual e ao futuro 
Presidente da Republica, atirando- 
fhes diariamente ao rosto injurias 
atrozes e repugnjiíes, não lhes 
poupando siquer a honra de suas 
famílias, no pensamento de que 
com taes e tão ignóbeis ataques 
venceriam uma campanha política 
sem base eleitoral. A lei não se fez 
logo e logo e agora verificamos 
que si cila existisse teríamos, cer 
tameníe, evitado a rebellião do dia 
J, pregada dia e noite pelos pasj 
qoins da fallecida Oissidencia. 

Ora, si chegamos a esse extremo 
pela propaganda descompassada de 
certos jornaes, é evidente a oppor- 
íunidade da lei de imprensa, com 
a rmal os noderes públicos poderei 
cohibir abusos perigosos â ordem 
constitucional. Tanto mais oppor- 
fcjBa é porque ella é reclamada pela 
opinião conservadora. Üm inqué- 
rito, um plebiscito, feito em todo 
O Brasil, ouvidos também os ver- 
dadeiros jornal stas, os orgãos de 
imprensa que têm vida própria e 
não são creados adventicia e ephe- 
meramente para se porem ao ser- 
viço de causas más a troco de pro- 
pinas de trairnolineiros, um in- 
quérito nesse sentido, revelaria que 
é o Paiz, que são esses jornaes e 
jornalistas que applaudem medidas 
ewrectivas para os deturpadore» 
da missão da imprensa, os quaes 
com algumas bobinas de papel, uma 
typographia mesmo de aluguel, 
muita audacia e semvergonhismo, 
pretendem orientar, ou melhor, 
desorientar a opinião ao sabor de 
Seus interesses venaes. 

Para que a decretemos é indis- 
pensável ouvir alguns desses indus- 
triosos calumniadores profissio-* 
naes e inveterados intrigantes c 
mentirosos que o governo achou 
prudente recolher "á sombra" dos 
presídios? 

Ninguém o dirá... 
A opinião delles é muitissimo 

Conhecida. Elles não querem e nem 
podem querer que se os impeça de 
explorarem a credulidade publica, 
como o fizeram; que preguem a 
revolução arrastando a ella gene- 
raes politiqueiros e decrépitos sem 
consciência de seus deveres disci- 
plinares e alguns moços irreflecti- 
dos; que façam de suas columnas 
poste de diffamação para gaudo 
de uma certa parte do povo mal 
educado; que estatelem ali, em lin- 
guagem de arrieiro, pavorosas in- 
fâmias assacadas a homens probos, 
illustres e bem intencionados; que 
façam carreira, que prosperem co- 
tno prosperou — porque não citar 
o nome ? — o Sr. Edmundo Bitten- 
court, .que veiu de um figado podre 
e acabou acamado com falsários e 
íadrões. 

Isso é imprensa opinativa? 
Certamente não é. A opinião 

Scsses jornaes não tem nenhum va- 
lor, para que os poderes consti- 
tacionaes esperem por ella ou por 
*!li se deixem influenciar, 

O Sr. Presidente da Republica, 
na resposta que deu á Associação 
de Imprensa, advogada de corsá- 
rios da penna, escreveu estas pala- 
vras: 

"Está na consciência de toda a 
Pí^ção que "os acontecimentos que 
ànfelicitaxaia esta" Capital nos últi- 

mos dias" são obra, em grande 
te, da ãcçào daqutlles jornail-tas 
movidos pelas suas próprias pai- 
xões ou pela influencia dc políticos 
sem escrúpulos, para quem a Pa- 
tria não vai além do circulo de 
suas ambições subalternas. Esses 
jornalistas, vós bem o sabeis, con- 
verteram a imprensa desta Capital, 
durante mezes seguidos, no mais 
abjecto instrumento de diffamação 
e vilipendio; durante todo esse 
tempo não fizeram outra cousa se- 
não pregar a revolução, concitar 
as forças armadas á indisciplina e 
a desordem, insultar da maneira 
mais atróz o chefe do Estado, des- 
respeitar o seu lar, aconselhar in- 
sistentemente o seu assassinio; en- 
fraquecer, por todos os me os e 
como obra preparatória, a autori- 
dade,do governo; plantar a discór- 
dia no seio do Exercito e da Mari- 
nha, cobrir, de viltas e baldões o 
Supremo « Tribunal Federal, a 
maioria do Congresso, altas auto- 
ridades da Republica, sacerdotes, 
militares e todos quantos, no cum- 
primento do seu dever, recusaram 
solidariedade aos processos inde- 
corosos da mais ignóbil campanha 
política de que o Brasil já foi tes- 
temunha; em summa, durante tão 
longo espaço de tempo esses jor- 
nalistas se deleitaram em aviltar- 
nos aos nqssos próprios olhos e aos 
olhos do estrangeiro, com a detur- 
pação assombrosa de um dos mais 
beilos apparelhos de educação mo- 
ral, de civilisaçâo e de progresso." 

E, são estas palavras que expli- 
cam a necess dade inadiável d; 
uma lei com a qual, sem estado de 
sitio, habilitemos as autoridades a 
conter as fúrias iconoclastas dt. 
certos elementos deleterios que se 
infiltraram nos meios da imprensa 
jirasiloira, não para exercer esse 
pfficio com dignidade, slnão para 
reduzil-o a ura prostíbulo, que é a 
nossa vergonha. 

O BrasiP não suoportana mais, 
após os tristes acontecimentos des- 
ta primeira quinzena de julho, a 
reedição das infamias eom que os 
jornaes do Sr, Nilo Peçanha man- 
charam a historia da nossa im- 
prensa. 

A lei que o Congresso va: votar, 
depois de discutil-a detalhadamenr 
fe e de escutar a opinião dos que 
têm autoridade na matéria é, em 
corvseqpencia, uma ki importa pela 
fiação e pelas necessidades de re- 
primir o desplante de certos aven- 
tureiros sem pudor. 

Os jornaes de responsabilidade 
não a temem. 

Nós não a tememos. 
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} LEI DF. IMPRENSA 

^.f.^/ECTO APRESENTADO A' COM- 

DMS^oJLM^A £ 

. Jv'a reunião de hontem da Commissáo de 
"d Sf e -Lagialaçáo do Senado, o Sr. Adol- pho Gordo tomando a palavra, declarou que 
n* tratar de assumpto da maior relevância, 
pedindo aos seus collegas que com elle colia- 
boraram no assumpto que o seu projecto tem 
arrlE'o^!, r^ ,u aía"se <it regulamentor o artigo da Consütmgao que prohibe o anony- 

»t„«ÍL ,lll)erdade de imprensa, mas. acha 
O^Comc^pL4!10 s® acab0 c°™- o ahonymato. cohibe uns certos abusos de imprensa, mas para outros excessos não ha 
au^Tmi? devendo-se dizer francamente 
S Bnr.Ía amen. 0 11116 mais nocivo se torna lá sociedade. Acabando com o anonymato 

OoZitmnr
rePffctar fÍelmente 0 Pensamenm dá 

oa ahn^S ã P, qUe 6 Justamente neüe que 
rc ? ,f hnguagem se justificam. 

nensamemá que torne b6m claro o seu 
nre^ mu» t P6la .inteira liberdade de im- prensa, mas contrario radicalmente a oup «o 
ontinue a justificar nella os abusos oue 

anonymato encobrem 7 803 que 0 

e 3* discussões 440 niedear entre a 

inodifiSs que whílt, 8er'lho introduzidas 
aüggere oificieiuemente praticav^®"0^ 4UÜ 

seguir! teelS^bi^o colllmissao trocaram, a 1 

etoera ^ SCnador 1 

, umáTt8o,^r^d
d6f,n,t--a. ipa« aqpe- | 

frer discussão no stio ri« nA,4Ue d6Veria sof- 
entrar em terceiro turno K3aü antcs de 

Ela o projecto; 

' Nacional decreta t - 
na imprensa." (ConSt.P Pou"'d0 o anonymato 
«Trapho 12). ^' art' <2, para- 

ca, ixíenhca 'ínform!mã0
de

n ^'''í,"'''' Crltl- 
cgao ediloria] ou ineditorlaí P,4 Icado nu £e- 
«uo da imprensi JAÍ- qualquer or- 
autor. Unpren3a' tra assignado por seu 

qões ou InjuHas "'Jmf0 <!Ue contiver accusa- 
uar nomes, para'se? mihit e 3e,n d«cW- 
ditorial de qualquer Jornal 114 s

l
ecsao '"c- 

verá a firma do Seu ■mtor Peri<xUe'J- de- 
Por uru tabellião do hZZ reconhecida 
Jo o jornal ou per o^o ^m4"6 ÍÔr edita- 
duas testeniunhas idoneè» l Presença de 
^.Uião aonncSod0no niesZhTu^;- 1? ta- 
coiiaccíniento da firma lutai, o re- 
'i asslghatura. ' publicado após 

vmes bras; 1 ein! l.á''3 j^ - de art'gos de jor- 
íizer c a de artierr? nsslgnãda por quem a 
Pei o editor do Jornal. •,ornaes estrangeiros, 

- i^mpniSPrSsPOorsÊ^ 

- —va re^Si^ ^dK 

torufdá 3aV^osfaecá^uo
a
a

PeSqUlza da a«- 
Oíreito de recorrci a M... mteressado o 
provas. a quaesquer meios de 

jor„áYtou-°de0qS^eranL)
OU editür d6 l"n 

pe.ssoa physica ou' moral tlTtZ d® a 

no mesmo jornal ou desls-da 

Cido jwla pSa0 nes^f0dta pl3de ser «er- 
JSepresentante leeal oi. designada por seu 

rsAM-SS» 

^ inserção só DorJ^rJ'» «unv ». s * 

rP
auSr0%

n4Viavrr ^ ^ S 

ouã0de<Í0lnfn0ny^t^ ou de infracçao do art 4" ^ 

ateo 
muIpar44oxe r Pecuniário do proprietário ou ^o êdUor 
Isenta de responsabilidade penal os aútáí-s 
dos escrlptos pelos crimes nella conlidos.T 

bÍica^ 4mTSg^t
U
u

e"e 4"e,fizer "-na pu- 
de empréstimo, ^ém de íncoáreT^^ OU 

U do' COd!f0 Pena,• incidirá, na miU- 

K™8^a^=v-^: 

cutivamerfte, ^Ltando ^ 

H~S~3aá-S 
Art. 11. A matricula de officims im 

pressoras ou jornaes, em nome inthvfdmd oá 
collectivo, a que se refere o art 2S3 do r-os- 
^ Penal, ó obrigatória e eerá felt!a „o ca^ 
56"0 ic registro especial de títulos do tolsl tocto Federal, bem como nos Municinios do 
^-ntono do Acre, com declaração do nome ; 

doe donos e de seus representantes o=tensi 
tos. um dos quaes. pelo menos, deverá ter 
domicilio ou séde do estabelecimento .■ com 
declaração do lugar, rua c casa, onde se es 
tiver de estabelecer a officina, ou o higar 

itIL ' transferida, depois de est/ibc- 
Paragrapho único. Nos Estados da Fnião 

ficará a cargo do serventuário qu, fó • d -, 
signado pelo poder estadoal, sem prejuízo das 
olsposições fiscaes, c. na falta de design-aão 
üo Registro Geral Hypothecario da l« Cir- 
cumscripçao, se houver mais dc um. 

Art. 12 A falta de matricula, do que fri- 
ta o art. anterior, ou a falta de declaração 
que deve ser obrigatoriamente estampada em 
cada impresso, do qual seja a officina de ori- 
gem, bem como as falsas declarações acar- 
retaria a perda dos exemplares para a União 
ou para os Estados, como dispõem os -irts 
244, 38.-, e 387 do Codigo Penal; ficando além 
disso, passíveis de serem apprehendidas as 
publicações, em qua'quer lugar publico pe- 
las autoridades policiaes ou outras compe- 
tentes, independentemente de prévio processo 
ou inquérito. 
- ^ft; }3-. ^be acção penal por denuncia ao Ministério Publico, nos crimes de caUim- 
nia ou injuria commettidos por qualquer doa 
meios especificados no art. 31G do Codigo Pe- 
nal contra corporação que exerça autoridade 
publica ou agente ou depositário desta, em 
tazão do seu officio. 

Paragrapho único, Se o Ministério Pu- 
blico não iniciar accão publica py prazo de 

l^trulda obrigatoriamente, eom um exemplar' 
do Impresso offensivo e. facul(áiK..„ 
TZ1 °r0a dOCUVltí,Uos' 0 nàindai-i0"^- toai o fazer as citações peesoaes. ou por edi 
tal com o prazo de 10 dias, se o ci landi não 
fôi encontrado no fóro du acção 

Não comparecend» o rêo á primei 
ra aud.oncia npós a citação, o ju.z Tnquerirâ 
as testemunhas que o autor offerecer m-m- 
ando reduzir a escripto os seus depoiáientos' 

III Comparecendo o réo, será qualifi- 
cado. nomeando-Ihe o juiz um curador á lide 

so for menor ou iuterdicto, mandará em 
seguida, ler a queixa ou denuncia, inqulriiá 
as testemunhas de accusação e defesa culo 
numero nao poderá cxcdaer de cincó por 
cada parte, mandando reduzir tudo a' es 
cripto, 

IV — Se as testemunhas não poderem 
, ser inquiridas cm uma só audiência, sel-o- 
l hao nos dias que forem marcados, contanto 

que o prazo não exceda de 10 aas. 
A" — Terminadas as luqmrleôer. lerão 

autor e réo o prazo de 48 horas, cada. um, 
j para, por si ou seus advogados, examinar ns 

autos em cartório e offerecer uliegações os- 
criptas com ou sem documentos. 

VI -— Findo o prazo anterior, que em 
qualquer c<iso» não dependerá de ussicanaçâo 
ou lançamento em audiência, serão os autos 
1 mmediatamente conclusos ao juiz, que pro- 
ferirá a sua sentença no prazo; de seis dias. 

VII —- Sc verificar o juiz, 'antes de pro- 
ferir a sua sentença que houve preterição 
de formalidades essenciaes no correr do pro- 
cesso, converterá o julgamento em diligencia 
para mandar sanar as nullidades existentes. 

VIII — A appllcação terá offeito sus- 
pensivo se a sentença fôr condemnatoria e 
será interposta no prazo de seis dias. caben- 
do a cada parte o -prazo do cinco dias para 
arrazoal-a. Os autos deverão subir á supe- 
rior instância dentro de 15 dias, a contar da 
interposição do recurso. 

Com o visto do relator, posto até cinco 
dias depois de receber elle os autos, será 
designada a primeira sessão para o Julga- 
mento. Nesta, ou na immediata far-se-ha a 
publicação da sentença em mão do secreta- 
rio ou do escrivão, com o que o Acórdão 
transitará em julgado. 

IX — Ò processo e o julgamento com- 
petem, no Diatricto Federal, aos juizes de 
direito das varas criminaes e no Território 
do Acre, aos juizes de direito. 

Art. 16. — Fica dispensada a prova da 
distribuição do impresso por mais de quinze 
pessoas, tratando-se de jornaes ou impressos 
devidamente matriculados. 

Art. 17. — Ficam revogadas as disposi- 
ções em contrario." 
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A LEI DE 

Está* publicado o projccto dé rc- 
fonua da Imprensa, elaborado pelo 
senador Adolpbo Gordo. Nus suas li- 
nhas geraes, esse projecto ó modera- 
do e sensato. Precisa, entretanto, re- 
toques. 

A este proposlto, que me soja lici- 
to esclarecer o ponto de vista — que ^ 
aqui se defendeu ha poucos dias o 
a que se referiu na Gamara, aliás, 
com a mais extrema generosidade, o 
nosso eollega d,"A Noticia'', cuja^ 
referencias a mim excederam de 
muito o meu escasso merecimento. 

Nós estamos de perfeito aocordo 
sobro a necessidade do uma lei de 
imprensa, cm que se consigne pelo 
menos o direito do resposta. E ao 
lado dessa, outras providencias. 

Oeeorre, porém, quo não mo pa- 
reco lal, não me parece nobre votar- 
se ás pressas essa lei, exactamente 
quando a imprensa não gosa de toda 
a liberdade e quando estão presos, 
tncommunicavels, os redaetores dos 
dois jornaes do maior circulação no 
Rio do Janeiro. 

AUcga-so quo precisamento um 
delles é o maior responsável pela si- 
tuação actual. E' também a minha 
opinião. Não sc mo aftlgura, porém, 
quo so deva aproveitar o momento 
em quo elle está amarrado o amor- 
daçado, para fazer a lei do imprensa. 
Pareço assim quo so tem dello um 
pavor tal, quo só tendo-o proso c iu- 
communleavcl 6 quo se poderá vo- 
tar aquella medida. 

Não é limpo, não ó leal, não ó di- 
reito. 

As culpas que so attrlbucm á Im- 
prensa, sl são em grande parto roaes, 
osn ontra, são exaggeradas. O excos- 
Bp a que chegou a nossa imprensa 6 
também devido ao reglmen pi-esi- 
deaelal, cm que nós estamos. 

«Todos sabem o que acontece em 
f na familla, cujo chofo é surdo: os 
membros da familla habituam-sc a 
fallav excessivamente alto para sc 
fazerem ouvir polo douo da casa. E, 
pouco a pouco, gritam até mesmo 
fatiando com pessoas do audição 
perfeitamente normal. 

Foi o que sc deu com a nossa Im- 
prensa. 

No tempo do Império, elln em 
multo mais moderada. Por que 7 
Porque um artigo dc jornal, expon- 
ío as culpas de um ministro, podiam 
«zer o faziam freqüentemente com 
iue ello fosso forcado a deixar o po- 
ler. 

Mas agora 7 Agora so apontam, sc 
provam, sc demonstram, á saeiedade 
crimes perfeitamente caracterizados 
de auetoridades publicas e isso não 
produz o mínimo effeito. 

Perde-so a pacleneia. Grita-se ! 
Berm-se ! E' até certo ponto natu- 
ral. Ha nisso uma conscqnencia de 
um regimen que devia ser dc opinião 

-   O em que a optnrao potutr-n não 
ton» a menor Influenela. 

XJron vez, porém, enti a.l..s n.-ss.. 
orientação de exeoessos, os excessos 
têm proliferado. Mas paru ser Justos 
é necessário reconhecer que a per - 
\ersão da Imprensa começou pela de- 
plorável Instituição de um deplorá- 
vel regínum, que só é democrático no 
nome. 

Já, porém, quo o temos de sup- 
portar, é preciso dar remédio ao qne 
íôr i-emedlavol. E ha pelo menos mn 
ponto em quo não se deve transigir. 
o direito do resposta. 

Esso direito, a que attende > I110' 
Jocto do senador Gordo, esta abi mal 
SSamentado. E' «ee. ssarlo entra 
mn certos pormenores. do que elle 
:"o falia, de modo a tomal-o real- 
mTateCzr,um' meio para emendal-o 
fosse provocar a audiência de tódm 
o^aaetores-tãtefos do jornaes desta 
cidade. Todos — mesmo os que esta 
aotualment© presos c que viriam, em- 
bora em rigorosa custodia, dizer o 

ne pensam sobro o projecto. quo 6. 
íio sou conjuncto, digno do approva- 
ção; mas devo ser modificado em vá- 
rios pontos. 

MEDEIROS E VTãirQI 
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Üm projeeto na tempos elaborado por 
^ ^ O ... .... . ,.„ Penal; »r Meulda • -ex- nd, monlcltdos do Ten-itorio do Aoí-e, ía- o« por odltu! oorA o Praao ^ ^ ^ 0 

|rw. ..«■■iwnaHaMáMMiiiMillMIMinilll» 

Agora que se trata de "T^u- 
do imprensa, tom toda opportunidado a pu 
bUcüção. que a. «eguir fa.emos de um mo- 
jesto, da autoria de um eminent^ l ' 
sulto brasileiro, que o redigira ha tempoB, 
cm um ambiemte de inteira calma. ílu^n<^ 
pressão dos 'acontecimentos de nenhum mo 
do me poderia penurbar a serenidade de 
animo. 

Eis o proíecto ; 
Modifica o Codigo Penal em relação aos 

crimes contra a lionr.i <• a íkwi Iam» 
O Congresso Nacional deWcta; 

CAprrcto i 
l'BNAS 

Art. X* — O crime -previsto no art. ■ixu 
do Codlgo PonaJ será punido com a multa 
do 5:000$000 a 20:000$000; e, no taso d 
.mraer 1° do mesmo artigo, oom a d 
2:000$000 a 10;000$000. em cada pubü- 
0a< ^Xrt 2®   O crime previsto no art. 319, 
paragrs' 1° o 2° do Codigo Plmal ecrã pu- 
pido coin a multa de 3:000$ a 15:000$ no 
primeiro caso; e de 2:000$ a 6:000$ no ele- 
gundo. em cada puibücfição. rtisros 

Art 3° — As penas doa dois artir.os 
nntor:,orêe serão graduadas pelo jirtgador 
5 em attenção a gravidade «a oi tensa 
e as condições de fortuna do reo. 6 P^ragrapho único - N'ao f cabi- 
mento as dierltwsntes o escusas dos artíc . „ ..o A<t Codigo Penal quando o imo £ô) o 
editor donoT gerente ou outro representan- 
te mtál óu Ostensivo da, publicacao ou da 
machinfl «Piejt [i" 1^^," a ni - si ' c o m m e 11 i dos 

contra fumcclonarios pubdoos, em raaão do 
offiSo os crimes de calumnia o injuria que 
nttinmrem A honra, reputação ou respciia- 
b do chefe da Nação, dos 

Hoh uoderes N gis ativo, executivo mT^Ta:m da un^ão - dos Estados. ou 
ouc os expuzerem ou ú» suas fanilhas, ao 
ridículo ao deapreso ou a odlosldad. . 

Art 5°   Finam também sujeitas 
penas ao processo da 
publicação na jmprensa 

ou aiílogacc— 

ÍIC 
-a 

articulados, cô- 
íV^ívh vin autos vorenses 

ontendo injuria ou cnlumnla. ainda que 
lio u-nham sido mandadas iii«car: dei 

gado, assim, o airt. 323 do Codigo PenpJ; 
bv __ a provocação pela imprensa aos cri- 
mfs previstos no Livro II. tit. 1, caps. 
e III (arts. 87 a 106 o 109 a 114) e no 
Tit. IX. eaps. i e III (arte. 115, 124 a 120 . 
substituíd.-i, asaím, a pena, do art. 1-b ao 
Codigo Penal. ,  . „. 

Art ,5» — a pena saia apptocada ao 
signatário da -publicação otfensiva, salvo ^ 
o offcndldo diapenstu- a eshibiçio do aoto* 
grapiio e preferir accionar dlrectamente o 
< ditor. ou dono. gerente ou cmtro re.P'"0- 
seutantp ostensivo da typograplu-i. lltogra- 
ivhia. Jortial ou mac-hlna impreasora. qual- 
quer que. seja a secoâo, mesmo nefribuida, 
òndo for estampada a offeusm. 

naragrapho único — No seguindo c.iso, 
o Jornal condiemnado será obrigado mais a 
publicar gratuitamente durante três dtes « 
ia mesma d -ção, a sentença eondemnato- 
ria, sob pena de ser, m execução, accresci- 
dn de 50 "l" a multa decretitcVi. 

Xrt 7-   As multas estabelecidas na 
premente lei pMPtcnccrão. como indPin-nlza- 
eão ttò Offepdldo, se fõr um par.Jcuter, ou 
a tlniiâo Estado ou Município se ter uni 
funoclonarlo em drzão do otficio ou ooi- 
p.,ração que exerça nutorldiadc publica. 1 OAPITI IiO II 

ACCÃO | , 
Art 8.   jças oífensas Impressas con- 

tra particulares só tem cabimento a acção 
,,n.a! mediante qucixia do offcndido. ou de 

quem tenha qualidade legal para o repre- 
sentar; e nas offensaa impressas contra 
corjx» ações ou pessoas que exerçam auto- 
fiilxde publica terá cabimento por denun- 
cia do Ministério PubOieo, ou «c-officlo. 

Paru grapho unfco porém, o Mi- 
nisterlo Publico, ou o juiz, não iniciar a 
a^ãó publica no prazo de dez dias. a con- 
tar do appar vimento do impresso, podem 
0 offem-Mo ..reool-a por si mesmo, ou 
Iv.nr que a ju. tiça publica o faça sob pena 
d- , c,s-«msabl!idade cWU e criminal para os 
rotardatarios. c VI>TTÜIi0 m 

prescripçao 
  prexoreveni a arção pubbc.t. 

cu privada que mão Wr Intciada dentro d® 
tr- s m» '/'11 contur da-tHvu!ça<:à(» do lIn' 
.,;.;.SÜ <• em anno8 a qu/í, inkittda. nào 

fôr seguida e conribiida por demora dt» au- 
tor, asdni como a condemnaçâo não 
cctítada. 

(• \P1TI IJO IV 
EXECUÇÃO 

Art 10 — A iiupof.ancJa da condomina- 
ção'definitiva, inclusive as custas, «^aex- 
équivel ao juízo civ». competente Çonfmnic 
í, n-ijunisação judiciaria respectiva, medi 
ant- uma autthcnãca cortldão da sentença 
com a. qutu; o autor requererá a o.taçao do 
ré" para pagai- «« 2 1 horas o vater d-l 
multo «H-vretíwiJ, ou nomear á •penhora bem» 
seu a, livres o sufílcicn^'. rmtie- 

Faragrapiio unlcu A penhora 1 
TÍ o executado opipbr sómente os cnibargos 
de: a) pagamento; h) pmxlão do oftendldo. 
ambos com provas UtWraes "In continentt , 
e c) preeoriipç&o. Ajrt n os bons o direitos das oo 
cdoda iv" ou emprezas tyipograiphfeas o ini- 
presHora., reapondem P^o pagamento da con- 
demnaçâo quando cato recahir sobre os sons 
donos, administradores, gerentes ou outios 
representantes oç,cn-:'.'.os, 

Apt ío   Na íaIta do .pagamento cm 
«4 horas podará o oxequente abrir mão do 
direito de ipenhora ou recusar os bens no- 
nieadoa ptfo execrado e prefiHr re«WjW 
abertura do fallenCia, a qual flcatn sujeitas 
as empresas typogrwpheas ou imprç&swafi, 
tenham ou não a torma rommorcial, rev 

gado, para. ek«e finv o art. 34 n. 4. 
iej n. 2.024 de 17 d" dezembro do 190S. 

Al<t 13   A importância da condemua- 
cão gosará de privilegio eaçctclal sobre toao 
o activo no caso de faHencia, ou sobro os 
bCn As typographias. Hthogra- 
pbos C jornaes em nonie individual ou coi- 
'lectivo, quando paga-rem a Importância da 
condemnaçâo, terão direito regrees vo iw-ra 
,...h ..vei-a d" quem tit**1 aqslgnado ou «U»"- 
nvUto a responsabi'! '11'1 ' da publicação. CARllUl.O V 

MATKIOÇI.A 
Art. 13   A niatricula das offtclnas 

imiprf ssora? o jomaca. en, nome ind vidunt 
ou çofieotlvo, a que ac rtfere o art. 383 do 
Codigo IHmai. é obrM^lorla e será f< ha. no 
nartorio do 1» Otfici" do Rog-sio Esiix-ctal 

de Títulos do WRtribto Federal. bc.m como 
rwf; munlotpios do Território do Actre. a- 
zendo menção flo locaí, propriedade e nomes 
doa se-us representantes estenslvos, um dos 
quoca, -pelo menos,' deverá ter donticiUo na 
sédo do csuabeleclmentd. 

pàmigrapho único — Nos Esaatínt? na 
União ficará a cargo do serventuário que l ma» Iicara a cargo «w .7. ... .,^.. -..., , 
fôr designado pelo competente poder esta- mentoa. .  1.:,. .1.. . /-iviics?r»A.f>u fL«!piai(\s: {'•'f 

dairú autoai- o íkizer as citações pèssoeiee, 
ou por edital com o prazo de 10 dias se o 
citando «lão fôr encontrado na faro da 
acção. 

Parag. 2° — Não comparecendo o réo 
á primeira audiência após a citação, o juiz 
Inquirirá, as testemunhas que o autor tiver 
offerecldo, reduzindo a esciripto os depoi- 

doal, sem prejuiso das disposições flacae-s; 
c, na faiUa do designação, no Registo Gerai 
llyÇiothe cario da 1* eircumBcriipção ç-o hou- 
ver mais do uma. " 

A,.t. 16 — A falta do nuilirioula., do 
que -imita o art. aHiteriOr ou a falta de de- 
claauçSo, que devo' ser obrigatória monte- «»- 
tampada em cada imiircsso, de que «eja 
officina do origem, bem como as faJsa.s d.e- 
olaivações, • acarro-arão á perda dos e*cm- 
piare», liana, a União ou os Estados, como 
d»-põem oa artigos 3S4, 385 o 387 do Co- 
digo Penal: ficando, além disso, pusalvois 
as pubUcações de serem npprohoud das, em 
qualquer togar .publico, pelas autor-idaiteB po. 
lloiaes ou outras competentes, independen- 
temente de prevto iproceaso, ou Inquoriw». 

itvragraipho unloo — Se, porém, fõr ino- 
vado que a appreher.l ••ão se fez indevidamen- 
te, par haverem sòdo vumlprUllos os^precea- 
tos do presente artigo, cdhera ao aono ou 
editor do impresso apprehendldo a atçao 
suitmwarla especial paira exigir iudebuiisa- 
cão das perdas o dáninos contra a União, 
ÉS-ados ou mu1nki,i> os cujo r ipreirontanto 
tiver feito a il.egal rttligenela, além da acçao 
■penal cni jue este incorrer. ^ 

ÍAPITUIjO A I 
Processo 

Art. 17 — O processo, para a oCfician- 
ciu. desta 'ei no Dletricto Federal o nos 
Estad-oe, «miquan-to estes não doefetarem. 
dvniro da sua competência constitucional, 
o indispensável á execução da presente lei. 
sem, ertt. etanto, niodifltxi.r-lhc ou torna' 

Ulusocrioe, cMireicta ou iriclireclamcntp, o9 
seus preceitos, será, o seguinte; 

Parag. 1" — Offeliecldft a queixa ou 
denuncia., acompanhadas, obHgatoPtomwnte. 
de um exemplar do impresso c, tacUBtatt- 
vamante -cio outros dortiment-oe, o Juiz man- 

IPrag, 3° — Comparecendo o réo, o 
juiz íal-o-á qualificar, nomeando-lhe cura- 
do!' á lide se fõr menor ou intcrdicto; man- 
dará ler-lhe a queixa ou denuncia, inqui- 
niirá as testemunhas de aecusaçio e defcea 
que, facultativamente, forem offerecidaa e 
cujo numero não poderá exceder de cinco 
para cada parte, reduzindo tudo a cacnipto. 

Parag. 4" — Se as testemunhas não 
forem- inquiridas numa só audiência,. 
s'$ -o-ão nos dias que foiem marcados, cotn- 
tahto que não exceda ao prazo máximo de 
20 dias. 

Pagag. 5° — O comparecimento das 
testemunhas não depende da sua citação, a 
qual íar-se-ã sôm-onto quando roquerida. 
anai som prejuízo do prazo de 20 dias que 
fala o parag. anterior. 

Parag'. 6°.—'Terminadas as inquárições 
poderão o autor e o v-iéo. por si ou a» .' 
advogados, dentj-o de doia dias, caó-. un:, 
examinair os autos em cartorio o offoracer 
aliogações escriptas com ou sem documem- 
tos. 

P;|:"ag. 7° — Findo o prazo do para- 
grapho anterior, o qual — como qualquer 
outfo   não depende do assignação ou Un- 
comento em audiência, serão os autos im- 
media-tamento oonclusos ao juiz quo pro- 
ferii-á a sua sentença no termo de d«a< 
audiências. 1 

Parag. 8° — E admissível a prova da 
'lexceptò ^.'itatis'' nos oasos em que o 
permltto o Codigo Penai e quando o oííen- 
did-o não goto-r 110 íôro especial. 

P;4 ag. 9° — Fica d.spen-cada a prova 
da distribuição do impre-fwo a mais de 13 
pessoas, om se tratando de jomaes ou im- 
pressos devidamente matriculados. 

Ant. 18 —' Revogam-se as disiiosiçóeto 
em contrarto." 
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(Somo devemos acce tar o pr .jeclo. dolpho.v orJo 

ibj ao swiador Adolplio .Uordo ox-i que o local e a eseoliia tle typos detenülna- f^io %v corphração qtíe ejffeb ut 
üütP do Vfl.T'infi ronroconlanfo» rJ/% i-mí^ rlrtc r^nlr* allii^i/írk r» Alio rrvovkli^ Oo ; 

Coube ao senador Adolplio .Uordo ox- 
pór diante de vários representante^ do paiz ps 
bases do uma nova lei .tendente a reprimir 
is excessos da imprensa. 

Nesse projecto de lei ene.ontrant-se con- 
substanciadas quasi todas as medidas já de 
ba tempos existentes na nossa legislação vi- 
gente, havendo apenas maior clareza no tes- 
to e mais precisão no estylo. 

Assim, por exemplo, do art. l°.ao 3o, 
não offerece o projecto mudança alguma. 

0 4", porém, já traz eomsigo uma dis- 
posição toda nova, fazendo com que o pro- 
prietário ou editor de um jornal ou de qual- 
quer publicação periódica, seja obrigado a 
inserir, dentro de tres dias depois de rece- 
bida, a resposta de toda a pessoa physiea ou 
moral, que fôr designada no mesmo jornal 
ou periódico, 

No paragrapho l" dessa lei se diz que 
o direito de resposta pôde ser exercido pela 
própria pessoa designada, por seu represen- 
tante legal ou por seus herdeiros, e quem o 
exercer será o unxco juiz da fôrma do con- 
teúdo e da utilidade da resposta. 

Até aqui vae tudo muito bem, mas já no 
paragrapho 2' deste mesmo artigo, nota-se 
que a lei desconhece a impraticabilidade dos 
«eus dispositivos. 

Que a inserção da resposta seja gratuita, 
baseada no direito de defesa que tem todo 
cidadão acousado, comprehende-se claramen- 
te; mas que se impouba o logar mathemati- 
camente exacto em que deve ser publicada, 
qaando isso depende sobretudo da ordem de 
impaçinação do jornal, é que nos não pa- 
rece justo, antee pelo contrario, uma impo- 
sição vexatória. 

Se se tratasse de ama local de quatro li- 
nhas, facilmente se desembaraçaria o pagi- 
nador, mas se se tratar de um longo artigo, 
cujo espaço oceupado seja um verdadeiro 
problema, como sabir dessa albada o empa- 
ginador t... 

P*r« as pessoas extranhas á profissão 
todaa essas consas se resolvem tão fáceis que 
até pareceria má vontade as allegaçõos apre- 
sentadas pelos conhecedores do officio. 

Quer nos parecer que o habito já pro- 
fundamente arraigado na imprensa de pu- 
Wicar u respostas com a mesma cabeça {ti- 
'"w • subtUeileei dana melhor resultado 

que o local e a escolba \le typos determina 
| dos peift alli|$ido paragrapho 2°. 

Quanto ao pagámentó da publicação da 
matéria exatilente po dobro do espaço 
oceupado pcl).írti®o do jornal, deveria exis- 
tir uma tabella oífieial para isso, proquau- 
to dizer preços Ofdmaritis, é estorvar todo 
o espirito da Ie^n',', 

Supponhamosj.quc M.;i jornalista de má 
fé tenha ataeadb mu inünduo com tanta ha- 
bilidade, que, pesAf eater se defender, seja 
até preciso lançàtsÉBíki do documentos ? 

Isto fará cora qijjrá ídposta seja dema- 
siado longa e, porteiro, exceda consideravel- 
mente o espaço de que dispõe. Basta, pois, 
que o proprietário do jornal carregue no 
preço para que o respondente se recolha ao 
mutismo. 

O paragrapho 3o, desse mesmo artigo, 
dispõe que a supradita inserção só poderá 
ser recusada se a resposta não tiver relação 
alguma com a publicação referida. 

E' textual. 
Ora, quer nos parecer que uma resposta 

que não.tem relação alguma com uma de- 
terminada cousa, pôde ser tudo menos uma 
resposta a esta mesma cousa, 

Mas, em todo caso, não é com semelhan- 
te paragrapho que a terra se desprenderá 
dos eixos... 

Do art. 5.° ao 7.° diz o projecto que, 
em qualquer dos casos de infracção do ano- 
nymato, mesmo quando isenta o publicação 
de responsabilidade penal, o editor do jor- 
nal incide na pena de multa de 500$, e do 
dobro na reincidência. 

Diz a mesma lei ; 
A responsabilidade pecuniária do pro- 

prietário ou do editor, não isenta-de respon- 
sabilidade penal os autores dos escriptos pe- 
los crimes nelles contidos. 

ça autoridade 

Todo aquelle que fuer uma publicação 
com assignatura falsa, apocrypha ou de em- 
préstimo, além de incorrer nas penas do 
art. 1348 do Codigo Penal, incidirá na mul- 
ta de 1:000$, sendo responsáveis solidaria- 
menle por esta multa o editor e o falso as- 
signante. 

As multas estabelecidas pertencerão, como 
indemnisação, ao offendido, se fôr por um 
particular, ou á ünião, Estado ou Munioi- 
pio, s» fôr um funocionario, em ratão do cf- 

f'cio\u corfhração qtte 
publica. 

Eis o que diz o projecto. 
Ora, uma vez que fica sujeita a impren- 

sa ao pagamento de multas á União, Estado 
on Município, como positivamente se decla- 
ra, por que razão não cria logo o Congres- 
so uma lei que ao menos salvaguarde os in- 
teresses das pessoas atacadas pela impren- 
sa, e ampare também os desta da explora- 
ção indébita de aventureiros de momento, es- 
tabelecendo uma caução para pagamento 
dessas multas logo que se funde este ou 
aquelle jornal f... 

Seria certamente uma medida digna dos 
maiores louvores, porque evitaria a ereação 
de joruaes SEM EIRA NEM BEIBA, já 
destinados desde a sua origem a praticas 
indecentes, jornaes esses que são muitas ve- 
zes a verdadeira causa de descrédito de uma 
classe por tantos títulos credora do maior 
respeito como seja a imprensa. 

Seria muito mais pratica essa medida, 
que a de lançar mão dos bens e direitos das 
sociedades ou emprezos typographicas im- 
pressoras para pagamento determhiado na 
condemnação, quando- esta recahir sobre os 
seus donos, editores ou quaesquer outros re- 
presentantes ostensivos, como preceitúa o 
mencionado projecto. 

Quanto a autentificação das emprezas 
jornalistácas no cartório do registro especial 
de títulos do Districto Federal, e nos Esta- 
dos cm cartórios correspondentes, é uma 
medida justa e equitativa, emquanto clarai 
mente ae nota que os arts. 13 e 14 não of- 
fereoem alteração nenhuma de legislação 
presente, e, finalmente, o art. 16 é uma con- 
seqüência lógica das modificações anterio- 
res. 

O novo projecto, uma vez approvado, 
vem alterar muito pouco os nossos hábitos 
de imprensa, mas todavia esperamos que as 
modificações apresentadas pelo senador 
Adolpbo Gordo muito mais proveitosas fi- 
quem se, porventura, s. ex. nos attender, to- 
mando em consideração essas pequenas in- 
sinuações que fazemos, Jevados tão sómen- 
te pelo desejo de melhorar as condições da 
imprensa no Brasil. 

Já e tempo, finalmente, de olharmos as 
cousas intellectuaes com o respeito que me- 
recwi. 
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í'víftmo8 todos mi Io vv 
Acordo com „ men{'s de 
rho Gordo, Aíl01- 
íevaram a a* * P**» Qne o 
«ue pares ur, project,? ^ erac10 de 

«ntre nós a «j»-ha(ia re«uJando 
trensa. que ,ibe«»»d? de im-| 
•er Jevada á' eífiemi1*^? n80 P0*'6) 

ia/amante ji- Ia 

'«pefíadora des- 
f®1» pue muita ve/ u8 s"nho8as( 
lumnae de multoT « - e'"chein n* c<'- 

\VTltCap,ta1 f®£™i.íor,,a,tet,coef 
11<onreito de rv..H, *,b'"rí!aí,'' derivai 
»jue nf nruem ainT^v 0 e ,,n,,te, por-1 
'"1-. .C.í"s "- 

tl àt  v . " 

«■« « levar. J,, "?*' ««sim 
jn^stio, uoe maniuL'"* . '"e 

'a v ora veia a dian-oin " T fra,,camente 
rír.l»em e 'eKiM," "Ue 

.L-r""" 

«•«» modernas, de noZ.l? ** «oeleda- 
'"mer esgj, , 0 alKiim poderiam 
^"'rarto, oue, a® 
»e«meato do pnfeWr .aV.0r<>oer Pelo sd- 
-drameute ^ v'"" 
•«'PJ-s- audacioí^T i , ÍM,0 ^'"s "me. 
P®D:ifiea.o e Pue 
'e íundo daa ra»«r no8 "'Iíkos 

Aromem" 
**•* «ymvathi* a inieij£! " ,ni,,B «'n 
/^ador . fifiréin * ÍJva do «r stp 
^ntando á -ore.ia^;r,70

,an^ - «pre- 

'S 0^'0 q'J0 

nT0 ixn8^- pediaD"«l 
flpio, eom aqaeMa fJh d€ Hff>ga 

Ha*'6 V1U, ím^^aDria para0 a8,:Un, 

• m Pardo-,»,, T 1 0 Pa,«.í •Merar. qUe ^ ^"^andades a con- 
Jr*f«a- PUando foi d.^^n'aVam ,m 

ÍP» IdentUea. „ a_,1fl"
flda «m 1850 / 

«rAo de «JvJJiIatáo é 
b'7 mentai, 0 

»££ .. 

Je^Mlde0;; faíSt^dCOm,,ç^ 

ÍSwE"®"moí;"'" "'"O" 

-0c" Inetro/neBte v , •n98 «"tr de 
Wef yoliHcas do boss0 »«W*S«i- 

Aecresee aina --'-rtao. 
Pensam rjxjç a f-, '?* somo, dos «. 

Sr--•?" Â', ▼oitaram de (od« paí a,níía não 
jer»0 mantdm aC.da o^08 <> «o-/ 
Par» mala promptameníé . ""0^ 

Tnl" * tu,n«'lo, ,,,„ cPnjurai- os - ameaçar a, lBafün!c^faram p0r ahl 
A«« proprfw Jorn;..., ií, 
vmpreafan .r^ aeonserraJ--,,. ___ 

"" looprio» joraa»a eó„ ■"''"""canas, 
'"'prestam toda a .Vadore' 0"e 
^ "Polo. todo o «„"? ,V,a<,e- Iodo 
►a"' e fr.mtescm,^^ """ 0 '"eompa! 
X*"* ''omen, j.V(a

|<io,nl8tr<";Ao ',0 

*'**■ » «"es meawoa fi? .0 ,,Ue "O" dl- 
" • -«"• «"ÍSSií.^; 

crr- c""»'^~w",n,"e 4 -i". ô •y«e. para o debate 7^1 1,ara a «na- 

euitada «mipla ' lerreno ,'■ faJ 
d?s Não, nSo n^af® aos interess^ 

'tcieeão elucidativa „ ^ R< 

P'omeníôWPPOrtü,las e 'Sd^:^ 

dovp ^e^temi'5"6 0 Co'*" 
eonstitnclonaeB - „ ínein a" medi, 

SSK tí^rb^'%°oVí 
-Jepoia v-nlSlaroin' 1,!'h'lr- Para, emá"' 

e o jtrojecto affertl es «"estõe^ 
' 
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andaoiento <lp .Pro^ ,,e iin. 

ordo sobre a Ut>et • ■ ^ 
rensa. «*»? ' .ccor-lo: «s51 

uis ou iaw,oi e'v difficuWade 
, é -c-^Í>r

A
a't cntcmu- 

Sti CI84.*'; ' a-s seus termos c nento quanto se 
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No projccto 'Gorilo a i" 

se refere ao anon" applavjd»r, .av "1'i  
para debellar 

rdia, tende a < 
■nali-smo brasil' 
isileiro" por se 

não 

laílMo 
um 

Jo 
atar da im- 

•sileiro Por s Qual 
-nsa que circula no Brasil. « ^ 
perceniagem de reajmcnte 

asileiros? h ciuanwe 

r^rupS - - 
-rPor^rrn- 

5 % D^To «r Adolpbo Gordo 
io1 cogitou, o ^eto^U^; 

ÜUT quTüo da imprensa 
nTse prcs.ani a ^ 

problema é dos que ' • S 
«ais 

^de - 
para o debate. 
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ptien •s!x* «pepiimu s« aetrcs Jep. (a «avd' 
ISIX ) 'u3*d!P li» o)uiUiE8;nf o fjjjjaAiioa 'Ohr:)a 
iioni» ' ®P •,SJ-1o3 ou «acpuass» sapcpirm- >i 
Úikid aP o^uajsjji oannq »nb 'eSuajuas tos c .i a 
.'«Jnt; ■^í0'1" SP ssiu5-" 'z!nf o JMtjpioA ag ' 
'neii , ■n«ip siaa 
Jptu '?P ?Im 011 cns * çjuaioid anb 
-pojd Z',n' 0B s';'snl3u"-> ^lasoiPltipauimi sojnc 
1b,ni t0 S5"5 *«!«»!?"'•• m» ownutóoBi 'n , ona 
'jubí •'bu^issb ap çaapuad?p onu usna jonbrnnb u» anb 'jouajuB oauad o opmj 

■ojuaiaaa -<>p uia» no moa íejduasa saoSBUaon 
maiaaa.iajjo a ouojjna ma «ojiie mjj 
-Euiurexa '«opcâoapB snas no 19 aod 'njBd 
um Epno 'snip f ap ozcad o oaa a aojnu 

o ogjaj 'saQSujntnj sn »npBuimjay -a 
scip zap ap upaaxa oju ozcju o ano 

oiutumoa ■sopesanm luaaoj aal> smp 3..;i 
opij-<v[as viouaipnn çs num ma cepúsnboi 
oas uraaapnd oku sEijunmaisaj sn ag 

Wduosa n opui jiznpa., opunpunui 'a)and npna ood 'oauio 
ap aapaaxa ,;japo<I onu lamnu ofna 'csaiJi» 
■> onvesnaon ap smjunmaysaj sn' çaiianhui 
t.aunuap no nxianb v ial 'cpinSa, 'un -nj 

-npucui 'oyaipjayu; no jouaiu ioi as   An;, 
n .lopcjna um zinf o am-opueamou 'ov :.! 
-!jncní> V'3»' ojj o . opuaoajedmoj •]][ 
■lodop snas so ouiuasa n junpaj oputnun u 
jacaaa^o Jtjnr o anb SBqunmajsa: >n nju 

-an.mi zmf o 'oyicpo v sçcfn ■lidujiÍ ; 
Eiiatuud ç oçu o opuaaaaBduxoa ory^ jj 

•or.oac np oooj ou opcjjuooua joi onu opunjio 
o os SBIP zap ap ozBid o uma (Bjma ood li-» 
sasossad saoln)» se jaze; a jeojnn rjnn 
-unm rmf o Vouaumaop sajjtn aoa •ajiinit 
•n\!iB);na»; 'a o.Msuayjo ossajdtu, op j,;I(| 
-üiaxa um uioo• 'ayuau.euojnpJnj,sut 
niaunuap e no Bxianb c cp^aajajifi 1 " 

: OSSODO J<f aiuin,as o opeAjcjqo çjas ajay op ouoj 
íção^ ou a Ç:jaP3d OJOUV.JQ oN -Sx ■{.,v 
'ado „ j apBptsoip > n na o/ajdsap on uxajazndxa to anb nó son 

-Bjty sop .. on|un np outpjpnf a o.Mjno» 
-xa OAtnqst»»! sajapojt sop suqmam' sop 
"'- M l'i' 3J3H3 "P |Bostad 9pBpiiii|B)iac!j 

" "l «'--^"luriaj c EJiioq « uxajopuón ■ 'anb runfu; a Eiumn;«a ap sam ja 00 'õisiuo 
op Ojyzcj ma 'soauqnd soucnotoauni uji 
-u-.>a sopiyiamxuoa as-mujapisuo^ >1 jjy 
   oiJcjvpjBjaj o EjEd IBUiutua no jMia apepijiqnsu-Kls.u ap Euad 
qoi 'eJe; o Boijqnd BÓijsnf b anb jiUix.» 
no B-jodojd opipuajjo o yjapod 'pssajibxir 
op oyuauxiaajixJdB op íeiuoo b 'scip zai» 
ap ozEid ou c.oiTqnd oçJde jeioiui ónu < a 
•liqnd ounflunu o as -oamn oqdnjgcjVj 

•oj3;;;>) nas op oezej uü 'cisap ounjivd 
-ap no ajuagB no naqqnd apep, ojric ulja 
•xs anb ojSbjxIjos «JXuoaqeuaj-o2ip,s-) .,p 
pif qm ou s ipeajjjaadta toiam nóp janl» 
-|Bnh J-od sopijjamtuoa Bionfat no etutunt. 
•ea ap samua sou 'oaiyqnd ojjaystuiui •>;> 
Biaonuap jod [Euad obSob aqcj ti qjy 

•«'.uanbu, no ossaaojd oudojd op ajnatxrajuapuodapiií 
-'luajadiuna tej|no na cantsqod saprpii 

^ i -ojuíi sB[ad 'oajiqnd jEj^q janíqrub uia 'sao,*) 
,u «a» J -""fl?"1 SB tnptpuaqajddB uxaja» ap sua 
" .«ua I '""ÍP U1-'! 'opuBai; : jtuaj oíipo ) 

mo ) 0'' "8 ^8^ "^*8 siíb-wj mjqdsip om o • - 1 b .pvjsjj so EjBd no oyjupj e exod tajcpl 
-moxa s >p BpjatI n oçjBjajJEac 'sJgOc.ii.;,, 
-ap «Es|n| se otnoa uiaq 'uiaJNjo ap vuiat;;.» 
e E(as [cnb ap "ossaidun epua u,a npBdiiiEj 
-sa aiuauinijojnSijq» jas aAap anb Vybnj 
-eyaap ap n|[cj * no 'aouayut; oSyjje o vyua; 
anb ap 'eynauycux ap bi(c; y ri jjy 

mn ap Sjnta 
jaanoq as 'oçJdjaasiunajw ,1 «p Muna 
aqjod.íq jejaí oxisiiaj 00 "OfbeaXitap ap 

«>!«; nu 'a sanas,; sagbtsodsip «np ozinfajd 
utos 'inopejsa aapod (.[ad opnuSssap 
anb oucnjuiAjas op oKina t njnojl onu, ; 
cp soptisq toff ooinn < qdnjSnjn,; 

'npiaa|aqE)sa ap siodap Tpijajsnej) 
apuo BJBd jsJo; o nó 'Euiaij;., n jaaa|aqi;i 
-sa ap asAiisa as apno 'nsBa > enj •"anho; 
•p oyisaraap moa a 0)uamfaa|aqn)>a 0|> 
■pfs en oiii.oioiop jaj eaaAap 'tonam o[j l 

'sasnb top mn 'toAisuaiso taiueiuasojit 
-aa snas ap a fofop sop -mnm op oyM-Mnj » i 
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iSi4ação01"miMào d6 

)ho Gordo apre- 

ppojecto regu- 

rtigo da Con- 

> que prohi- 

inonymato 

Vt''ldac{e pubüca —A 

lir ^aSu em pe- . letra do hymno nacional — 

nrl*10 *aêal ~ 0 c,ub Spor- pretende o aforamento do 
en.emento occupa - A pro- 

Andamento6580 Críminal do 

'Sr: 
pho ron-.Ti- 'uis:'rnfh°S 'e,npü

1f 
11:1 dorainaçio 

An- Wicn-"«^h,Ca,e arabe na P'*">n3ula 4U^rica, passando rwlnc   _ , . 

íor- 

To 
oel 
ora 

■ira 

Jir. 
O 
a 

■ de 
ro. 
ia, 

■iarJo 

Ík. - ' " I:'i?<«nica e arabe na oeninsula 
áf/nn"' paSsando Moraes, ordenaeôct afronMnas.mannelinas e philipolnas até as 
propriamente brasileiras, e a cuia anaK-e 
ttTTTJ*1 a,tcn^- «tudin^ la 
^aram 38 moflcaÇõcs porque p:,s- 
ce suai dTi

a
S
Pr0mU,gaçâ0 do C0^° P-o cessual de 1832. com as leis de iL, de 

á l-L- , r-Spec"-lvos regulamentos e com a legislação republicana. E conclue íi 
muHH Um rn{rant9 o Projccto for- 

1 "oraeadaPiwloCtmf"IS45? de •Íur,'scO"sul:os nomeada pelo er.tao mmistro do interior 
• Or. Esmerald.no Bandeira, a proposltíô 

e.nendal.re„l
ater«iCromm,8Sâ0 " ^ ^ 

Iteimnsão no nnonjnialo 

a ?a"hrvrade,Pi0.GOrdO' fir';'!n^n(^ -orna 

^lESFnSiiÉ 
ti^> h! r Trat!! se de regulamentar o ar- 

J nymata ç,ao <l"e prohibe o anl 

■'ra" ••'eta m^spen"tede
ftue\e,arabrSa' nu- , anonymato. O Codi-o Pcnaí^oh .00" 0 

•e o certos abusos de imó-etsa L? U 3 

rias tros excessos não ti • as para J>u- 
ura- vendo se di/er f0 PUn,Çâo !ci?al' '1*- 
s de mente o oue mi-. ™6"^ ''"c c justa- 
er.o ciedade. Acabando ^n" o anon ' S0' 

Kfe?; ^-«5 • Pensamento 
tóra que os abusos de lmlu^gem^e"'"''^ '"''11'5 

-Vão c de m-se justificara, 
.ição, o seu pensamenVo ■ ^ 'í"""0 !>e;'1 ' laro 
todos 1 Jade de imorènf 6 P 3 ,n"'ira '^wr- 
'tual- mente a óu ^ ,maS contrario radical- 

™ s. fcsx: 
'S0ri0 e por hZ ped'"0se U'I,a11

basc 'íc estudo 

i re- ( ,s mente pra-icavel. ffí, e 

31 ^ ' a se^Tr^as da. CommÍS350 '^carnm, 

«í.Í«O. 

terceiro turno. entrar era 
Eis o proveio: 
xí? ^°n?resso .Vacional decreta: 

fica rtno.° Tc'<l0 0 art:«0 de doutrina cri- 

ayftsp áts&.-ats 
por seu^autor 'Wpreasa *<* ^Sgr^do 

cusaçSes ou^j^aL"?mWa " sem 
declinar nomes nan cr- ts.s' r » h* 

^ - - 

  
icnlos 1 mesmo logar O -r- -.to . <'<,miciliadas no 

ls t!:  
stior- 1 nact brasileiros wr^assi^L^180* ^ J"r' 
res o fizer e a de . tino. *, ,?llad• POr luem a 
ert. , ros, pe, r&r" 
- co- | ra as ■,1I,

ndrpCndf'n Porém, de assign.uu- 

' ' I , *Tt- 3' £' facultada a pesqmsa d- .. 
r^ret de ^Io 

em ( de provas 3 r ms;,.. 

teÍ ca^ob^ ^""'^P^^all^perio^ 

rato, a pessoa phys.ca ou moral, ^ue for c 
bem j , ' 

pei i "erC"d0 pe'a prcPr:a pessoa JSignada onal Por seu representante legal ou por ^ns 
esso herdeiros e quem o exercer .-ri d. 
.Ee- juiz da fôrma, do conteadTel^uüHdaS 
:çao I «a resposta. 
lado .1 2°. A inserção da resposta será 

tuita e integra! e será feít, „ " a 

I e a ,elta no mesmo 
r 0 ékacão nZ .nieSn3&S "-acteres da pu- 

denoto - q J 
3 "V.er provocado, não po- 

■ da ( pelos preços ordinários, ' C'a pa?il 

!j,' 3 ■ A inserção só poderá ser recusada de se a resposta não tiver re'acão ,uf 
aso com a publicação referida ^ 

s 

Adenda ^ 500? 6 do 'Jeb " - - • 

pee^niari^do ■ A rosponsabiüdade peeun.ana do proprietário ou do cd:fór 

Tutorés^dL rospousabilidadc rena , s 
conridrs.'08 eSCnP: S pe!- nella 

"iôj 1 publicação Sí ilíStcT 
^líeTÍ3 0" de cmPrest^mo' áléní dT' iacarl rer nas penas do arf. 248 do Codie. p - 

nal, incidirá na multa de 1 oooí U 

ziZoT:'" £M"iamen:e p^ S caitor c o í- v., a-signante. 
sente ti n f n''::,rs ««abelecida. na pre. 
ao offendHio . f ' COmo J.ão, 
União Psind ' Um Par''cular, ou á r ' E,,tad<> c- mumcipio, se for um 
Doralío"3"0 en1 r ÍO do off'CÍ0, ou cor- 

plarT^ofr? un^exan- 
verifÍMdorãai ^ncçãT80' ^ 9Ue SC ti>dr 

Art 9". Os ». ns c direitos das societia- 

'a I ras resnonde - t~.1J'** ?raphicas impre 

iifc-íS^T3^^ 

privlda^oue T '■y"33-3^0 public» ^ privada que n, f r iniciada dentro. H» 

Prosso" emf, ^ di-^^ ^im! LI íAr J i" •' nnos' 3 l—. ""'Ciada, «CitUaOu c concluída por demora 
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of: 
Jíotam-se, no jjrojocto 

gulnmentacãOí Aa. imprenr 
m c^u qual incerteza ni, 
A uma acccrrtuJka confusa^ , 
diápositivoB. Fá&anvlha oriei 
laçSo doutrinasWjlh methodo se- 
íruro. Vivendo, vivemos, 
sob 6 regimtn (II! Ifrena liberda- 
de de penSamenf»} q lefilsladolr 
&0 devia preoocupar^ío, rpnv pr 
meios práticos do punir tia q> 
abusassem dessa liberdade. Ps» 
ra Isso. depois de definir o que 
constituo abuso da liberdade de 
pensamento, bastaria estabelecer 
um dispositivo, autorisando a 
pesquisa da autoria dos artl- 
pos; outro, dando no offendido 
direito do resposta; outro, su- 
jeitando o autor do artipo tn- 
editoTial fls despesas com a res- 
posta, que o seu artlpo provo- 
casse; outro, ^ estabelecendo a 
responsabllidado^ ibecunlaria do 
editor ou proprietário do jornal, 
directamente, pelos nrUsros sem 
aeslgnatu-ro, e, subsidiaria mente, 
pelos artigos assignados; outro, 
prohlbindo a clrculacao do jor- 
nal, ou periódico, «em termo do 
responsabilidade do editor o 
sem caucSc, matorial ou pes- 
soal, para garantia de conde- 
mnacSos futuras © outro, per- 
mlttlndo a accSo offioial do mi- 
nistério Jubllco para repressão 
dos deliotos de calumnia ou in- 
juria contra os chefes de go- 
verno o mcmlbros da magistra- 
tura. 

Em voa de se qtCr a essas 
disposiçScs «Jmples, perdeu-se o 
projecto num emms.ranhado dc 
artigos coimpllcados e contra- 
ditórios. O direito de Tesposta, 
por exemplo, elle o delia ao ar. 
bitrio do offendido íparagrapho 
l.o, do art. 4.o) para, logo de- 
pois, sujeltal-o ao juizo do pro- 
prietário, ou editor do Jornal 
(paragrapho S.o. do mesmo 
art.). O offendido — diz o pa- 
ragrapho l.o —— será o unlco 
juiz da forma, do conteúdo « da 
utilidade da resposta. A Insor- 
çâo — açode o paragrapho 3.o 
— poderft «er recusada se a res- 
posta ndo tiver relno&o alguma 
com a puiblicacüo referida. Con- 
cilio quem puder essa# dlsposl- . 
Cde» Incongruentes... Exaroi- 
nardo-as destacadamcnte, veri- 
fica-se logo qu© a primeira 6 
absurda. Pelo faoto do s© con- 
ferir a alguém o direito de res- 
ponder a uma agwrtuRão, que 
sivffra, no jornal, nâo se lhe ou- 
topga a liberdade do fazer a 
resposta como entender. A res- 
posta »d poderd ser. modailda- 
Oe. que «, da Ie|rltima defesa. 
Proporcional & aggressao. 

I or outro lado, convinba fi- 
eaç bem assignalado. e nio fi- 
cou, que o direito de respoota 
sô existira quando houver, no 
•rtlge, ImputacSo falsa ou adul- 
terada d© íactoa attribuldoa a 
alguém. O que o indivíduo tem 
0 direito de rectlflcar ado ape. 
nas o» factoa. Direito de re». 
posta a idías ou conceito* nao 
1 coisa qu© «e possa adn^ttlr. 
•"omptehondo-s© qne um esta- 
di»ta, atacado por ter praticado 
tae« © taea neto», «• dirija ao 
pwlodle» d© onde partiu o ata- 

, ;r 

que ,e ■©«fja 'wèf TIc-.çJo a rv.-- 
poito dos aotos que, maldosa ou 
levianamente, lhe puseram a 
cargo. Nio «e comprchcndc, po- 

( rêm. que, analysada desfavora- 
velmente» no seu conjunto, a po. 
litica c i4fctrt a d a por esso esta- 

Í dista, pdr còntrarla a uns tan- 
tos princípios doutrinários, qu© 
o ' Jornal defenda, exija ei!© a 

f Inserção d© resposta, em que 
preconlso o.s princípios. quo o 
articulista impugnou. .Suppo-nha. 
se que, aroanhan. um jornal 

I conservador publique um arti- 
go, combatendo a theoria mar- 
xisia, ou qualquer outra cort- 
munista. ou socialista, exposta, 
em conferência publica, por um 
dos seus sectários. E" claro que 
esse Indivíduo nio teri o dlrol- 
to de. no dia saguinte. forcar o 
Jornal a transcrever a sua, pro. 
sa, em defesa das IdC-as, que 
pregou,... 

Esqueceu-«o o projecto, igual- 
mente, de impOr ao que cac-ro- 
ve na parta ineditorlal das fo- 
lhas a obrigacllo de pagar ao 
jornal as despesas com a pu- 
bllcaçio da resposta quo o seu 
artigo provocar. Uma Ulaposi- 
Câo dessa natureza íaz^o tanta 
mais sontir, quanto as publica- 
çdes Ine .  2£ii£' jü entearam. 
definitivamente, noa" hábitos do 
nosso povo c c.onsMtuem umã 
dlTS .prín-cípaea fontes d© rõnda 
(IsaTbihhs de granclo clrciTtaçíLo. 
'liera um mal;' nuis, como nio d 
fãcil éxtírpal-o. cumpro ao le- 
gislador attenuar-lho os cftci- 
tos. som arruinar as_ empresas 
Jornalística», a providência, que 
alvltramos, tem, pairvrcç-nos. a. 
virtude d© fazer o autor do ar- 
tigo arrostar sozinho as conse- 
qüências da sua pervorsiflad© © 
ao obrigar as empresnn Jorn i- 
iistlcas a excessos do cautela 
na fiscalisagão da maioria pag.> 

O desprezo pelo» principiou 
jurídicos rmis «ocaUos, vlslvc! 
em quasi todos os lanço® Ho 
projecto, culmina no dlspoplUvo 
em qu© «o df- ao offondido o di- 
reifo d© cobrar, executivnmsnte, 
os multas impeatas aos rcapen- 
«avtis tndei ondento d» sentem- 
ça, mediante o offerecimcoto 
do um exemplar fio jornal ou 
Impresso etn qu© »© tlvor veri- 
ficado a 1nf-a>.*cSo das normas 
penses. Custe, a crfi que sahls- 
s© da ipenna de um Jurleta 
reputado, como fi. Incontosta- 
velitíonte. o autor do projecto, 
uma dispoaic&o dessa ordem..». 
O direito da defesa, que fi um 
direito sacratloalmo. e. por «s- 
ea forma eliminado do todo e a® 
normas mais «ubatanciacs do 
processo silo repudiadas 1 ■me- 
ra ria mente. 

Ainda nflo 6 tudo. VSo vel-o. 
* 

O sr. major MareiU.- Pr©©©- 

C-©- a©.. *~ 
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VARIAS NOTICIAS 

O ..n^or *W «*• ^ 
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«'•os» »■ W""»4"' f" ^ ''" 

Ainda btin Q porque mais 
Tnt*rE BRaüos ep^o sn® ' 

,-tc.r<àf,. proprloe reneclimos os do que intcrae*. y é melhor 
^ publico, de fibra a Imprenaa. 
./ nrs- furtaremos ao trabaltio tribuna, nlo nos ^ e9ne- 

^rrSo^ecirmíeiiz nio ^ 

«cr transformado em lei. * 4* Gordo b&o no ®en 

A» declarações sr- uo . , , 

r.rensa cortando apenas os abusos. 
do P^ecto. ^«U^o ^; 

eiaracõe». mais parecem querer cortar 
uso do que o abuso. , ,lh..,r. Senador 

Ma <3e compr«hender o 
^»-r-rr:r"rr». 

1 i •• resoonsabilldade do editor, r. 
«r."A ^ 
'-ido jornal, a que proposlto vem a as. g- 
^I-»- a- 4— -r-^Z *'■ 

d 

iV 
•m 

ns 

lorter 
■uTTia 
cada 

■fl v» ; 4. ci? 

^^tbjojí^ . ;»o\neA 
ItardOe 

'b.'a do 

- ousW. 
  - ^r.tss 

^ CaA<^ -^eui ^ V- 4> 

í^va 0 v 

r 

«,. 

/^<f/ - 

5au 

•c, /. 

^1 
««uoq •P nUo« -vi cuej^, 

- -ato1 p:0;^ ^ 
^ „,.v 

■y^o»>.^rnrrsr 

I I rassrf" 
í8i<rr^ 

' 7 de oufc-em P-"3- *v,tar 

\ signar «scnptoa c4 escapem 4 a*- 
que os verdadeiro» auteces 
.n a, justiça. . „r victima o 
"Li »=■' ""LÍ%?> «>•" 

U^e-rtíSá-» - ' °° | o pcojecto ap es 

i «^"'W •»™"° °" "STS- 
j cU* '^islacao íran<'e^;re

Rum:eJoutro am- 

"»r. rrõ*":«- - 

1 ga tolerância) tanto. de outra | 
d. Julbo de 1881. 

\ priscas ^rafi' ■• lei francesa de - -. 
K ainda 31,BÍro coroT,leta .Vo q"® ^ <•<> 

i mais liberal e m como é fa!!a tlel"7- 
sr- r-nrs- 
^VeV- 

U uma APVl^cdo f ^ nríl processo ^ 
paira essa arP -nl labvrinto eus s 

.pullidaoes- m 0u contra seg 
mente o do3 julgadores, 
sabor ou o ão ^^^1- 

Mas para a rn,.-0 que pro. 

^ Uo assim «»»• o aum^ ^ 
SU,C k o estabelece para 

pura o Acre. profundai 
^cinvenbamo.^ ,a ^ 

8t eeglmen ivel o do prr 

,mrrrfM. completa. P- XU - * 'íb'J°" p0r, minuciosa «H» e Pm toda a 
S*.v' ^e)'vWC ,c;' 

parle Pr" complotos 1 ^os rigorosos. 

' o^od \' ^s V- • e^iouvi-abl , 
. .. \ Vil W.: .«rt-e" 1 

Ç» 

' , 
m0r ' tra senador nSo }* 

*" íorto do llliif,tre , r,„cr.crar a 
r " ' ZZ ™-..d"4 » - 

"I de to' o 

^%yr: 

'' 

<7 

V 
4  

40 0 

condi» ml-agro 
de i" " , . , „ oppor- KumanWade^. ^ prat.ca ^ 

Faça s- «ft ossim. •'a- >1 
wrA que assim. ** melborar a 

.«o reforma. lT O,implo, o» c* I 
" ri *"»»». ■«-.?' »"«"a." 1 

■a"t7 ^íoí dos homens jab.^ ^ t0. . 

^dTdTd. 
que S. S. na»Ho- _ , \ 

'>1- 
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VARIASNOTICIAS 

O Sn. Senador A-àoiplio Gopfi. 

'•^Td^sX ^ o .«u^O. es- 
0 do abrir d.scus ^ u gusge«- 

t^Xo. 'interessados, atim de .ue 

Ainda bem QneS. b- u9 lnaifl 

Xtimos os 
do quo intcree* y é a melhor 

r.».-,, 

»'•»■ '"t' 

.,«.«."««-rrxzzzx 
0: Lrensa. ^^ ^' ^smentindo essa» de- 

.r. sn~.»° 
' uso do que o aeuso. , Senador 

»w~-" 
do na parte ^ n&0 estabe- 

^:TlTre.XnXlH4ade do editor? E 
,eCe

a
aXu XtoXl vaio pelo pensamento 

To jornal, a que propcsito vem * ^ 
tara de um redactor ou d« 
eventualmente encarregado do ^ B da 

n()ta. conforme a disciplina Interna de cad 
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•m 
ise 

4. fW -J 

CSA 

a ^ 

/é f/ . 

■Am 

OS 
8* 
a 

Tl- 
a- 
ia 
8- 
a 
o 

'lo 
í«- 
ue 
v'el 
nl- 
xl- 
ne- 
mI. 
íioi 
•ai- 
ici- 
íce 
ífct 
Wl 
ia 
T- 

(olha 
O 

s. si I 
anonymato. 

Sr. Adolpho Gordo, que no. perdde 
parece obcecado peio f^tasma do 

" irfk. 

<2^< 

ue 
a- 
1- 
1- 
>8 
a 

a ;a 
a. 
0 

lo 
v 
!é 
1 

— ^a. 

•rwaríL <5Vha^ 1 .1^ out"ein V**3' l^a 
Uigner escripto» escs.pem d «" Ln 1 Que os vcTaadeiros a , Uü 

1 -« nv justiça. , E„r victima «Ida 

Sr Gordo co»0 0 ^ de^um documento l 
tpxensa que, ^SpS» pOde U*A*o 

- s,"*°' ^ - 
» • n« processos 1 go 1 desastte. ■ n0aRo meio dll" \ tr 

\ Visa ^«dueci-'0 üas \ ta 
Ua Xlslaçlo e outro am- 
\ pasenclaes enti- 0 qUo \ 
' í^56* 3 tomando em 0O^ lar- P» \ biente « na® t - pratica <uoje Be 
Um E-anca ^ tonlequencda de uma >e ^ 

ga tolerância) ® tantp, de outras 1 
U, Julho de 1881, S1 ê\ça 

priscas <*!U5--- . lei francesa d" 
pi ainda assim. ^mpieta d0 q11 1 re 

. vberal e mais comn demone- de l mais t-1" ..,0 como e -a" , , 
Ur Gordo em demonstraremos 30 18 . a opportunamente dem falta tfív 6 OWF ^ 46 vnUa > re 

^.... rar»^ 
ao. livre daq e9tabele.'das * 01 
-pullldades, jA ^ ^ segu | 

.ente o u— aoa julgaou ^.- ^ 
V0Or 0\a a retoca do ^ ^%cvi. ilas para a que de 

Estados e "50 a . .nror do P ♦ raTltO - .ar tonto assim <iue 0/Ustricto F®- 

df-al 

/te 

«d.»» 
le altitude. 

O anonymatd JA « cousa problbida e tan- 
to que mesmo para os Inedltoriaes e.l te 
a rèwónsabllldado «lo editor, quando pre 
ferir a parte Interessada processal-o 
«.vê, do autor do proWblr o 

Talvez qu.zesso o fa • j 
USO do psoudonyaos. que 
paeudonj-mo. e anonimato sW cousa. 
üq ooníundem • 

Ainda aqui, visível « o 
Em these «m, as duas cousas se equl 

valem, òlas praticamente. ™Ult0 ^ 
„ Sr. Gordo que, quando um '^"odalé 

• publicado, o Jornal exige. Por ^ ^ ' 
t um termo «le responsabUid^e ou - i| 
01 trra devidamente reconhecida do am ... 

| ria d. incidir, eventualmente, na. penas ^ 
Lio Codigo «stabelc.iõas pod"'^0 a 

o i rateado a qualquer momento requ» 
■ hlbiçio do aulographo. S^im.eas.-.m sucede todoei o. dhts, 

n que necessidade ha de al' - publicar 
s Por que carga «Vagua ca. 

o 3ornei o reconhecimento da 
rimbo do tabelllâo • outra. 
M taec garantia» hoje ee Pr*feM°[ . 
POS archtvoa A dupo-çio do. Infr— 
do»? 

ni-4 o Sr. Gordo qua na praxe o-- ' 
fcX. abuso. « commettem aparecendo 
TXLrx.^xr-it.v.d. 

Tio Inevitável que dentro d. toda. " -u- 
teise do projecto eU. * 
porque n&o é o facto do nome w e. 

L —O reconhecimento !*_j um notar 1 soclsb.qnt 

f »• 

6 © CBl»uo* í 
f para o Acre. profunda- 

etnvenhamos Va nherdade dc ; 
C sa roetrlcÇ ra porefue , 

^ 0 'l rlSosu P-1 

^Xt ccumlem. PÓ' , .ia, o abus» 

c. tr-mprejP - 4ínt-o «^.^,,.«10» da 

Pa?.SmX completos * d- 
| ItlOB r S ft, 88110' | 

H r.rr'."""a- ^""", 

-jrrs-r^rrsr^r^ 

vr;r~»: Ts ait'« s- rndo. pcoporcion-' co3tu-' 
"P-Celc0am

ovo com a tef^ dos 

moral d0 ' . c^dor ndo ^ 

Irt 

1 mes 

■ l de te ^ . rvr\Tir)T" a«í A odü^' humanidade^'^tt?a ^ prahca^ ^ . 
Vaça S. - c:ô cu^sim, va Ifi 1 

ter.a. que assim, a cjr9 melhorar a _ 
TÍ,forma. 1 mnlo- 

■'■ „ ,"0- 

*'"iS »- 

' lldade P^Boal dos c-ultum. n ' librdadedelmptmsa. 
oue S. S. na.ll.b__ 
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O Sr. AdoIpS" l.ortto 
ocoeob abusos, d propoaUo dos 
a apontou v*riOí. osso» «onero- 
a titulo de exemplo, 

io rtwojávu ■UBta-l''. Io •tr'^*0; 
BMS ijini.. lei líuoral, eom .iocoUi 
n «peito íl llbei-dsdo d» Imprenoa 
Jontro do textos oonjtltulClimso^ 
rHoitmsi» tamtictvi inodlHçafXy y 
CoJiso Hensl. O rjuo E*. tese- 
i* or.i farultsr ás suiortdaUes W 
ratioa do corrigir «teesso» <|o« uy 
^jora. vêm sendo pistK-sdos Jmitu- 
.ementí. A sua propo^-io nlo era. 
um tmbslho detlnltlvo. pis» uma 
bsiMi psr» ertudo aftonto "o ru-a^ 
<Jo*o de t*o r-levsnlc woblonm. 
TeJls. enlrsuntp. aos »<u: 
<ju • . aoolUeom r i eir.-.uupto sem 
aiteractBi "lim do Ihr serom oífc 
Seidso rin. nitss P" Inf nsUo oa- 
u* o 1'-® '* uinui, dipol» d»-'- ■ 

I «Ím dos jontSíS. • dos ealuduB « 
dcfi que naturslmcnu» 
hudogi 

bcrUm 
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O desastrado projecto do si. 
Adolpho Gordo sobre o exercí- 
cio da liberdade de imprensa 
Iraz uma innovação que consli- 
tue o nufior absurdo nos termos 
em (|ue está traçada. 

Consiste ella na onrigação do 
proprietário ou editor do jornal 
ou de quaicjuer publicação pe- 

^riodica inserir, dentro ue 
^tres dias depois de receuida, a 

resposta de toda pessoa physica 
ou moral que fòr designada no 
mesmo jornal ou penodico. 

Esse direito de resposia pôde 
ser exercido pela própria pes- 
soa designada, por seu represen- 
tante legal ou por seus herdei- 
ros. E ciueiu o exercer será o 
único juiz ila fôrma, do conteu'- 
do c da utilidade da resposta. 

A inserção será gratuita e in- 
tegral e será feita no mesmo lo- 
gar e com os mesmos caracteres 
da publicação que a tiver pro- 
vocado, não podendo exceder 
ao dobro da exteusào dessa pu- 
blicação- A parle excedente se- 
rá paga pelos preços ordiná- 
rios. 

A inserção só poderá ser re- 
cusada, si a resposta não tiver 
relação alguma cora a publica- 
ção referida. 

Taes as disposições do p-oje- 
clo. Não 6 um absurdo: aao di- 
versos absurdos ji.Vntos. 

E' de notar, desde logo, esta 
flagrante cjntradicçào; quero 
exercer o/úireito da resposia ò •) 
uni1j juiz da utilidade da ré- 
plica. O editor do jornal, en- 
tretanto, poderá recusar a in- 
serção, si a resposta não tivei 
relação alguma com a publica- 
ção referida. 

Como conciliar estes dois dis- 
positivos antagônicos? Si aquel 
le a quem assiste o direito de 
resposta é o único juiz de sua 
utilidade, de sua fôrma c de seu 
conteuMo, como poderá o editor 
ou proprietário de jornal met- 
ler o seu bedelho no caso, sob 
o pretexto ou desculpa de que 
a resposta • não so relacion i 
com a publicaçfSo tTti fôeo. 

A UbenUde de critica que as- 
sisto á imprensa e que consti- 
tuo uma das suas funcçõis pn- 
mordiaes soffrcrá, com isso, res- 
Iricções de tal modo amorda- 
çaules, que ao Jornal scra prefe 
rivel silenciar sobro fados c as- 
sumptos do interesso colledivo 
cm que houver declinação dc 
nomes de pessoas. 

Effcctlvãmente: si todas as 
pessoas cujos nomes vierem a 
baila entenderem de repücar ft 

loilia, sinão para responder, ao 
menos para dar pasto, gratuita- 
mente, ao seu pendor jorualis- 
tico — c quem o não terá nesta 
lerra em que toda gente se "jul- 
ga jornalista? — o diário ou o 
periódico não terá espaço sinão 
para agazaihar essas respostas, 
que podarão ir até ao douro da 
extensão do artigo editorial. 

A lei não cogaa do caso des- 
ses artigos conterem ataques 
pessoaes. Em tal hypo.hesc, sim, 
seria natural que o jornal aco- 
lhesse a defesa das pe soas alve- 
jadas. Mas não: o projecto diz 
apenas: "pessoa physica ou mo- 
ral que fôr designada no mes- 
mo jornal ou periódico". \ 
f Imaginemos o caso de um arj 
tigo editorial sobre actualidadc 
política em que se declinem cin- 
co nomes. Imaginemos anula 
que esse artigo oecupe duas co^ 
lumnas compactas. 
/ Si as ei; o pessoas que forem 
abi designadas entenderem Je 
replicar e si, prevalecendo-se aa 
concessão da lei, cada uma de 
Ias extender-sc cm mac.ssos lin- 
guados de aliP iço que occupcm, 
no jornal, o dobro do artigo, 
isto é, quatro columaas. teremos 
o espaço de vinte cotumnas to- 
mado pelos missivistas, isto e, 
quasi todo o jornal. , 

O projecto não faz dislineçaa. 
a tal respeito, entre muteria edi- 
lorial c publicação dc apedidos. 
Parece, pois. que as 
Iranscritpas, n resiieito do m- 
rcito de resposta, se applicam 
tanto a uma como •,ou,vf* 

Ora muito bem- Imagiuoroo. 
que o Jornal acccilc,. na secçao 
livre, um longo artigo do sr 
p.ul Deleuzc, presidente da 
• Northern", contra o sr. sena- 
dor Adolpho Gordo. O artigo 
oecupa duas coluinn .a compa- 
ctas. Por sua inserção o sr. l'c 

leuzo pagou, pela labella. qua- 
trocentos mil réis. Vem no < n 
seguinte o sr. senador Adolpho 
Gordo responder ao artigo, que 
não é injurioso, nem calumnio- 
-.o. mas uma simples exP9®lç

d 
de fartos .t. Inl.r.Me P T^f 
Pelo projecto, tem e''1- 0 1,11 ^ j tfrnluUainente 

/ 
H? 

. r. . 

Io de responder gratuitamente, 
occupaiulo espaço a«ó quatro c 
lumnas, visto como foi _ 
designada" na piüílicação. Será 
justo qu« o primeiro pague 
inserção dc duas coluranas c o 
sr. Gordo apanhe de muo bei- 
lada quatro cohunnas? 

0 absurdo é de tal monta, que 
os commcntarlos rcsatlam <Io 
proprio contexto da lei em pro- 
jecto. 
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ia ur : O projecto da Ipí de Iraprtrn- Tacc'jjaço 

«a. aprcsentíido ante-hoot-em ao 
Kenado Federal pelo stnadôf 
Adolpho Gordo, constitua o irtats 
audacioso attcctado 6. liberdade 
<lt> manifestação do pensamen- 
to. atd hojo reslstado no Cra- 
•II. 

Convertido cm lei o mons- 
truoso trabalho do cs-advogado 
da Northern — trabalho duo re- 
prasacta o mais triste ettesta- 
do que da sua cultura poderia 
offorecer um parlamento de 
paia cirillsado — estaria vir- 
tualmente axtlncta a imprensa 
&o paiz. . Com offcito, a outra 
coisa nSo eqüivale a obrigação 
de serem assignados pcios seus 
au tores * todos os artigos de dou- 
trina, critica, polemica ou in- 
formação, publicados na sec- 
Cão editorial ou Incditoriel de 
qualquer orgam do imprensa". 
<art. 2.o). Tio extravagante 
inodida representa, na verdade, 
pada mais, nada menos de qu» 
* transformação dos jornaes em 
simples boletins informativos, 
cos quaes. por condescendência 
do legislador, se pcrmlttlrd 
apenas á Inserção de criticas • 
commentarlos "índlvlduaes"... 
O Jornal não poderã mais ter 
opiniões. Fica summarUmento 
eupprimiao o pensamento "im- 
pessoal* o coUectlvo das reda- 
cções. fulminado do anonymato 
• castigado com penas severas, 
como... Inconstitucional I Idfas 
m6 poderão manifestal-as os ci- 
dadãos. sob a responsabilidade 
da sua assignaturn. O proprlo 
pseudonymo 6 rigorosamente 
prohlbldo o reprimido com uma 
multa pesada (art. 6.o>, como 
sTm ntténtado ã Conslilulção. 

■Rstas origlnaUssimcs fanova. 
«Sões —• desconhecidas das legis- 
lações dca povos cirilisadoa   
•carretam, como se ví. não a 
regulamenta são da llberdado.de 
imprensa, ma» a reforma da Im- 
1'rtr.sa o a rcducção delia 4 im- 
potoacla e no silencio. Fassaii. 
do a ser exercida apenas Indi. 
Vrdaaiment-e, a erltica soffrerd 
praticamente tamanhas restric- 
çõea que na verdade fiearã qua- 
•i annullada. E a» raxõcs úis- 
•o são evidentes. 

Criticas e censuras de um Jer- 
dal, publicadas sem assignatu- 
ra. sob a responsabilidade col- 
leotlva de uma redaccão Intei- 
ra, não attr&em odloridades 
contra ninguém. Inscrtas, po- 
rém. com n» firmas dos roda- 
ctores, perderão o seu caracter 
de Impessoalldado o criarão pa- 
ra os seus autores, no fim de 
•um certo tempo. Ia ca e tantas 
Incompatibilidades pessoaea que 
nm Jornalista' não poderã resi- 
dir por muitos mesas numa 
•mesma localidade... Isto cons- 
titniri sem duvida um bonito 
estimulo para os proflssionacs 
da imprensa cumprirem o seu 
dever da criticar e verberar to- 
dos os abuses. Na realidade, a 
critica ficará, portanto, quasi 
■estinota, pois não haverá ma- 
Ittccs em quantidade sufflciec- 
te para subscreverem tudo 
quanto jum Jornal publique, des- 
de a censura a um motorcelro. 

sorte que si um cidadão trans- 
crever Integralmente na rcctifi- 
caçãn a historia da donzoila 
Theodora ou A da rainha do 
Nat-arrp, o jornal é obrigado a 
publlcsfnt *T?n discussão. Dian- 

cnijora te d# tães dispositivos, njio ha- 
votá Jornal quo se tWl'?Vit"'a fa- 
zer a menor critiea a um cida- 
dão do maus figados. 

Eni. -rosumo, o trabalho do 
honraTo ^nffadcr sj\ Adolpho 
Cfordo 6 uma Otme-prima de in- 

vagas. ..•'sorte quo, quando 
se* lêr thrí ãrflgo com firma re- 
conhecida. jã se ficará sabendo 
que case artigo é considerado- 
injurioso pelo seu proprio au- 
tor! Mais pratico seria, sem du- 
vida, AÉTarminar quo taes arti- 
gos sejam publicados com tliu- , sonsMa* e de inoónsoiencla, des- 
lo •■lajariaa" e que seus autq- tinado fleflr celebre nos an- 
res fiquem obrigados a «-o rcoo- t nacs do' parlamento brasileiro. 
lher no dia seguinte á Cadela 

■Publica... 
O paragrapho 2.o do mesmo 

artigo obriga a serem assigna- 
dos os próprios artigos trans- 
cripto» d» outros Jornaes, os 
quaes levarão assim duas assl- 
gnaturas. Se a -transoHpcáo fõr 
de artigos ds jornaes brasileiros, 
serã asslgnada por quem a fi- 
zer. Se, porém, fõr da artigos 
de jornaes estrangeiros, a coisa 
muda do figura: nessej graves 
casos deverá trazer a assigna.. 
tura do editor da folha. E por. 
quo não, como no prlnjelro ca. 
so? E porque a asslgnatura exi- 
gida é a do editor e não a do 
porteiro ou a do revlsòr de Jor- 
nal? O projecto não o diz. Mas 
6 evidente que tão sabia medida 
ê inspirada por alias, transcen- 
dentes e mysterlosas razõea de 
Estado, que não podem sor di- 
vulgadas. Assim o reclama, sem 
duvida, a segurança das Insti- 
tuições. 

O paragrapho seguihto dis- 
pensa a aasignatura, o reconhe- 
cimento da firma e as testemu- 
nhas para os edltacs, annuncios 
o outras publicações de^sa na- 
tureza — o quo 6 a unlea coisa 
sensata do projecto, posta que 
InutiU visto trazerem asslgna- 
tura todos 09 ciltaes. lias em 
compensação dccTara que tejas 
estas publicações "serão de ez- 
vlnsira responsabilidade do edl. 
tor do Jornal!" Do modo que, se 
algum cidadão, commçttendo. um 
abuso criminoso, ecrvir-so de 
uma desta» publicações para 
causar qualquer damno a ou- 
trem, ficará inteiramente isen- 
to de pena... A 1 responsabili- 
dade exclusivaeerá do editor 
da folha) 

O direito de resposta, regula- 
do no art. l.o, será exerçido de 
tal fúrma que o jornal 6 obri- 
gado a publicar tudo quanto 
lhe escrever qualquer pessoa 
designada no periódico, seja o 
que fõr, sem a menor restric- 
ção. Quem ©xêrcer essa direi- 
to— reza o paragrapho l.o da- 
qucllo artigo — "será o ÚNICO 
JUIZ da FÔRMA, do CONTEÚDO 
e da UTILIDADE <ia r^josta". 
Nada mai» pratico. Um jcmal 
será, pois. obrigado. a inserir 
rcctlflcações desta ordem, ou 
pcores: 

"Famigerado rodactor — Você 
d uma besta e mentiu desiava- 
damente quando affirmou isto- 
Se continuar, racho-o a cacete e 
cõrto-lhe a cara a chicote. Re- 
ceba, detestável senhor, as ex- 
pressões do meu mais profundo 
desprezo. De v. s., inimigo aoer- 
rimo — (.a) FULANO DE TAL." 

So os dispauterlss que elle con- 
tém foscam ditos num exame, 
provocariam, além de uma "bom- 
ba" inevitável, colossacs tem- 
pestades de gargalhadas. Ditas, 
porém, no Senado Federal, pro- 
vocaram estas manifestações, as- 
sUn resumidas pelo "Estado" de 
bontem: 

"O sr.. EuzeMo do Andrade o 
outro» senadores achavam pe- 
quena a multa de MPÍOCO c BE- 
NIGNAS ns disposições deste 
projecto", 

BENIGNAS! 
Quanto ao sr. Gordo pediu 

"aos collegas, aos particulares 
e. principalmente á Imprensa, as 
suggôstões necessária» para a 
redacção de um projecto defini- 
tivo so-hre a matéria". 

Attcndendo a esto appelio, doi- 
xamoa aqui duas suggestões: 

1.a — Substituam-ee as mul- 
tas pelo confisco dos bens das 
empresas Jornalísticas, bem como 
os doa proprietários e redacto- 
res dos Jornaes: 

2.a — Substitua-se a pena da 
prisão pela do fuzilamento sum- 
znarlo. 

Çom a adopção destas modldas, 
estamos certos do qus teremos 
expurgados dois males que o af- 
filgem e corrompem, a noasa ad- 
mirarei. , democracia. 

d vCXloU^sA cÃ LLUl IllvLVc CCirCf» I 
a um delegado ou a um guarda- j '^■0 receber documentos deste 
c-vico, até a reclamação contra teôr — os quaes não ecjíão obri- cVvico, até a reclamação contra 
um empregado da limpeza pu- 
blica. 

Se o objecllvo do acíual ad- 
vogado dos antagonistâ» da 
JNorthern foi amordaçar a ím- 
iprecsa e supprimlp a profissão 
■de Jornalista, é forçoso reconhs- 
fcep que s. exa. conseguiu os 
e-eus Intuitos da maneira mais 
cabal possível. 

O macjiiavellco projecto do 
ir. Gordo não contém, porém, 
•penas estes absurdos. De co- 
aneço ao fim. o trabalho do aus- 
tero e impoluto senador paulis- 
ta constituo uma série tão ho- 
knogenca de dislates, cada qual 
anais «nrprehendento, que do 
cabo da leitura o agente fica 
duvidando da integridado men- 
tal de quem o concebeu. 

I O ptragrapho l.o do art. 2.o 
; obriga a ser publicado com oo- 
|)Pia do reconhecimento da flr- 
*na. feito por tabelllão, na pre. 
hença do duas testemunhas Ido- 
ipeas, todo artigo "que contiver 

gados ao reconhecimento da íir- 
ma, na presença de testemunhas, 
nem a nenhuma outra formali- 
dade, — o Jornalista deverá sor- 
rir amavelmente, conformar-se 
e até agradecer, pois as reoti- 
ficações poderão ser feitas até 
em termos mais Inconvenientes, 
visto não haver limite algum â 
liberdade doe eeus autores, nem 
recurso contra oe abuso» que 
possam ser commettldos. "O úni- 
co Juiz — reza a lei — da fôr- 
ma, do conteúdo e da utiüdado 
da resposta' será o ecu autor. 

Portanto, nem o poder judi- 
ciário poderá decidir taes ques- 
tões. Ha apenas um caso no 
qual a inserção poderá eer re- 
cusada — diz o paragrapho 3.o 
— quando "a resposta não ti- 
ver relação alguma corp a publi- 
cação referida". Mas esta dispo- 
sição fi d» todo Inócua, visto que 
o unlco juiz da utilidade da res- 
posta será o autor deita. De 
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A LEI DE IMPRENSA 

A chamada lei de imprensa, pro- 
posta no Senado pelo sr. Adolj>ho 
Gordo, está sendo applaudida ide 
dois modos: applaudem-n'a os que 
nutrem uma certa ogeriza pelos 
jornaes, porque a julgam coercitiva; 
applaudem-n'a os jornaes, porque 
a consideram liberal. E' licito, 
entretanto, provar que ella não é 
nem uma nem outra coisa. 

De facto, os pontos em que a 
proposição parece coercitiva são mais 
do que aleatórios, são innócnos; 
e aquelles em que se tem descoberto 
a tendenaia liberal da lei envolvem 
dispositivos de applicação tumul- 
tuaria e prejudicial. 

Os que a julgam coercitiva são 
levados pela suggestão do nome 
do autor da proposta. Realmente, 
não é possivel falar do senador 
Adolpho Gordo sem a idéa irame- 
diata dum hmnem enfesado, que 
passa a vida a organizar regula- 
mentos de policia. . Mas não só 
isso é uma injustiça' como não é 
exacto que as disposições liberaes 
do projecto, ou que foram feitas 
com o pensamento de que sejam 
liberaes, favoreçam o exercício da 
critica da imprensa, facilitando ás 
pessoas attingidas o direito de 
réplica. 

Assim, preliminarmente, ha mani- 
festa inconveniência em que a lei 
seja votada aos arrancos, sem um 
estudo cauteloso. Essa inconveniên- 
cia não nos parece peculiar á 
situação do momento, como têm 
affirmado vários jornalistas. Ella 
seria a mesma em outra qualquer 
occasião, porque o essencial não é 
que possam discutir a lei certas 
pessoas agora impossibilitadas de 
o fazer, mas que haja para o de- 
bate duas ordens de factores egual- 
menfe necessários: o factor tempo 
e o factor ambiente. 

Contra o factor tempo apparecerá 
quem objecte que um jornalista não 
o pode exigir sem suspeição, pelas 
vantagens que lhe traz a demora 
da lei. Em primeiro logar, seria 
preciso ver se essa demora consti- 
tuiria na realidade uma vantagem; 
em segundo logar, não é a im- 
prensa a culpada de que não exista 
até hoje uma lei de imprensa. 

O factor ambiente é também 
relevante, pois não- é sob uma 
abobada de odios crepitantes e 
recíprocos, dos legisladores contra 
a imprensa e da imprensa contra 
os legisladores, que se concluiria 
uma obra serena, de utilidade social, 
e cuja omissão é, com effeito, in- 
comprehensivel. 

•Desse modo, precisariamos crear 
quasi que uma mentalidade para o 
exame do caso, e essa mentalidade 
seria a de que nem a legislação c o 
instrumento dos rancores de nin- 
guém nem a imprensa pode ser uma 
especie de usina do máo humor e 

respondida com uma réplica inju 
riosa, a que o jornalista é obrigadi 
a dar guarida. Sob as penas 
da lei. 

E' certo que não ha nisso omissão 
intencional. Ha, entretanto, uma 
prova de que o autor do projecto 
está sendo, elle era primeiro logar. 
victima da angustiando tempo e do 
ambiente. 

A imprensa do Brasil, um pouco 
por educação, ou falta de educação, 
e um pouco por atavismo, nem sem- 
pre discute sem atacar. Dahi, sem 
duvida, a preoccupação do sr. 
Adolpho Gordo, de redigir uma lei 
coercitiva. Se o fizesse com a cal- 
ma de um legislador preoccupado 
cm beber as fórmulas nas fontes 
donde ellas já emanaram, seu tra- 
balho não apresentaria as deficiên- 
cias que offerece. 

Mas, em relação ao modo des- 
composto da critica no Brasil, tenha- 
mos a coragem de reconhecer que 
elle não existe somente na im- 
prensa. Ainda hontem, em do- 
cumento official, o prefeito do 
Districto Federal, querendo respon- 
der a uma arguição do Conselho 
Municipal, accentuava a forma des- 
cortez como ella lhe fora encami- 
nhada e, no auge de sua justa 
magua, num traço breve de soa 
ironia percuciente, lembrava a ne- 
cessidade de uma lei do genero da 
do sr. Adolpho Gordo para as 
immunidades parlamentares... Mon- 
tem ainda, num final de. sessão tra- 
balhosa na Gamara dos Deputados, 
eu pude ser a testemunha edificada 
da scena que me proporcionou o 
illustre presidente daquella assem- 
bléa legislativa, quando, em minha 
presença, não querendo, aliás, por 
polidez, servir-se dos direitos irre- 
corriveis que lhe dá o Regimento, 
solicitava de um representante da 
patria que supprimisse de seu dis- 
curso referencias a um ministro de 
Estado que, feitas pela imprensa, 
na vigência integral da lei Gordo, 
levariam o jornalista pelo menos á 
cadeia. 

O mal da incontinencia de lin- 
guagem não é, pois, peculiar á im- 
prensa; é um mal de educação. 
O que ha a fazer não é uma regra 
de afogamenfo, mas uma lei estricta- 
mente de processo, dentro da qual 
as responsabilidades e as penas 
sejam summarias. 

A imprensa não existe de hoje e 
nos paizes de civilização secular o 
mesmo problema foi resolvido de 
maneira a proporcionar-nos as me- 
lhores indicações sobre a matéria. 
A França abordou-o numa verda- 
deira codificação, na lei de 1881, e 
não ha legislação que supere a fran- 
cesa relativamente ao exercício da1 

liberdade -de pensamento. Por que 
não lhe pedir as regras que ella 
adoptou, da mesma forma que 
fomos buscar no direito constitu- 
cional americano os fundamentos do 
nosso regimen, do nosso, aliás, de- 
testável regimen político? 

Certo, haverá quem estranhe que 
uma pessoa que dispõe de um man- 
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do pessimismo, onde se fabriquem dato na Camara dos Deputados 
diariamente os petardos que hão de esteja a querer legislar numa colu- 
impedir ou perturbar a tranquilli- mna de jornal. E' o vicio da tri- 
dade da funcçâo legislativa, que é buna de que se adquiriu o habito; 
toda de disciplina e systematização mas, pelo facto de existir essa 

tribuna, o jornalista não fugirá da 
outra. Esperaremos o projecto do 
sr. Adolpho Gordo no seu transito 
pela Camara. Elle encerra, sem 
duvida, uma idéa necessária, mas 
uma idéa ainda mal formulada. 

dos princípios que regem a colle- 
ctividade. 

Como quer que seja, o projecto 
Xdo sr. Adolpho Gordo começa por 

uma illusão, aliás constitucional: 
a da abolição do anonymato. 

A' primeira vista, não parece 
justo que se admitta ura artigo de 
critica sem a assignatura de quem 
o escreveu. Mas a própria circum- 
stancia desse artigo apparecer numa 
publicação regular e constituída, 
com editor responsável, prova que 
em nenhuma hypothese elle ficaria 
aconymo, mesmo sem o processo 
da investigação da autoria. 

A rigor, o anonymato só é pos- 
sível quando ha clandestinidade da 
publicação. E' o caso, por exemplo, 
do indivíduo que manda imprimir 
qualquer coisa em papeis avulsos e 
os distribúe. O anonymato é, ahi, 
bem característico. Não o c, porém, 
quando a publicação se faz por via 
de um periódico, editado e dirigido 
por pessoa forçosamente conhecida. 
Essa pessoa, juridicamente, é a 
autora do escripto; é a autora, 
juridicamente, ainda que o não seja 
literariamente. 

A exigência da assignatura do 
artigo, sob certos pontos de vista, < 
t seduetora aos íunccionarios de * 
imprensa, que, por meio da lei, , 
passam a gozar do direito de se J 
tornarem notorios perante o pu- I 
blico. Não ha quem ignore que o 
facto de assignar constitúe, na I 
profissão, um privilegio que se dá 
excepcionalmente, era certos casos e • 
para certos indivíduos. 

Mesmo tomada por esse aspecto, | 
s questão não mudará de figura. 
A lei pôde forçar o editor, pro- 
prietário ou director a uma certa 
norma para a feição externa do 
periódico. Nâo lhe ditará nunca, 
nem isso é possivel, a maneira de 
organizar o seu trabalho interno. 
Querendo-o, elle o organizará sem 
nenhuma alteração dos hábitos an- 
tigos : basta que escreva o seu nome 
por baixo de todo c qualquer artigo 
do genero dos que devem figurar u 
como da direcção do jornal. Assim, „ 
o sr. Fulano de tal, proprietário, 1 

editor ou director do jornal tal, 
será sempre o autor invariável de 
tudo quanto vier a publico; e o será 
pela illusão do legislador de que 
uma simples assignatura faz um 
escriptor... 

Voltamos, assim, á nossa afíirma- 
ção anterior: o projecto do sr. 
Adolpho Gordo, em relação ao 
anonymato, não é apenas aleatório: 
é perfeitamente innócuo; e tem a 
desvantagem, que nem por ser con- 
stitucional deixa de parecer lamen- 
tável num espirito lúcido e forte, 
de reconhecer o anonymato não 50 
onde elle não existe, mas onde não 
pode existir, pois um periódico, pos- 
suindo necessariamente um orgão 
central de direcção, tem implicitaW 
e previamente sob a assignatura de t, 
ura responsável tudo quanto neile , 
sáe impresso. Essa situação moral 
e jurídica é tão verdadeira que mui- c 

tos jornaes, em declarações que in- 
serem em logar de destaque, têm x 
por habito advertir o publico de que t 
os artigos assignados são da respon- 
sabilidade exclusiva de quem os 
subscreve. 

Os princípios liberaes, ou suppos- 
tamenfe liberaes, da proposição do 
sr. Adolpho Gordo são os relativos 
ao direito de resposta ou, mais pro- 
priamente, de inserção de resposta. 
Quem é criticado deve defender-se 
no mesmo logar em que saiu a 
critica. 

Esse principio é consuetudinario 
na generalidade dos jornaes; mas 
o projecto o consagra de um modo 
vago e arbitrário, pois não ■estabe- 
lece a fôrma de sua applicação, nem 
sequer determina que a resposta seja 
em termos que não impeçam o jor- 
nalista de a publicar sem ônus para 
a sua dignidade de homem ou dc 
profissional. A recusa da publica- 
ção, por outro lado, não fica sujeita 
a uma apreciação judicial: basta 
que se dê para que, devidamente 
Verificada, se applique a pena da 

'multa. Desse modo, ura jornalista 
que fizesse, supponhamos, uma apre- PJ 
< i»ção sobre a matéria de um con- a 

trato com a administração publica. ng 
ficaria obrigado a inserir a resposta p 
do contratante criticado; inseril-a-ia ti 
se a sua critica fosse branda ou ,5 
«paixonada, mas não teria o direito 
de exigir a replica nos mesmos 
termos. O projecto do sr. Adolphc 
Gordo, cpm. effeito. flada prescrevei.', 
newe sçnçdb. De sorte que umA 

t critie* cortei pód - perfeitamente, id j u 
tegUnun qne elle estabelece, U t: 
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LIBERDADE DE IMPRENSA 
Em reunião tia Dlrectoria <3a Asaotnaoão 

Brasileira de Imprensa, hontem realirada, 
foi apreseniada pelo j" I>;i)liothei%a* i. Sr IX. 
HagXitínrA «Ja Silva, a sepuinte iv.dieução, <iuo 
i-eoeUeu o coasoneo <;• t(jdc» os -Ei-ectorca 
pregonies: 

"Considerando cue a liberda lc do im- 
prensa C a base o o eixo de t Mias sw demais 
libt. -lados publica o que restringida ou di- 
minuidã cr., e. i ..cçâo o amplitude perlcli- 
lo rio inevitavelmente as mais vitaes con- 
quistas dos dir- ;os <1o tomem: 

Confldorando ainda, q«o a liberdade de 
imprensa, visando o ír.lereese commum, s6 
poaerá encontrar /imite;: no. moral nos bons 
Cos tu nu s e uo direito «ias pessoas (da liberda- 
de de ini n i . a, de J. Rodrigues da Carvalho, 
Rio, 3.91S): 

consiucraTido que 6 Um'-, cm qualquer 
a: bumiic), a tnaõtfustaç&o do pensamento 
pela imprensa, sem dei. rd nela, de censura, 
rer;/ nidt- nto cada um pelos abusou quo epni- 
meíter nos casos e pela fdrma que a lei de- 
ternrnrr. não serci^^pe/tjt 1 lüc > f> anonymato 
(COiijtltuk.ãt) Federal de 24 dv Fevereiro de 
iVii í 12 lia 

tro 

u-- 

considerando mais que é livro a critica d 
feita aos liomens públicos, á fiirma de go- 1 e 
verno, ôs praxes administrativas, sem ex- j 
ccpoão do poder log.riatlvo, do judiciário e 
das classes armadas, entendido que a lati- 
tude da crítica i âo ndde ai,tingir á vida pri- 
vada (Obra cit., J. Rodrigues de Carvalho): 

considerando que a Associaqao Brasileira 
de Imprensa tem por fim manter elevado o 
nível «ias classes jornalísticas e usslsilr e | 
amparar os seus ./«sociados (lettras A e T> 1 
do art. S" dos Estatutos) c sc obriga a pro- i 
tostar por todos os ic uxt a sou alcaiice con- 
tra os abusos do poder quo ferirem a Ubcr- J 
^tíade do Imprensa» e 03 jornalistas no uso «Io 
seus direitos (n, 11 do art, ■i* dos Estatu- i 
«Oü) * 

considerando que o Codlgo Penal sov.1 
e asse uif!'. a perfeita ropress .o nao s6 dos de- 
lidos de imprens:; '-omo dos crime i comrauns 
que com ellü se relacionam, sendo apenas dc- . 
ficlente quanto ao direito do resposta. <iuo 
deve cal • r logicamente aos cHUcados pela 
acq&o do jornali ta; 

considerando assim quo 6 ncccsrana a 
promulgação de uma lei de imprensa que tor- 
ne «"'íe -tiva a prohib cio do anonymato, eon- 
sagrado na Conutitulq u) Federal e estabeleça 
o dlrc.to de resposia, bem <OnO um n eto 
mais expeli to o rap.do quanto a pun.çáo do» 
delidos do imprensa; 

considorando, porém, que o projeito do 
lei apre. entado pelo Senador Ado pho Gordo, 
tal como estA concebido. não consulta os 
principio» lílv-raes conquistados através do 

.iutas seculares t)ela denus/rncla bra.ik-lva; 
«-onsidvrando, por outro lado, que uma lei 

tle imprensa encerra as mala importantes 
«luostílea quanto ás liberdades publica» o 
comporta complexamcnte -os interesses ma»a 
Vitaes do pais c da Republica 

considerando, finalmente, que a Associa- 
ção Brasileira de Imprensa 6 a fiel deposita- 
ria e autorizada executante, no que estiver 
na sua alçada e poder, das conclusões do 
Primeiro Congresso Brasileiro de Jornalista», 
realizado nesta Capital em lülí; 

indico: 
a) que a Directorla, em nome da Asso- 

cie ção Brasileira de Imprensa, ofíicic, tele- 
grapho ou sa dirija Incorporada ao Senador 
Ruy Barbosa. eminente jurlsconsulto e notá- 
vel jornalista, autor principal da lei orgânica 
do paiz, a mais alta salvaguarda dns liberda- 
des patrlas, penhor e máximo repies-.-niante, 
entre nõs, do direito e da justiça e ,ncama- 
ção viva de todas as sagradas conqu.slas 11- 
beraes da democracia br sUeira, pedindo-lhe, 
rogando-!he, suppllcando-lhe -ir ao Senado da 
Republica promover, com a sua palavra au- 
torizada 'o prestigio moral, sabedoria incon- 
teste o dignidade cívica nq -.ca Igualada a 
defesa da llbeWHrtle de imp enaa, red.g.ndo, 
se precizo fõr, uma lei que satisf.-ça os inde- 
olinavcls interesses da communidade brasilei- 
ra, sem restringir no mais leve ponto, as pre- 
rogalivas consagradas no | i2 do Ariigo ,2 
do pacto constitucional de 24 do Fevereiro 
de 1891: 

b) que a Dlrectoria, demonstranco, mais 
vez, a perfeita coherenciá da Associa- 

Brasileira de Imprensa com as idéas e 
itrinas que. desde os seus primodios, ado- 

e defendeu e que foram consubstancia- 
r.ns conclusOes do 1= Congresso Brasi- 
de Jornalistas, realizado nesta Capital 

1918, dê a mais ampla publicidade por 
,0 de avulsos, as conclusões do dito con- 
«sso, pelas quaes pode o paiz verificar 

a Associação Brasileira de Imprensa, as - 
indo e amparando os seus associados, ze- , 

lande attentamente pela liberdade^ de irnpren- <■ 
sa e oppondo-se, embora, âs mais das vezes » 
platonlcamonte bateu por uma lei de impren- 
sa que viesse cohibir os aijusos e as licencio- | « 
aiH.-,-ies de iomalistas mal avisados e íntei- 

ti 
v 
t< 
n 
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P 
A 

? 

irJ ilUC V"   ; . , - 
eidades de jornalistas mal avisados e in.ei- 
ramente divorciados da boa ethica joina- 
li=Uca, deixando, porém, intacta e innaltera- 
vei a mesir, i liberdade de imprensa, assegu- 
rada pela Constituição Federai de 1891 c quo 
representa a mala beUa conquista de vigoroso 
espirito democrático do povo brasileiro, o 
qual, mesmo no alvorecer do 1° Reinado, con- 
sagrava pelos seus legítimos representantes, 
na Constituição do Império de 1S24. o libcrl- 
mo n. 4 do seu art 179, em que é consagrada 
p liberdade de imprensa, tal como é concebi- 
da e praticada na França, na Inglatena c 
nos Estados Unido» de America do Norte, 
S. S., Rio de Janeiro, 20 do Julho do 1W3, 
M. Nogueira 'la Silva". _ « 

Em virtude da approvaçao da indicação ' 
acima, a Dlrectoria da Associação Brasleli- ' 
ra de Imprensa deliberou entregar ao • enn- 
dor Ruy Barbosa, seu eminente consoclo, tt ; W 
defesa da liberdade de Imprensa, durante a , 
discussão no Senado, do projccto A«lülpho Sr 
Gordo, sobre » lei de Imprensa. i n 
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VARIAS NOTI 

Mo-ta attaacio se dâ. uo r-ij 
I>ho Gordo aabre ímpre 
fica <ie qu» seria, trista át^en 
nossa ciulturag al sua aceitado, 

Assin. como eatâ, » lei seria má, . Irr.- 
yat.oavat^trtiftrfteTel çek. de 
••««tüUura J er.v todas as m otas ciilorUes 
* •«|ut:-in4*eíftloa pseomica ou Jttfomift- 

ttor todos os seus dispositivos, 60 
fundo e na fdnna, 

Mais do que iaso: «eu seus princípios 
inspiradores ella, se Passasse, repafnarla 
ao fundamento meerao do liberalismo polí- 
tico em que sempre vivemos n0 Império e 
mala se aecentuou com a Republica org-a- 
r isada cccmo esta foi, em moldes democrá- 
ticos e especialissimos de ampla liberdade. 

I^oís exemplos acddem de prompto a 
demonstrar a impmicaiilidade da lei. E' 
o seguinte um delle^r. o director do Jornal 
nSo Pdde redigir pcasoaimeate porque ex- 
cede as forcas humanas, todas ns notas 
que revelam o Pensamento da folha. Per 
isso ha redactores que recebem a incum- 
bência d« tintar deste ou daquelle assum- 
Pto, nesto ou naquelle sentido segundo os 
dadoe que o director lhe fornece. Mas se 
o redoctcr fôr obrigado a lançar a sua as- 
0 gnaturc. em todos os topicos que redigir, 
die iiade reclamar muito licitamente o di- 
reito de escrever o que pensa e nSo o que 
quer o director. direito que, logicamente, s6 
aos coilabonadores se recofiheee para evi- 
tar que o Jornal apparcca sem linha, sem 
unidade de critério, como uma torre de 
Enbcl. 

Ora, epprorada que seja Sl lei, terá o di- 
rector do Jornal, para manter o pmsnmen- 
.0 de sua fo1ha, de arregimentar quem 
como a folha pensa ou então terOo o» re- 
dactores de assignter cousas contrarias âs 
suas convicções pessoaee. A primeira hy- 
i-otbeso seria impraticável, a segunda im- 
moral. 

Ainda mais — e é esto o segundo exem- 
plo : diz o art. 2.o do projecto que todo o 
a ílgo contendo infofFKü^ão deve ser assi- 
fmado; no entanto, no rftragrapbo 5,o des- 
se mesmo artigo 2.0 estão Isentas de assi- 
gnature as simples noticias. Como prati-l do pap 
car esses dispositivos contradictorios? Aa 
simples noticias não contem informação? 
i ma nota de informação não pôde ser e 
não t geralmente uma simples •noticia? 

Impraticável, pois, visivelmente Imprati- 
cável o projecto do Sr. Gordo. 

E' também mâo o projecto porque sobre 
o que dispõe, dispõe mal • omitte aspectos 

^sstnciaes. 
Dispõe mal osbre o d irei to õj resposta, 

que não distingue do de reotific.tçao e não 
adapta ao nosso meio, preferindo antes a 
trtinsplantacão pura, simples e litleral do! 
estabelecido em leis extrangeiras. 

Dispõe mal ao estabelecer a cobranea 
executiva da multa mediante a amplas 
apresentação do um exemplar do Jornal, 
sem um prévio exame, por ptuto da autori- 
dade Judiciaria, a ir.fraccão allegada pela 
parte. 

Muito mal disposto ainda õ o que, nesse 
proj.cto, diz respeito ãs autoridades offos- 
ci las ou oalumniadíis quer como taes, co- 
mo autoridades, quer como particulares, cm 
sue dignidade, cm aua honra e na de sua 
família. 

E no entanto, a verdadeira, a única ne- 
cessidade que ditava e dita o esforço de 
uma lei nova, é essa Justamente de evitar 
ou V—"-■/■ o* ataque» âoscobelladoE, escsr-- 
dalosos e pessoaes aoà - q/xtrr 
publico, ataques que visam diminuir o w * 
peito devido âs autoridades. 

Finalmente, essa idéa de transplantar pa- 
ra a nossa truetos esotioos de outras terras 
ê uma idía infeliz. 

M6s temos vida nossa e passado nosso. 
Nessa vida e nesse passado, a acc^o da Im- 
prensa tem sido o melhor factor de desen- 
volvimento político, com a força extraordi- 
nária de ter. mais do orfe a tribuna publica, 
mais Co que o parlamento, mais do que 
qualquer outra fôrma de expressão do pen- 
samento humano, determinado e provocado 
a instituição da Republica em notáveis 
campanhas que estão ligadas essencialmen- 
te 1 nossa Historia através da palavra elo- 
qüente, forte e vibrante de Ruy Barbosa. 

Foi .assim que chegamos âs instituições 
democráticas e nesses moldes nos ornaniza- 
mos politicamente seguindo mais os paízes 
onde a liberdade sempre foi um dogma do que 
aquelles onde as vicissitudes históricas f! 
zeram vigorar os regimen» mais extremados 
do imperialismo, do reacções violentas e. de 
compressões, em alternativas taes e tama- 
nhas que sua legislação se contrapõe ft das 
nações de liberalismo tradicional e sompro 
seguido, em todos os tempos, através de to- 
das as situações políticas. 

Forque cercear, pois, a liberdade da im- 
prensa na occasiâo mesma em que na obra 
grandiosa da reconstrucçâo nacional é 
indispensável o concurso sem peias nem ree 
tricções de todos os que pensam e pôüem 
orientar a opinião publica? 

Ha abuaos ? — Mas também ha leis que os 
punem. Desçam as autoridades do alto doa 
seus preconceitos e venham nobremente 
aos auditórios de Justiça chamar a contas 
os diffamadores e calumnladores. E se não 
confiam no êxito do processo por defeito das 
leis processuaes, reformem esses leis, for- 
mando mais rápido e mais seguro o carso da 
acqfto. 

Isso. sim, seria nobre « digno de louvo- 
res. 

Mas restringir a liberdade da imprensa 
pelo receio dos ataques; não é nobre, nem 
louvores merece. E', antes, acto que depri- 
me e sô pôde receber a censura unanime de 
todo o espirito livre. 
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Ruy Barbosa e a ki de 

imprensa 

A directoria da Associação Brasileira 
de Imprensa, que, como já dissemos 
deetas columnaa, por occasião doa ape- 
dnejamentos aos Jornaee bernardista^, 
nào teve um gesto, um só movimento em 
favor desses orgams da imprensa ca- 
rioca, tão directamonte visados pelos 
vozerio e ataque anonymos das multi- 
dões que não votam; essa (MrectorU 
que, pelo seu orgfto principal, qniz pro- 
mover a soltura de jornalistas dissi 
dentes, implicados na ultima rebellláo, 
offerecendo um retém cm holocausto á 
liberdade dos inimigos da Uepublica; 
essa mesma dlrectorla, de acçio tfio 
coutradlctoriia, quanto iroailca, quer 
agora derrubar a lei de imprensa, que 
o Congresso está votando, no intuito de 
moralizar o jornalismo inquieto, e vem 
bradar alto por princípios interessan- 
tes, que se focalizam na ordem inver- 
sa do procedimento da referida "Asgo- 
cíhcão". 

Como elemento do combate, como 
bandeira de salvação, como emblema ou 
trophé0 de victoria, guinda a Associação 
Brasileira de Imprensa o nome do dr. 
Ruy Barbosa, constituindo-o sen advo- 
gado numa quest&o parlamentar. 

Um completo desconhecimento da fu- 
tura acçáo do emdnente brasileiro, no 
Senado, sobre o assnmpto, ainda está 
em todos e jã, por ahl afóra, a Associa- 
ção insinfio qne Rny será contra a lei 
de imprensa. 

Nós estamos pelo contrario, ainda 
mesmo que o sr. Ruy acceite ou tenha 
aecettado 0 convite, se esso foi feito. 
E estamos pelo contrario, justamente 
porqno se o Senado ouvir a palavra dq 
grande mestre, doutrânondo sobre a 
questão palpitante que 0 sr. Adolfo 
Gordo agitou no Congresso, será apenas 
para lhe apurar os ensinamentos e, den- 
tro das normas conntitncionaes o exigên- 
cias do tempo e merfo, moldar a lei do 
Imprensa, consoante o espirito clarlvl 
dente da nossa maior orgaulsaçAo ju- 
rídica a Inspirar aos representantes do 
Paiz. 

O apparecimento do sr. Rny Barbosa 
Hq scenario da discussão da lei de im- 
prensa, para nós, que amamos e pro- 
fessamos a fidalguia da palavra escrl- 
pta, como a lhanezn da linguagem fala- 
da, sô poderá nos trazer conforto e a 
osperança de que o «mérito polndino da 
liberdade civil concretará com aa luzes 
da sn» brilhante cultura e largo tlroci- 
nio de jurista a elaboração de unia lei 
de imprensa, que corresponda ás neves 
«idades sociaee do Brasil. 
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0 Jorunl — Volta a tratar do 

projeoto do lei do imprensa. 
"No discurso ciuo ante-hontem 

proferiu no Senado, om 
cação das idéas condensadas em 
sou projecto ds lei da iniprsn. 

1 o sr. Adolpho Gordo oxpla- 
noú. com -o auxilio do varias au- 
toridades, entre as (juaos esciue- 
c.ra de incluir Jodo Barbamo, 
o seu conceito extremado sobre 
o anonymato. ... 

ü projecto da lavra do 'Ilus- 
tre senador comera, desde toso, 
a reproduzir ílejmcnte o dispo- 
sitivo constlloclonaj, como se 
este necessitas «D, para «uaple- 
na validade, ser rcpr"duz!rlo no 
corpo da qualtiuer lei fr<)ln? 
ria B' verdade qun o autor do projeoto ndo fez mula do que 
obedecer o mau exempla de liot- 
SO legislador, que, esqpec.do de 
ouo O direito nacional, como de 
outro qualquer povo. 6 um to- 
do systematloo. repete '""A' 
mente em leis ordumi ias, des- 
locando sein razdo uçoeltavel, 
artigo» notorlo» da constitui- 
ção Mas isso â um trvo de ti.- 
ohnlca luBlalutlva, que mlo pr»- 
lúdica o pensanu nlo que «w de- 
cida no» vario» artigos do 
nrojooto. Talvez mesmo » l"' 
i. ncilo do sr. Adolpdo Gordo, 
abrindo o projecto com 
lavras do ordem da coustltu - 
cfco nllo tenha istdo pdtro qu® 
o da níqsparar o espirito do lei- 
tor. para receber, em toda » «ua InicRTldade, o «rt. d.o. dua 
vAítt- de fro-nlô, contra ft inaíB 
Viva tradlçCLo do llorIial',smÜ

tnXnã 
sllelro, a o exemplo do todos 
aquolles palzes onda * '"'Pr?»; 
sa não «ando sento um vem 

. culio de idffas, conaecuo esola- 
ta 1 recer os homens publloos nas 

varias qucstOcs de Interesse col- 
]eNeV»as dispositivo, d.clara-se 
■em mal» nem m< nos, que todo 
o «irligo da doutrina, erlüo^ polemica ou Informacio, PU"'1 

cado na secofto editorial ou Ine- 
dltorlal do qualquer orgam d 
Imprensa, seré. asslghoilo P 

A "di^pWo acima. flSlments moroduilda, doaconheoo. em 
absíSuto. a funeflto da Impren- 
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Seis nome ia qual. Í.Ujjm.n- 
to. ha ainda reprasentantus «o 
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uma organwa.;aQ 
imdo uni progrnmmft d'ov>Pi vivo 
-.vente. nuo. nRo rafo. «0»pJn;Q 

ii ir.msltori. dada dos ■♦u,[ r t ; ctoros.(O «eu -itasacio, a «ua U» 
di ao, L cf o dito o o 0?n n^, \.t 
blíco. QUO lha «ranf^m M at. 
tltudM ncat» ou Vftia 
tko «ao elementos pondcravol» 
Mu# Htc imprimem a orienta^ 

P.riô,%re3«»o, do lUttttrtd» 
nadar, c Jornal ,e '"'LTÍ' 
; \\i "c^MT^e"' hóspede»' onde 
" toasalham. «m d-t.rmlnado 

' , a»ve certo QftlgO. nao « ^ 
I.,,«lr imento. ma». «0 o0"- 

?irló se óto "ol inspirado pele» 
Iv.n. dlrectora» do jornal, teve. 
pura «e acomraoilar u «*11*•' d*»* 

alterar, fundamente, s .P'1* 
mclro ponto de vista. ExW» o 
seu nome subscrevendo o ariigo. 
do que lhe nto caba a inteira responsabilidade, 6 simplesmente 
procurar uma cabeça da tureo. 
para sobre cila a 'e' 
facilmente .mostrar » sua Inútil 
Hevorldad®. „ . 

o sr. Adolphd Gordo, como o 
congresso, tam que SO re"?.^ 
diante de um facto, cpntra o qual 
do nada valem argumentos — « 
que a imprensa, considerada, pela 
Importância da sua 
um «o» podero» das democracias, 
(. hoje uma entidade caracter!»- 
tira, tcpdo vida e l

c.onc'elt.c' '"f.,: 
pendente do conceito e da vifla 
dos seus rodactores. 
não mais invoca a opinião deste 
ou daquellí erwrlptor ma» a des- 
t, o,, dnqueUe jornal, a 
attrlbue. lomonto em e»iap 
sou prestigio moral. a,?toj'í)^! 
maior do que a de um íj»dlvl(»uo 
imolado. F»' assim fntr® n^s, é «e- 
sim na Franga; d :1"t" ."nn- 
0» países, em que os poder»» P» 
l.lioos vêem tia imprenea a '"e* 
Ihor colUboradora 0» adm ms- 
traofto Pois bem, ê esta entlda» 
de moral, que indiscutivelmente 
é um facto social, porque to for- 
mou espontaneamente na »on,e: 
SÓd., nue o sr- Adolpbo Gordo 
pretende destruir, com a exigên- 
cia. tnutlllsslma no ponto de vis- 
ta da responsabllIdaiU e f5"'"- 
vaganto em f»ce db p'in1

M"?JIra constitucional, da /" ."d ® .»0 
dos prpprlo» artigos d" r'?,l.c0Y: 

JB' Inútil no ponto da vltta da roaponsaVdlldade. PUrqua nunca 
íMtt 11 mu íiTiprrB®. leprfllment^ 
XCb deixou d, haver quem 
rerpondess». »m primeira llnb». 
nelas optnlSe» emWtlda» no Jor- 
" inutU sob o ponto de v'*'a j18 

responsabilidade. ponque estO. Mç 
lo tneto do autor <Jo artlgo Un 
c ar por extenso a sua asslgnatu 
rn embora clle ínca parte da M- 
daoqao, nlo é mal» facilmeat» 
'inútil nlnda sob o ponto de rima da /.sponsabUldade por- 

sue nllo » a asslgnatura do es- Ibat 
prlptor que o levarA a e" .3u"° ' ?a" 
na sua critica e commedldo no 
teu ataque, ma», sim. o nem». 0 noneelto? o credito da folha, que 

' Alas o que quer o p"J»*DQrd(f 
ter a mdo alguém "ap0" 
com lustiga ou aera pe„. 
vpinlêo própria, ou oN}®'*: ^ 
taell figurar um exemplo do »b 
surdo desse orlterlo fmaglne-J» 
nuo o Congrsaso para n»o est»" 
lar a quostlo. ou porque tntelra- 
ment» concordo eem ella. ap- 
provo P projeoto. tal como e»'*. 

.rv .Wii" 

sToíal. Voderemo* dU<-r au* • 
Jnieo responsavol p;'" pro'*e

r
,í 

j o sr. Adolpb" QordoT R tUro 
^ S5?» « "-esmo ee dl em Té- 

'•f'r-Mir 

^arvjRsrváS; 

extravagante n° 
vlsia conslltuelonal. 
t oe!nl»%J%Sr»u? vWndo o cemmentndor porq" tt cail.li- 
umnvmato ''ao ^ .orno 
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Vlvento da Republica, estava em 
toda a força do seu prestlgrio. 
ainda perqut •empf que Intpr- 
ar^tar o artigo conatltuclonal. 
queiram, ou nloV extremamonto 
roacolonarloft, do aoçOrdo com a 
feçra que "forte ô a pre- 
lumpçfto de constituclonallciade 
!e um acto. cu de uma Interpre- 
tação. quando datam do grande 
lumero dc annos, sobretudo sc 
forem contemporâneos da êpoea 
em que a lei fundamental foi 
fv tada". E ainda porque ndo ha 
propriamente o anonymato em 
irtlgos de redacç5o. uma vea qu? 

trata do uma empresa que 
tdlta uma folha, que menciona, 
èm toda a sua extensão, o nome 
3o responsável pela sua dlrec- 
ilCé* 
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A LI DE IMPRENSA 
: JH }_ 9 

O fllustre sr. senador Adolpho Gordo 
na exposição feita no senado federal, 
na sessão de 17 de Jnlho, sobre a lei de 
imprensa de que foi relator, assim con 
substanciou o resumo dos argumentos 
justificáveis da lei reguladora da li- 
berdade da imprensa. " > 

O senador Adolpho Gordo se mani- 
festa, no resfimo da exposição do pro 
jecto, por uma ordem de idéias que re 
clamam discussão e amplitude do de 
bate para a confecção definitiva de 
uma lei da maior importância, para a 
sociedade, para a nação. 

Reservamo-nos para acompanhar a 
discussão, as modificações que o proje- 
cto tenha de receber no seuado fede- 
ral. 

Só, então, se poderá conhecer a es 
tructura e os objectivos do pro jecto so- 
bre a lei da imprensa, parecendo-nos, 
portanto, intempestivos, mesmo precl 
pitados, quaesquer commentarios sobre 
um projecto de lei que tem de soffrer 
alterações sensiveis, algumas que tal- 
vez o modifiquem profundamente sob 
a forma constitucional, mormen- 

te depois de termos conseguido pro- 
gressos liberaes que devemos conser- 
var. 

Não se veja. porém, nas nossas pa 
lavras a Intenção de hostilisar systema 
ticamente o projecto. uma vez estuda 
do e discutido para que venha a to- 
mar forma de uma lei uecessarial que 
impeça os abusos'e nobllite mais ; a 
imprensa. 

Neste sentido, o resumo pxpositivo do 
senador Adolpho Gordo perralfte co- 
nhecer as intenções do legislador com 
relação ao projecto do lei sobre a libcr 
dade de imprensa. 

Eis as considerações do preclaro se 
nadop sobre o assumpto em debate ; 

O SR. ADOLPHO GORDO diz que. 
como presidente da oomralssÍD de jus- 
tiça o Legislação vem siibmetter â con 
slderação do senado um projecto de 
lei relativo á imprensa. 

Antes do mais. deve fazer uma decla 
ração : A Commissão não tem a prs- 
tenção de considerar o seu projecto 
uma obra perfeita é completa: tratan 
do-se de um assumpto delicado, dlffi 
cil e muito importante, eila não prcs 
cinde da collaboração dos competen- 
tes. tendo como tem o Intuito de con 
correr para que o palz seja dotado com 
uma bfia lei. pelo que deliberou enviar 
ao plenário um projecto que constitua 
base de estudos e pedir, respeltosamca 
te", aos dignos membros desta casa, aos 
jornalistas, ou Jurlsconsultos, e a to 
dos quantos este gravo assumpto possa 
Interessar, que se manifestem franca- 
mente sobre o projecto, que exponham 
as suas criticas e proponham as mo 
dlflcações que Julgarem convenientes. 

Entre a segunda e a terceira dlscus 
são do projecto. a Commissão se reu- 
nirá, uma ou mais vezes, para tomar 
erq consideração as manifestações que, 
porventura forem feitas, e formular as 
emendas que considerar procedentes. 

Tendo de formular um projecto -•-H 
lei. com o objectivo de que ora é sub 
mcttido á consideração do Senado a 
principal preoccupação do legislador 
deve consistir em garantir plenam^me 
a liberdade da Imprensa. 

Não diz novidade alguma affirman- 
do que a liberdade da imprensa é a 

•o-1 garantia e mesmo a condição — não sij 
ia-j das liberdaíes individuaes. como das 
r. [ liberdades sociaes.'Os interesses de 
U-1 "ma boa administração de jaistiça, da 

I nronríedade. da liberdade do' trabalho, 
oí 1 r's interesses moraes e todas as liberda 
fi-l <'es Publicas, encontram na liberdade 
la l da imprensa o seu mais efficaz e pode 

l roso apoio. 
1 Disse muito bem Laboulajw, da 
\ todas as garantia a. voütfrns de liberda 

e l de, a mais anerv//" < ■ tnais segara 
r' J '' è 'fõerdada tia [rnpreúsa. 

.rf^namente a liberdade da imprensa, de- 
ve, também tendo era vista elevador 
e pondero.sos interesses de ordem pubii 
ca, procurar evitar, com medidas sa- 
lutares e benéficas, que essa liberdade 
se converta em abuso. 

A nossa Constituição Politica resol 
ve multo bem o problema, determinou 
do no art. 72 parasrapho 12 : "Em 

ifclo*, fti biii.\o de todos os seus escri pio», ttâl 
«ónicntc fosse uibit garantia nova, como 
que influis* néè snas tendências, e nã 
sua fôrma; ellé^qniz, emfim, indlvidnae 
Usar a redacção da Imprensa, rcstrln 
jjtr sen poder, até então, coliectlvi» 
porque era anonyino". 

Era seguWa, o orador procurou de- 
monstrar. com longas considerações, 4 
necessidade imprescindível de ser aboli- 
do o anonymato. quer na parle iuedl» 
torial, como na editorial do jornal. Ci- 
tou um longo trecho de um parecer no- 
tável elaborado por Anísio de Abreu eml 
1897, na camara dos deputados, justi- 
ficando um projecto do lei impedindo 
o anonymato e declara que transcreveu^ 
com ligeiras modificações, no trabalho 
que ora submetfe ao senado, alguns 
artigos daquelle projecto. 

Diz que a abolição é tamben um» 
aspiração da nossa imprensa. 

O Congresso Brasileiro de Jornali» 
ias, reunido cm 1918, approvou. entrO 
outras, a seguinte conclusão : 

"O anonymato. sendo um mal perni- 
cioso e contagioso, fonie dc dissolução 
dos costumes e arma dc porvorsidado 
ou de covardia, deve ser combatido de> 
sassombradamcníe c banido da iuvprcn 
sa". 

Em seguida, o orador leu o projecto 
e justificou cada uma de suas disposi- 
ções. 

Ao Justificar a disposição do art. 4.*j 
consagrando o direito de resposta, leul 
esta outra conclusão appróvada uaquel- 
le Congresso : 

"E' necessário que seja estabelecido 
entro nó» o direito do resposta, no» 
moldes Já estabelecidos na legislação 
francesa e. para isso, ó utilissimo uni 
accordo prévio entre todos os dircc.o- 
ccs de ioruaes sobre os termos do fei- 
to legai, a ser votado pelo Congresso 
Nacional". 

As disposições do projecto estão d» 
pleno accordo coro as leis da Franç» 
e da Italia e com a jurisprudência do» 
trihunaes desses dois países. 

Ao concluir o seu discurso, disso o 
orador que alcuns orgãos da imprensa 
tém ponderado que não é oppírtuno oi 
momenio nara o Congresso se occupar 
do assumpto 

Mas as idéas consignadas no proje- 
cto são as mesmlsslmas idéas exposta» 
pelo orador a seus dignos coilegas da 
Comnifssão dc Justiça e Legislação an- 
tes desse movimento criminoso que de- 
terminou a decrfltaçãrt do estado de si- 
tio. As princlnaes disposições do pro- 
jecto realizam, de resto, as nípiraçõe» 
manifestadas no Congresso xdos jorna- 
listas. 

Que é inadiável e urgente uma lei 
de imprensa, pio nreclsa demonstral-o;' 
é uma necessidade reconhecida hojo 
em todo o paiz. 

Os últimos spcccsros demonstrais 
com muita elo-uiencla essa necessidade^ 
O orador Jã não qner referir-se a cer 
fos excessos qpe converteram uma parlai 
de nossa imuron5;!, pm instrumentos 
ignóbeis de dttfamação. 

Mais eloqnentc flo nue quaesquer pa- 
lavras que possa proferir são as de or. 
gãos Importantes rta imprensa desta ca- 
pital, como "O Paiz". a "Gazeta de No- 
ticias" e outros que tornam manifesto 
que a Commissão do Justiça e Legis- 
lação procura concorrer par uma obrai 
benéfica. fMnito bem; muito bem. O 
orador é muito cnmnrimentado pelos 
seus- coilegas presentes). 

=u- 
.n- 
103 
ido 
do. 
jm 
líf- 
ea" j qualquer assumpto, ó livre a maulfcs | 

j facão do pensaincnto, pela imprensa 
ior j ou pela tribuna, sem dependência dc 
ura 1 censura, respondendo enda nm pelos 

1 abusos que commetter, nos casos e pe- 
de la fôrma qne a lei determinar. Não "é 
ou permlttido o anonymato". 
es, Esta ultima disposição não constava 
■ra 1 do projecto offereeido pelo Governo 

I Provlsorlo ã Constituinte e resultou de 
-0.1 uma emenda addltjya offerecida pela 
as Commissão dos 21. 
.1 E a asserabléa constituinte que tão 

brilhante e largamente discutiu todas 
as questões provocadas pelos artigos 

0' 1 do projecto de Constituição e por to 
1 das as emendas que lhes foram offevc 

d- cidas. approvou unanimemente aqucl- 
>. 1 le addltivo sem fazer a mais ligeira 
e 1 opposição, upr considerar que la snlis 

1 fazer uma grande necessidade publi- 
s ca ! 
ir Ha duas esrecies de excessos no use 
3e 1 da liberdade da Imprensa : uns que £< 

j revestem da fôrma ds crimes previstoi 
• 1 e punidos pelo Codiiro Penai e outro; 
, 1 que, não se revestindo dessa fôrma, po 

( tiem, todavia, ser xr.nito nocivos, 
j O intuito da Constituição foi snb- 
I metter a imprensa á saneção mora! de 

'■ I opinião publica que só poderá ser exer 
e cida e ser efficaz, si íòr conhecido c 
e nome do autor de ca la publicação. Is! 
a é, se fôr abolido o anonymato. 

, ! Tcdavia^a imprensa tem uma tender 
> | cia para o abuso, e o anonymato fácil 

1 ta o abuso. 
Farsttn Hélio, o grande Jurlsconsulto 

francês, justificando a lei denomina" 
Tengnl da 1850. que exigiu a as:;;- 
gnatura da todos os artigos publicada 
na Imprensa disse : "O legisladcr qu: 
collocar ao lado da responsabilidade 
legal, a responsabilidade moral do c- 
criptor, qui/ qne a sua assignatura, ei 
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St fef é« imprensa entt _•. t;m 
discussão. E está sendo discutida 
pelos jornaes de todos os matizes 
cora a maior de todas as liberda- 
des... Não obstante o estado de 
sitio. 

Vê-se, por aht, que não tinham 
razão aquelles que melodramatica- 
mente andavam a rosnar que era 
um desaforo cuidar desse assumpto 
quando o governo puzera morda- 
ças á imprensa. Essas tiradas thea- 
traes não nos impressionaram, por- 
que de ante-mão prevíamos que o 
foverno seria incapaz de prevale- 
cer-se do sitio, para impedir que 
cada jornal se manifestasse sobre 
o a^jumoto livremente, apoiando 
ou recusando o projecto, acompa- 
nhando a discussão no Congresso, 
mostrando os erros que elle con- 
tinha, suggerindo alterações, colla- 
borando, cm summh, para que elle 
fosse votado dentro das bôas nor- 
mas e conciliando os interesses de 
todos. 

O nosso pensamento a respeito 
dessa lei já foi manifestado e não 
temos que modifical-o. Pensamos 
que ê indispensável regularisar as 
funeções da imprensa no Brasil, de 
sorte a cohibir os abusos que tanto 
conhecemos, e cujas conseqüências 
ainda agora observámos com a ten- 
tativa de rebellião da madrugada 
de 5 do corrente. 

íE' fóra de duvida que esse mo- 
vimento nasceu da propaganda dos 
jornaes nilcscos, pois que elles pre- 
garam abertamente & revolução, o 
assassinio do Presidente da Republi- 
ca. Ura anno levou essa imprensa 
a achincalhar quantos se oppunham 
ás suas ambições inconfessáveis, a 
injuriar homens da maior respeita- 
bilidade, com um desplante inau- 
dito. E não havia e nem ha como 
corrigir ou punir crimes dessa or- 
dem, porque si a autoridade avil- 
tada pela baba dessas víboras ten- 
tasse um processo contra seus in- 
jariadores, acabaria por perder a 
demanda cm juizo e a cahir em 
tidiculo. 

Semelhanté estado de ooosas pre- 
nsava ter um paradeiro, uma vez 
que não é decente decretarmos um 
sitio eterno para conter a fúria dos 
cahumtíadores e mentirosos, dos in- 
trigantes e exploradores da credu- 
lidade publica. 

Dahi o nosso apoio á lei, que nos 
parecia dc toda a oppoftunidade. 

Evidentemente não seriamos tão 
idiotas que fossemos pleitear uma 
causa contra nós mesmos. Si plei- 
teamos, k porque estamos sincera- 
mente convencidos de que o Con- 
gresso saberá estudar o assumpto 
sim p—-.», attender.do 
a todas as reclamações que lhe fo- 
rem presentes e que, de fôrma al- 
guma, pretenderá elle revogar a 
Constituição, prohibindo a livre 
manifestação do pensamento. 

De sorte que o nosso apoio estava 
hypothecado a uma idéa e não a 
uma realidade. 

Quando esta se esboçasse, jria- 
mos aprecial-a, analysal-a «mm ple- 
no direito de critica. 

Appareceu o projecto do St. 
Adolpbo Gordo e não temos duvida 
em dizer, com a maior franqueza, 
que elle está errado. Tão errado 
que nenhum membro da commissão 
dc Justiça do Senado o subscreveu 
sem restricções. Por que, portanto, 
perderiamos tempo em combatei-o ? 
Si nenhum jornal o atacasse, o pro 
jecto Gordo seria approvado pelo 
Congresso, sem emendas, tal qual 
foi redigido? Claro que não. Logo, 
o que nos cumpre fazer é acompa- 
nhar a discussão e lembrar aos 
-legisladores, desapaixonadamente, 
sem odios, sem violências descabi- 
das, aqufllo que fôr digno de lem- 
brança e de recommendação, para 
que se consiga uma lei constitu- 
cional que corrija abusos, mas que 
se não transforme num apparelho 
de compressão inadmissível em 
qualquer paiz civilisado e princi- 
palmente era uma democracia, em- 
bora embryonaria como a nossa. 

Por isso mesmo, e salvo erro, o 
que nos parece c que o Congresso 
— perdão! — o Sr. Adolpbo Gor- 
do, não está bem orientado, julgan- 
do que pôde intervir na economia, 
digamos assim, do jornal, para 
obrigar, por exemplo, que todos os 
artigos c topicos, e até mesmo o 
que chamamos "cabeça" dc noticia, 
tragam por baixo uma assignatura 
com firma reconhecida por tabel- 
Hão. Essas assignaturás seriam im- 
possiveis e mesmo que o fossem 
não evitariam o anonymato, que se 
quer acabar. As empresas jornalís- 
ticas organisadas têm á sua frente 1 

um responsável. Por hypothese 
este lê diariamente todos os origi- 
naes «pie são publicados e si con- 
sente na publicação, será elle que 
deve responder por essa publicação, 
para todos os effeitos. Si a lei 
exigir systematicamente o nome de 
quem escreveu o artigo é positivo 
que vamos crear uma nova indus- 
tria, ou profissão, no Brasil: a dos 
testas de ferro, que até agora só 
vegetavam nos "a pedidos" dos jor- 
naes. 

Não se preoccupc o Congresso 
com essas minúcias e nem pense 
que ê por ahi que deve caminhar 
j>ara attingir ao fim collimado. 

o .. 

Ataques, mesmo violentos,"va im- 
prensa, sempre existirão com lei ->» 
sem lei. Não sabemos si o Sr. 
Adolpbo Gordo lê jornaes estran- 
geiros; si os lê, nós lhe recotnmert- 
dariamos alguns delles e citaríamos 
desde logo tres ou quatro folhas 
de grande circulação, editadas em 
Paris, tão violentas, muito mais 
violentas, que a nossa imprensa 
amarella. Era o Sr. Aristidcs 
Briand presidente do Conselho de 
Ministros na França e o jornalista 
Léon Daudet, sempre que a elle se 
referiá em seu jornal — L'Action 
Françasse —.dizia: "Le souteneur 
Aristides Briand"! Oifferente não 
é, com relação a outros homens, a 
linguagem de UOtuvre, que tam- 
bém tem um grande publico. 

E em França ha uma íei dc im- 
prensa... 

Para que serve ella, então? 
Para castigar os que abusam c 

nada mais. Esses jornaes e esses 
jornalistas que citámos — como ou- 
tr'ora succedeu ao mais instgne 
pamphletario do jornalismo na ul- 
tima metade do século passado, Ro- 
chefort — pagaram caro as suas 
violências: pagararn-nas por mul- 
tas pesadas, com mezes de prisão, 
com o fechamento temporário de 
seus jornaes. 

E' isso unicamente que se deve 
fazer no Brasil e que precisamos 
que se faça logo e logo. 

Um jornalista, aliás com respon- 
sabilidades também de legislador, 
dizia ainda hontem, que "o que ha 
a fazer não é uma regra de afoga- 
mento, mas uma lei cstrictamente 
de processo, dentro da qual as res- 
ponsabilidade^ <? as penas sejam 
summarias". 

Ahi está nitidamente traçado o 
critério que o Congresso Nacional 
deve obedecer, si não quizer reah- 
sar uma obra de fancaria, sem re- 
sultados práticos e efficientcs e que 
ao cabo de pouco tempo patenteará 
a sua inotmidade. Uma lei mal 
feita, revogada logo no inicio de 
sua execução por imprestável, re- 
tarda a applicaçio dos princípios 
que ella procurou consubstanciar. 
Precisamos regularisar as funeções 
da imprensa, si o fizermos, porém, 
como o imaginou no seu projecto 
o Sr. Adolpho Gordo ê certo que 
tão cedo não chegaremos a essa re- 
gularisação necessana e não temi- 
da pelos que exercem o jornalismo 
com honestidade. 

A pressa é uma velha inimiga 
da perfeição... Esperamos, pois, 
que o Congresso resolva o assum- 
pto sem açodamento e aceite ós 
conselhos daquelles que não preten- 
dendo embaraçar-lhe a acção se 
sentem no dqver^de aponf.- iklei- 
tos graves no projecto ên 
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O sr/hador Adolpho Gordo con- dispõem os seus trinta milhões de 
eretiiíu, finalmente, num projecto almas, uma vez que a tribuna par- 
de lei o compromisso assumido pe- lamentar vive deserta pelo com- 
lo Partido Republicano de S. Pau- modismo político, ao regimen as- 
lo, «quando da primeira reuntio de phyxiante que foi desprezado até 
sua Commiss&o Executiva, neste pelo seu paiz de origem. 
a»ino de tomar a iniciativa da re- Demais, é.preciso convir que o 
fAilamentaçâo do dispositivo con- grande perigo da imprensa nao cs- 
íituoional que garante a libenlade tá precisamente no anonywa o, ale 
íè imprensa. Consoante as idéas Porque isso nfto passa de uma ex- 
.«xpendidas por s. ex. perante a pressão sem seníid* para os Jor- 
Comm.ssáo de Legislação e Justiça naes, cuja (iu',3í .to,aJ^f 
eotlimar, em svr.these, a íTfectiv»- editores responsáveis perante o pu- 
dade da prohibição do anonymato, blico e os poderes .constituídos, 
a fac idade da pesquisa da autoria Com efíeito, toda a empresa jorna- 
dos artigos e a obrigatoriedade da listica, que se organisa em perfei- 
auMicaçSo das respostas. tos moldes índustnaes, constitoc 

Fomos dos primeiros a aoplaudir uma entidade jurídica, com valor 
a altitude da situação paulic^a. cio bastante para responder pelas suas 
favor de lima lei que defin i as roa- irregularidades de qualquer ordem, 
ponsabilidades da imprensa, por- A individuaç.ão de suas respoesibi- 
que viria lornal-a uma proCssão do lidades, pela assignafura nnngato- 
faclo, oohibindo os abusos dos que fia de todos os artigos sobre ser 
a desvirtuam no conceito publico, i praticamente susceptível de viola- 
E não reluctámos em apoiar as ção. prejudicaria inutilmente a es- 
suggestões do seu representante no thetica dos jornaes. transforman- 
Fenado,-visto como pareciam allen- do-os em polyantháas deselegantes, 
dei- a esse ponto-de vista, embora com que apenas se contenda da a 
deixassem de abranger outros as- vaidade de um ou outro plumitlvo. 
pectos do problema, que inferes-^ Quanto aos verdadeiros males e 
eam mais de nrrfo a tmlos quantos íalhas da imprensa, que precisam 
exercem a acfTvidade jornalisiiea ser reprimidos ou reparados per 

Infelizmente, porém, o proier o jc. ^ possível aponfal-os. na 
que o sr, Adolpho Gordo suhmel- 9Hl)a„5o delicada que ora atraves- 
iau á consideração dos seus psi-e « gamos, sob pena de se sonegar o 
além de conter apenas as medidas djrcjto de opjujSo a legüimos jn- 
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direito de opinião a legílimos jn 
teressados, que neste momento se 
acham privados até da liberdade de 
locomoção, ou que não têm a for- 

tntecipndas por s. e*., o que res- 
tringe a solução necessária ao mé- 
ro objectivo de reprimir o? deli- loc{>in g0 ou que nao tem a ior- 
cfos de publicidade, obedece ás fen- {una d^ cori(ar coin Censores Intel- 
dencias de um espirito yerd-idefra- lj(rpnfe8 e eq„animes. Fs^amos de- 
mente reaccionano, instituindo pt: an((, de um probiema q„e não pó- 
ra a imprensa um regimen qu-»«i de ger encarado apenas á luz dos 
inquisitoria!. Não iremos ao extre-i principies constitucionaes e da 
mo de affirmar que s. ex. pretendeu! ^hnjc^ profissional. O seu det^ato 
legislar sobre este assumpfo, son o, majS proveitoso tem de "er sob o 
influxo das mesmas idéas eom onej criterio dn9 casos concretos é das 
o fez sobre os chamados" '"•'T''" I observações exporimenta-s. Desde 
Jiveis", equiparando os jornalW-s' p8gp dehate não é exeqüível'ha 
e os anarchistas como elementos. ac(ua]jdade 0 aufop do projeho na 
pt rigosos á sociedade e ás mgtifui-l baila que 0 aprescnton sõmçuto 

oomo base para discussão, desejan- 
do a collaboração dos comoeíentes, 
deve ser o primeiro a pleitear o 
respectivo adiamento, em homena- 
gem ás própria idéas. 

O 

çr.ps. a quem o poder publico deve 
cercear a todo transe a Übi-rda.le 
de pensamento, e de acção. Mas é 
Mii»t gavel que chegou quasi a idên- 
ticos resultados, talvez por haver 
tomado, como modelo de «ua ini- 
ciativa alguma lei de arrõebo. qijo 
os e.xeessos em letra dc fôrma U- 

nnidrado aos legielad"*-^ 
Id" ovtr-o paiz, 

Periamos canaies d - apastqr que | 
não foi estranha ao senador nau- j 
tMa a influencia de uma lei fran- < 
eeza, cujas origens sc confundem, 
con» os Oltimog dias do Regrndq i 
Irnocrio, reflectindo a orientaeSo g. ^ 
reaceinnaria dos seus di; igentcs 
nwiuella época tumultuosa. De fs- xjm.» 
eto. ali pelas alturas de 18iV> a j 
quando os desvarios de Napeleão : 
ÍTT 1e netit", como o cisnominou • 
Viefor Hugo. desencE leia vim vio- 1 pA 
lenta opposicão da imprensa pari- 
«ien-3, eaeendrou-se contra ella 
nm íusirumento de «ppri-ssão na a 1 " 
fôrma de um decreto, que pu^ia wdo 
Inexoravctmenlp quantos de pemia seu 
em ri-!e eombalessem a tyrannia Orln 
ltBi»erante. { po 

Feire outros dispositivo- seme- 
l^anteo aoa do proiecto Adolpho ' ' 
flordo, «•xieia, esse decreto que lo- onnc 
de» os antitms fossem assiomndoa brev 
roí,, ía»"- nufores. com o intuito festf 
qo nlhet-os nas malhas da ren-es- tena 
s".,, levai ou de foreal-oa a duel- pgjj. 
V <■ ■ •rri as . nas victimas. Cumpre 

'ta", norém, que ta' exigência '  
e-a burlada de um modo nitforesco. 
íl bem «me oouco acradavel para 
euem l^e aeffrls os effeifoa: é que 
gi-ims jornalistas menos temero- 
sos fazip-i subscrever os seus ar- 
flros oor esirnimistas aufhenlicos, 
expondo os offendidos a tenriveis 
enoonfrer pela® armas mie não ra- 
ro lhes custavam a vida... 

Appliquemos a lição dessas fa- 
ctos históricos ao nosso meio so- 
cial e aos nossos costumes políti- 
cos. Temos de refleclir, cm pri- 
meiro logar, que o duello é planta 
Inacclimavel entre nós e mesmo 
quasi extineta nos outros paizes. 
Ao que nos lembra, apenas nm jor- 
nalista se bateu nesta capital com 
Um politico. Logo, não será a amea- 
ça desse recurso de defesa, por 
uma lei que obrigue a assignafura 
dos artigos de jornaes, que acaba- 
rá com as incontinenoias de lin- 
guagem da imprensa. Demais, pro- 
priamente quanto á prohibição do 
anonymato, ha a ponderar que, si 
não temos os esgrimistas profissio- 
naes, atrás de cujos nomes se es- 
condiam na França, os plumitivos 
limoratos. não nos faltarão "testas 
de ferro", pobres diabos sem eira 
nem beira, que assumam a respon- 
aabilidade de qualquer injuria ou 
calumnia... 

Já vê o sr. Adolpho Gordo que 
os intuitos coercitivos dc «eu pro- 
jecto podem ser burlados como o 
eram os da lei franceza. Aliás, é 
de notar que nenhuma outra na- 
ção da Europa acompanhou então 
a França no garroteamenfo da li- 
berdade de imprensa. Nem a Ba- 
lia, nem a Inglaterra, nem a Alle- 
manha, cujas respectivas legisíia- 
ções a respeito já eram sevéras, 
adopfaram os processos draconia- 
nos do Segundo Império. E a pró- 
pria França, vinte e tantos annos 
depois, abartdnnou-os por um insfi- 
tnto mais liberal, sob cnios provei- 
tos prosperou a sua culta Impren- 
«a. Não se explica, portanto, qna 
a maior Republica da America la- 
democraficas. equeira submetter a 
nniea tribuna livre, que dis- 
põem os teus trinta milhões de 
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i 

i 
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Os absurdos, que pejam alguns 
dos artigos do projecto de re- 
gulamentação da imprensa, cor- 
rem aos pares. E* assim, por 
exemplo, que, no art. 5.o, se es- 
tabelece pena para o editor do 
jornal sd pelo íaoto de não ser 
asslgnado qualquer artigo, em- 
bora Isento de responsabilidade 
criminai, e se permltte que se 
processem simultaneamente, pe 
los deliotos de imprensa, o edi- 
tei do jornal a o autor do ar- 
tigo. O primeiro dispositivo in- 
troduz em nosso systema jurídi- 
co a novidade do uma pena para 
delicto, que não existe. Cria um 
accessorio sem o principal, uma 
cauda sem corpo onda se gru- 
de... Se o artigo não tem res- 
pcnsabilidade penal, para que as- 
aignatura? Porque castigar o edi- 
tor do Jornal? O legislador nada 
tem que vêr cora a vida intima 
dos orgams de publicidade. Bm- 
quanto elles não oílondem direi- 
tos- de terceiro, ninguém lhes 
pôde impôr este ou aquelle pre- 
ceito do vida, nem submettql-os 
a esta ou aquella punição. A pro- 
hlblção do anonymato não jus- 
tifica uma violência tão flagran- 
te aos direitos individuaes. O 
anonymato 6 prohibido em bene- 
ficio de terceiro, isto S, para que 
não fiquem Impunes, pela ausên- 
cia da responsáveis ostensivos 
os deliotos contra a honra, pra- 
ticados por via da imprensa. Não 
havendo, no artigo impresso, de- 
licto algum, indifferente é quo 
seja elle asslgnado. ou não. B' 
direito de cada um de nôs emit- 
tlr as suas Wéas. com ruido ou 
sem elle, com o seu nome ou com 
um nome de empréstimo, desde 
que «lias não ofíendam a outrem, 
nem causem prejuízo a quem 
quer que seja. Seria o cumulo da 
tyranma, por exemplo, que a po- 
licia, por amor aos bons costa- 
mes, Invadisse as casas par- 
ticulares para impedir que, so- 
zinho no seu quarto, longe das 
vistas alheias, o cidadão so pu- 
sesse nu'... Punir o editor de 
um Jornal pela publicação sem 
assignatura de artigo Innocento 
6 exercer uma tyrannla parecida 
com essa. 

p segundo .dispositivo, eobre 
reformar, pela raiz, o systema 
aas nossas leis penaes, sem a 
minlma vantagem de ordem theo 
rica. tira aos periódicos, que não 
vivem dos cofres públicos, o me- 
lhor das suas rendas. Não ha em- 
presa jornalística que resista A 
sangria de multas por todos os 
artigos dellctuosos que sahirem 
na "Secção Livre". Comprohen- 
de-«e que respondam ellas, sub- 
sidiariamente, pelas condemna- 
çôes pecuniárias em que incor- 
reram os autores desses artigos. 
Não so comprehende, porém, que 
fiquem ellas sempre, invariavel- 
mente, jungidas ã obrigação de 
reparar pecuniária mente o damno 
causado pelo artigo, embora haja 
sido processado o autor, tenha 
sido condemnado e disponha de 
meios para satisfazer os encar- 
gos da condemnaqão. Importa 
isso a prohibição da "Secção li 
vre" e de toda a maíeria edito 
rial que envolva critica i acçao 
dos homens públicos. Com o te- 
mor da ruína, nenhuma emp _ 
sa sdmittlria outra publicação 
nas suas folhas, senão a de no- 
ticias incolores e de artigos lau 
datorios. Isto não ô reprimir abu- 
so da rberdade de com uumea- 
ção de pensamento: ô emascular 
o» jornaes. 

Mostraremos amanhan que, ar- 
ma de compressão contra a im- 
prensa, o projecto 6 para os 
membros do corpo legisUUvo nm 
compêndio de immunldades no- 
vas, um apparelho destruidor da 
liberdade de critica e da -nde- 
pendencla de opiniões. 

Foi nomeado o sr. Álvaro de 
Araújo para exercer, tatertna 
mente, o cargo de auxiliar de 
contador da Penitenciaria _ do 
Estado, durante o impedimento 
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Se com boas Intengdes e do maneira 
effi as quisesse o Sr. Secador Gordo re- 
primir os excessos de llnffuaaem da 
imjrenss, o que deveria ter feito, não 
ers, tem duvida, o raoustrenco que deu A 
ius do dia. mas um trabalho mais ceral 
• systematleo. atacando o mal em suas 
verdadeiras rAlses. 

Raras vetes um projecto de let, como 
essa tem encontrado tanta e tão rrande 
repulsa. Bem ou mal. porlsso ou por 
aquillo, com este ou aqueile fim. sempre 
defensores apparecem quando defensá- 
vel d o projecto ao menos na apparen- 
da. 

Ora, nenhuma analyse, nem uma sd, 41- 
Ana desse nome, cata!o sob as nossas 
vistas, dos dlfferentes topleos da Inicia- 
tiva infeliz em mA. em péssima hora, to- 
mada pelo'representante paulista no Se- 
nado da Republica. B nenhuma criti- 
ca. nenhuma analyse appareceu porque 
nem uma. nem outra eousa é possível 
em prfll do projeoto. 

JA dissemos em notas anteriores, e com 
nosso ponto de vista todos os confra- 

des tem estado de accOrdo, que para à 
repressão dos excessos de linauasem te- 
mos lei e lei boa. BC o que nos falta t 
uma lei de processe nova, sem os Inci- 
dentes archalcos e de surpresa, pois que 
sô dependem do bom ou mão humor dos 
maxistrsdos. ate hoje existentes. SC o 
que nos falta é o estabelecimento de uma 
acqão rapida, de uma acção que, sem 
prejulso doa direitos ds defefca. não per- 
mltts, todavia, os exccctos Ja chicana 
fácil. 

Mas qual o remedio para a consecução 
desse desejo? Se a cada Estado compete 
Iccislar sobre processo, de que forma se- 
rá possível obter a neceesarla unidade, 
sem qual não ha seAuranca possível? 

A reforma pleiteada é dessas quo o 
consenso unanime apoia. Em todes os 
recantos do pais. era todos cs Estados 
da Federação, concordes estão os homens 
do governo e toda a Rente na necessi- 
dade de garantir a cada Indivíduo uma 
protocçío Teçal ffflcáz A sua honra e á 
dignidade, livrando-o. a todo o instante 

sem motivo nem excusa. de serem ata- 
cados violenta e escandalosamente. 

Porque não tentar, assim sendo, nm 
prevji? entendimento c.im as situagões 
dos Estados para a adopqão de nm pro- 
cesso nniforire, com todos os requisitos 1 

reclamados? 
O Sr. Gordo disse, não nos çusta. acre- 

ditar que lealmente, estar prompto a re- 
ceber todas as sua (tostões da imprensa 
no sentido de corrigir ou melhorar o seu 
projecto. • i rrtl Pois ahl vae a nossa suggestão leal e 
sinceramente exposta; retiro E. 8. «ss.- ' raz> 
d-sastnsdo projecto. Não pente mal**stru 

«Jár tc ao governo, onde r 
male onvenlenfo. aí 

cqwsa Mct.re de um cntendli-i 
o* Estados para a aotiucãqlt 
cesso y«, sapldo, sem as f«n»ers»' 

Paça mais: disposto coíba «atâ _ 
orat effi cientemente BetU nobre _ 

elabore, s. S. que ( jurista, um proj, 
«" •Imlr^T <KmSe pHigkmv. dv njn» 
formar á base do futuro entendimento 

j : ■''ente do Ratado despachai 
ir> \ fc-r.í-nltjír*" 
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DA MANH-y — Terça-fera, 2j> <te Julho de 1922 

A LEI DE IMPRENSA 

que se recom- 
e que não po- 
porque deviam 

■próprias auta- 

 ■   / temos motivo senão para ap- 
Vgricult»<fa. por P'au<i'r, em thesc, a idéa de uma lei 
Relações Tíxtc- especial que regule o exercício da 
itca^lo/de que critica pela imprensa. 
ximo lra n0 . P^ece-uos, entretanto, que essa ■ " se aclia bem formulada no 
IfTe nos conce- ProÍecto do sr. Adolpho Gordo, 
taturgo italiano scnac'9r Paulista fez um tra- 
zia salientar a , quasi t)ue estrictamentc de 

ade do moder- . 1° c!!sPosit!vo con- . • sutucional sobre o anonymato, do . o escn- qual todo o seu projecto é, por as- 
íacto, demon- sim dizer, um desenvolvimento. 'Por 

dernas gerações isso mesmo, deu á parte' do publico 
um verdadeiro "-i0 letrada, ou pouco entendida das 
da individuali- 'C^ras jurídicas, a impressão de que 

os dramaturgos vlvemos> quanto á imprensa, num 
eupani com os de franca irre6P0"«fl)ili- 
, com os cano- ■ Ura, nem uma nem outra destas jovens autores (ju-,;. coisas 5 exacta. 
1-se de tudo Um primeiro logar, se a Consti- 
tar as suas fa- tuição prolubiu o anonymato, não 
fundando, as- se pódc dizer que sejam anonymos 

vo, grande, in- 03 artigos de jornaes, quotidianos 
o. ou periódicos, de que se conhece o 
be nos autores director. o editor 011 o proprietário, 
que o theatro Em .SCi'"udo ]o8ar' "''O « «rto 

ima crise iufi qUe V1Va.m.os num rc8Ímrn de ir- ' responsabilidade ou de impunidade. Jesda qno cai- ,a prova de que cllc não é de ir- 

ilíusãp é manifesta, porque nunca 
nzcmos nas nossas columnas uma 
affinnação ijuc não fosse o produ- 
cto 'do nosso sentimento, e não ha 
lei que elimine os sentimentos de 
ninguém. Estamos, por isso, prom- 
ptos a responder pelo que fizermçs 
e responderemos com tanto maior 
desassofnbro perante a justiça quan- 
to foi sempre assim que procedemos, 
cm face da ameaça e da brutalidade.' 

Queremos, pois, a lei de impren- 
sa, com todas1 as suas limitações e 
delimitações; mas queremos a lei 
intelligeate, pratica, applicavcl,' e 
não um %!mp]es retalho de dispôs-- 
ções, algumas sem o nexo das leis 
e quasi todas fáceis de burlar, a que 
se reduz, afinal, o projecto do sr. 
Adolpho Gordo. 

Esse projecto encerra, entretanto, 
muitos artigos, e não c num só arti- 
go, este de imprensa t não de lei. 
que se pôde examinar o que elle tem 
de nuio e o que deixou de ter de 
bom. Voltaremos ao ossumpto. 

no m 

vaga 

iica das revis- responsabilidade está nos" dispõsitl- ' do^primeir 
literatura, em vos legaes que prevêem os crimes por não ttti 
num declinio de calumnia e de injuria; a de que ção para fi 
npproximação 0. resinien não é tampouco de impti- Ibituba, no 

mtenario hoje ",t'ade P^de ser attestada por dois 
■' Huii»;.' > * casoS «"ecentissimos 1 o de um reda. 

j 16 clu"Prln .••-na por bav< 
' Scrw'_ injuriado ou oalumniado um tun- ^rganiza^ao dc ccionario da policia c o de um di- 

uíamcníc bra- rcctor de jornal que, na imminencía 

O ministro da Fazenda, por por- 
tarias de hontem, nomeou Sérgio 
Nobrega para o logar de despaetnn- 
te aduaneiro da Alfândega dc iSão 
Francisco, e Epaminondas Ribas 
Ferreira, para o de cscriv" 
collectoria das in»"1 

Palmas; dc 
meaçao dc 

Càmar 

Foram a 
ecr da co 
mara opii 
sr. 'Galdu 
efeito pele 
nciro, du: 
pelos srs. 
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mento d 
Kaéas Ri 
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pela anm 

O- pan 
no cxpct 
mandados 

Hoje, 
Camara 

neiro. 

"■ A','# 
dei :a.-ou h 
sua reparti 
bôa manh; 
Sccção dos fundação do tJc sua pronuncia, e na certeza de fonuacões 

  v i » m^ _   •  . 7. das sóinen! 
tarde. 

Broazes 
placas e co 

assim, uma sa''1 condemnação, por crime equiva 
is r.ossos jo- to' pedir aos ares sadios de 
■s tentarem o P"rtl!f;',! 0 tempo necessário para 
completo <ías Pacho.rrcntas excursões 
1 - pel0 *lIondcSO> a prescnpçao dc sen observação e ,vjicto_ 
aspectos, nay^ni relação ao anonymato, o se- _ 

le, que podqp nador Adolpho G^rdo parece des- - ^-'ms 
IVeis assum- conhecer o systema de vida da im- w,-;® / " 
mgo de ta- 1 'ensa, facto tanto mais de estra- resolveu qi 

nhar quanto ringuein ignora que «achante ; 
. se alliarem CS::e t"1"'1® representante paulista Kcivlar, de 

.' ... "= um dos mais notorios cotlaborado- de accõrdo iininbui. rtt t|(| seeçõrs livres. ..«de, rom o adoptar pe 
e .. «nu |i,r.i4õuynio Ap.iciiiifUi.faz, roMuinn ff." j0' 

lã.Mtr.i «a- «Irb.iier .1» «na» urni v.i.inre Irai)- 'cada 

» ( i nsi. quittns <|ue«i.>rs (t«rrn«e« J Ainda. "" 011 " ,r * 
r*Cou.pensa, porrm, que não ítnse esb^i sua ei. ' iTol inde* 
nul í(ç,i. tuíçjo. dcvrrií» o «rtp/iu Epand. l'»*eiida o 1 

... AonclM, pelo multo umT ««be do dl* m' 'rnildo < 
V ?,' ; conhecer qv/o conceito da brasileiro»? ^^nidade não se liga .1 um i-,!'! 
^ ALí,*.-* m lUutro o», lo.haa imprersa». Rite í m«is »i»- 

pio n Voe «o ponto dc abranger, nas 
malha» do uma peua, o editor da 

Io tenente publicação, roja ella «rslgnada, ou 
> de Asai», uãp. , 
tr Cr " Rigoroaaniente, a. responsabilidade 

" v" ' d.» editor é « imica pacifica. Noa 
crimes «1c calumnia, "í rc»pon*avcI . 

I orimei. f*1' !mPll,-ição cahiénioí* quem a ^0,ij
1*""' , reproduz, vieto como a originalida- " 

'6S«8 do não constltuc critério essencial V"S ,,r,U,C 

valor dc (u diffamaçáo". (Oraceho Cardoso. ,u- " * 
1 que em nnnofaçfie» ao Codlgp Penal pagina 'os' ' 
a» noseas joo. Despacho do iuiz de direito ■' ^ 
s.74J to- o* »' vara crimiivil, em ia de (unho . 11Mr'iJ'VI".|' 

'.7 conto». dv jqoo; confirmado por acadMu, - , .. 
rvl nsr I t*® 'O d' "Rosto de 1909, da 1* t Al . . 

. " mata da Còr.e de Appellação. Kr:r'f*™ **'? 
ris vol. XIV. pagí. tio • V M-n!,\ 

' »'"!■) Í !SC conceito «. mais do que 
clle. < » jurisprudência da respon- 1 

cv ■ sabiltd ide noa crimes de ralumni.i paj-jv 
as re- is^ripta, definem a figura do editor, , , | 

IO anno como a daquellr em face do qual a >(>I ^ ^ ' 
dc lo.o, ■ ppliçac "> da lei penal tem que •■cr | pjj 

UMif 

Ali 
" )| 

Tortiès a 

lio .viu.- l!c rrs'"' oflcrere agora, a , . . * esso respeato. vm etewfiij.-. lieov.vh. • 
nissi in ,eml" public;Hl'J U!1"a:• 'l«<-l«rtiçóe» reia .çVmpin 1 ' ' ,d-> coronel Cunha I.ral, consideradas aios. f obre 

lumidores, mnUsãs á sua pessoa, e não quercn- que divide, ■ 

de espe- P,Ml» responsabilidade, o processo- e *0Jn- 
Tanto as- criu,e continuou, não já contra elle. cij;u ar,,( 

SP . V ii. ' '3 lH",a- Donde s« vc «"«■ Prl-i não re enqua própria lei penal vigente, o respon- ms do art iter 1, • ■ 
■ O 'ra" lumniosas, assignada» ou não, é 

■ I 

lemos te- Não «cria possível, portanto, sus 
nosso pro- 'entar que vivemos. .1 esse respeito, 

os a num regimen de Impunidade. Em 
betiefici-i. ao cnme de injurias impres. sas. o conceito ds lei não ditfere, ji al- quanto 4 responsabilidade. Aliás, 
tudo faz differe muito pouco n* própria cs- 
os devi- srneia do dclicto, quando para a 

ra atten- calumnia requer a prova c para a 
os fre- injuria só admltte o animo dc in 

de 16 de ma 

oc 
Dr. Ar 

Exame da 
vicio» dc re 
(ÓPTICA II 
— Consultor 
tembro, 195, 

Tomando < 
feita em seu 

juriar. O responsável, porém, pelo ffleral do n 
cscripto injurioso ou calutjmiosu, Amazonas, < 

   Publicado num jornal, é sc^re o ^arou que 
capaz de 1 0r' a nien0S qUC 0 :iut0r 80 apre' vidas do nu , V sente, a avocar a responsabilidade, rcncia A sell: .0- ne o Vt se, pois, que, cm face da lei rive?, pois » 

penal, não ha a possibilidade do corrente anni 
anouymato nas publicações por via de dezembro 

,■ da imprensa. A exigência do sr. 1 p,rccisau qlla'' 
Mdcmc Adolpho Gordo, determinando dne' ° ^dcadaçf. 
s. ex. todo e qualquer artigo seja assigna-' v0( n!!Sjm c, 
sião da do pelo nome do seu autor, é uma mesma lei c( 

superfectação tumultuaria na vida isçnção paro 
. do» jornaes, não porque não haja doria? cujas 

ooliiiies autores capazes dc assignar e até eleva-las, i ponciaes ,  ,r_ disposição dc 

não c 
ciosos dc o fazerem, mas pela cir- ■ P 
cnmstancia de que um jornal é m c z j 1 • i - mero ju.o4^, ■ , tono, onde existe um orgao pensan- j 

i.ro e, o tei um:l cabeça, se pertence a uma j ' 5 — 
o é crimi- sociedade, reproduz as Idéas e pis1 JJa Primei 
dc depor- sentimentos do direefor escolhido soifro Naclon, 

ilica. em assemblca geral; se pertence a folhas do m 
medida c um "nieo indivíduo, exprime os Ir:ls Ma/. 
r executa- rf"saluentos e a acção desse indi- 

vicluo. Os redactores podem, é cer- que as- 
tnais do to, ser solidários com o seu d(rector 

ou editor; mas o facto é que essa 
aantes c solidariedade, exceplo nosN casos es- 

s tercéiras trictos em qtle o autor assigna, não 
.es passam é juridicamente valida perante a lei 

i bahia penal, que se julga satisfeita quan 
dc nroces- do cstalielecç. a respousabilidsde dc 

fazendo responsável De um certo m--ao. parece immo- 
r-" ral que haja pessoas capazes dc .vençoes escrever para outras tomem a 

que a responsabilidade do escriplo. Um 
de di- jornal não 'é, entrefanto, como um 

eportadoras livro, a <iue o autor empresta a con- 
serviço, tinnidade do seu esforço exclusivo, 

da primeira á ultima pagina, e na 
"Není "'o n"al «gc por intorval '. los dc tempo de trabalho. A folha 

u diaria não pódc, materialmente, ser 
ue,_ Porque escripta pcl0 director, do começo ao 

não atina f;m, j\3 exigências da natureza 
fazer sair humana e a própria tendência á va- 
:r onde riedade querem que diversos escri- 

ptores empreguem a sua actividade 
Esta- n'1 feitura do numero que tem dc 

-rão pro- sa'r' 110 bm'tado espaço^ de vinte e ' ' quatro horas; e, ainda quando fosse e^tran- 0 milagre de um homem- 
visitan- machina, de cuja -cabeça saíssem os 

das artigos, as reportagens e toda a 
centena- literatura do jornalismo moderno, 

urbs, sob com a mesmá simplicidade com que 
a farinha sáe dum moinho, haveria 
a contingência da moléstia; a que 
não escapa nenhum mortal, e a do 
descanso, que exigem as próprias 
machinas. 

Assim, para o effeito da lei penal, 
pouco importa saber de que modo se 
opera a confecção do. orgão de im- 
prensa. O essencial é que haja um 
responsável, o que exclue o anony- 
mato, e que exista uma regra de 
processo penal suinmaria, o que 
torna inadmissível a impunidade. 

A lei de imprensa cifra-se, por- 
tanto, a uma simples lei processual, 
onde se determinem os limites do 
direito de criticar e se definam os 
abusos 110 exercício desse difeito. 

O Correio da Manhã é freqüente- 
mente citado como um jornal onde 
as criticas apparecem com certo 
caracter de paixão e vivacidade. 
Muitas pessoas acreditam que a lei 
de imprensa o venha modificar. A 
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VARIAS NOJICIAS í 

NSo fofâm aus^jjKibs.^^fci o proje- 
cto do Sb» Gordo, os; primiWos debates 
due iioujtpi se sM^KC ^ado da 
Republfa. 

N4o discliI^BP pretendemos dis 
cutlr o merit^^q, «iís.jgmte pessoal que 
provocou a^uWima defesa senador 
paulista, acousado d9* aifoàjliÇato no 
Instante mesmo em que S. í^nipresenta- 
va aos seus pares ura projecto do lei 
restringindo odiosamente a liberdade de 
Imprensa. 

A nõs aío interessa a polemica trava- 
da nos ineditoriaes das folhas, a não 
ser para delia concluirmos, cora toda 
gento da bom senso, qua falta ao Sena- 
dor Gordo ao menos aquella serenida- 
de de espirito que é a condieâo basloa 
de qualquer trabalho legislativo visan- 
do regulamentar o exercício de um di- 
reito, como o da imprensa, direito que 
constltue a garantia maxima de todas as 
liberdades. E falta a S. S. essa sereni- 
dade porque é parte visada numa das 
mais violentas campanhas destes últi- 
mos tempos. 

Porisso, já traz o projecto forte de- 
feito de origem.. Um outro qualquer 
propusesse a regulamentação pleiteada. 
Mas nunca o 3r.' Gordo, porque bôa im- 
pressão não causa que, parte e juiz ao 
mesmo tempo, sõ hoje, depois de longos 
annos de legislatura, se lembrasse S. S. 
de apresentar o projecto infeliz que 
apresentou. 

Afõra, porém, esse mal de origem, um 
outro ataca o projecto: o da inoppor- 
tunidado. 

Frisou multo bem o Sr. Senador Lauro 
Muller o alcance prejudicial desse in- 
conveniente . 

Não ha duvida que o governo da Re- 
publica, patriótico e empenhado na res- 
tauração Integral da ordem, não usou, 
nem usará dos poderes que lhe confere 
o estado de sitio para opprimir a liber- 
dade de imprensa. Tanto assim que, máo 
grado a censura, reiteradas declarações 
têm vindo a publico no sentido de ser 
permlttida a discussão do projecto. 

Mas uma cousa 6 a critica ao exer- 
ciclo de um amplo direito da liberdade 
e outra 6 a critica dentro do ambiente 
moral estreito e coagido da licença es- 
pecial. 

Discutir porque se tem direito e dis- 
outlr porque se tem licença são duas 
cousas dlstlnctas, duas situações de ex- 
tremo a extremo, de polo a polo. 

O projecto do Sr. Adolpho Gordo, con- 
seguintemente, deveria ser posto á mar- 
gem. 

Pelo seu mal de origem, pois que vem 
de pessoa suspeita, e pela sua inoppor- 
tuaidade, pois que pretende regular a 
liberdade da imprensa quando a impren- 
sa da Capital da Republica está sujeita 
á censura por força da suspensão das 
garantias oonstitucionaes, esse malfada- 
do projecto, se lograsse ser convertido 
em lei. «caria como mancha negra na 
historia de nossas tradioções tão cheias 
de liberalismo. 
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A emenda hontem apresen- 
tada já tem parecer ap- 

provado qiHl urna re- 
união extraordinária 

O Sr. VespuHb faz uma de- 
claração sobi^e o proje- 

cto do Sr. Gordo 
O Sr. Adolpho Gordo convocou uma re- 

união extraordinária da commissao de Jus" 
tlça, solicitando, com empenho, aos membros 
da mesma que comparecessem afim de tratar 
rapidamente de um assumpto. 

\.ttenderam ao chamado os Srs. husebio 
de Andrade, Marcilio de Lacerda c Oraccho 
Cardoso. O assumpto era a emenda do ar. 
Tobias Monteiro á "dei de imprensa , a1*"*" 
hontem apresentada em plenário, conforme 
imblicámos. 

Aberta a sessão, o Sr. Gordo explicou que. 
tendo alguns jornaes se referido ã sua alti- 
tude da vespera, enipenhando-sc junto ao se- 
nador Tobias Monteiro para que este_ nao 
apresentasse a sua emenda, afim de nao re- 
tardar os debates do projecto, o fizera so- 
mente com o intuito de não perturbar o es- 
tudo do mesmo e não por motivo de ur- 
«encia, pois, repetiu, o intuito da commissao 
é fazer uma boa lei, que seja b/m debatida 
e bastante estudada. 

O sea parecer â emenda do senador pelo 
Rio Grande do Norte é o seguinte: _ 

"A commissão de justiça e legislação e 
de parecer que seja rejeitada essa emen- 
da e approvado o projecto sem modificação 
alguma em segunda discussão, pelos moti- 
vos expostos da .tribuna, por seu presidente 
r rdlator, na sessão do Senado de 
corrente, isto é: — que, prohibmdo a Con- 
stituição Política o anonymato, sem lazer 
dvstincção alguma, e não sendo .possível a 
extlncção do anonymato com o regimen do 
responsável legal pelo que outrem houvcr 
escripto, e indispensável que a lei ordinária, 
regn-1 amentando a disposição constitucional, 
estabeleça a responsabilidade pessoal e di- 
recta do autor do escripto e exija a sua as- 
sígnatura, quer esse escripto seja publicado 
na parte editorial como na meditonal do 

^0R«ierva-se., porém, a commissão o direito 
de antes de ser iniciada a terceira discussão 
do' projecto, e quando tomar conhecimento, 
«m seu conjunto, de todas as criticas e im- 
pugnações feHa% ao mesmo projecto, estudar 
de novo o assumpto e pronunciar-se sobre 
a matéria daquella emenda. 

Este parecer foi approvado por todos o» 
presentes, que não se cansaram de salientar, 
mais uma vez, os propositos da commissao, 
no sentido^de fazer uma lei liberal, em que 
todos oollaborem, que possa conter as sug 
gestões uteia e benéficas que forem apeeseu- 
tadas e, principalmente, que se.]a feita sem 
nenhuma pressa. Entretanto, cumpre escla- 
recer a marcha que vae tendo o ProJfft° 
sobre a liberdade d» imprensa, qne obtese 
o n. 35, de 1922. 

O projecto do Sr. Adolpho Gordo, era 
vez de ser apresentado em plenário para 
grangear as três discussões regulamentarei, 
o foi no seio da conunissão de justiça, o 
noe deu em resultado ficar sem uma dis- 
cussão, entrando logo em segunda, 'ieiei- 
tam as emendas apresentadas em segunda, 
para que o mesmo só seja debatido, afinai, 
em uma única discussão, a terceira. Con- 
voca-se, extraordinariamente, a commissao, 
que tem dias certos de reunião, uma vez 
por semana, ás lerças-feras, apesar de nao 
haver pressa^ e essa reunião se faz irregu- 
larmente. com a presença de um membro, 
o Sr. Gracebo Cardoso, cuja nomeação foi 
pedida em substituição ao Sr. Rorba, jus- 
tamente no dia cm qne foi apresentado o 
projecto e com o fim exclusivo de dar nu- 
mero para a commissão poder se reunir. 
O Sr. Borba está no Kio e já tem compare- 
cido ao Senado. A inlerinidade do í>r. 
Graocho, pois, está terminada. / 

A gpwAiàu de hoje, portanto, se não fosse 
Psse expediente, não poderia realisar-se por 
falta de numero. 



O Senado aailado peia 
= 

discursam var» 

i m a 
A lei de iuípi-ensa, ora era estu 

■floib no Senado, ppovotoa 1101116211 a 
.«ua primeira escaramusa par-a- 
mentar. 

Figrurava o respectivo projoc oO, 
no ultimo logar da ordem do dia 
da .lessS-O de^sa casa do (..ongiossõ. 
Quando ia ser annunClada a sua» 
discussão (a 2") notou-so certo 1110- 
vimento na mesa. Esse movimen- 
to durou alguns minutos, durante 
cs fiuaos, consequentemente, esta- 
vam. os trabalhos parados. Quo na- 
ve riaa . . 

O qu#í liotrvo fo" muito simples. 
O artigo 1» da proposisão dir; 
"Xào é permitido o anonymato na 
imprensa''. E* uma disposição in- 
tegral da nossa Constituição (art, 
paragraplio 12). Ora, se o Senado 
não quizesée approvar o projecto, 
teria de eomeoar rejeitando 

oradores, inclusive o Sr. Lauro Wluller que se bate 
pelo adiamento do projecto 

ul» do Sr- Tobiãs Monteiio 

-i 

m 

>N.„- 

y 
*-> 

O Sr. A. Azeredo 
artigo Io e tal T-eJeição iiuporlayia 
em votar contra uni Aiepositâvo 
constitucional. Pôde "'una Camara 
isolada do Congresso armullar qual- 
quer teJfto da nossa Carta Alagapa? 
E' evidente que nâo. A ; . 

F^sas obeervacõcs íoyaitíf leitaj 
entro ni*m'bros da mesa, quo IeV^- 
rapi a trocar ddéas sobro elIas tiu 
rante algum -tempo, resolvendo o 
presidente, afinal, .pôr oro 

w 

ado o do governo, porque, Crau- 
s^merite, não pensava a roípcí,0 
co.tiip 10 .senador oior Santa Catnan- 
011? 'Entendia ser do interesse, ser 
do dever dc todos, discutir aimpia- 
niente o caso no dctual momento, 
esclarecendo a. opinjuo irutilica, ex- 
pondo cada um com sinceridade o 
seu .ponto do .vista, porque -.stava 
corto S. Ex. de quo o governo 
não interviria em sentido contra- 
rio c o Senado tomaria eint conta 
as obseitriiídãos. ípiG a imprensa fi- 
zesse, afim de quo so conseguisse 
uma lei digna da nossa crvilisaeão. 

O Sr. A. Gordo: — Ba tenho 
tomado nota de • todas os criticas 
da imprensa e as tmnsníittirci á 
commif5£|io. 

O Sr. Azeredo : — E 'eu teimo 
recebido reclamações da «mprensa,. 
ipri 11 cipalmonto paulista, onde te- 
nho bons amigos. ", , _ 

O Sr. Busebio do Andrade: —- 
Foi esse q appello que fizemoe â 
própria imprensa. 

Concluiu o vice-preridonto do 
Senado affirmando que o eeu in- 
teresse é quo se fizesse uima lei de 
imprensa períeitai capaz do res- 
guardar os homens públicos da ca- 
lumnia, dc jneuJto,-da injuria, mas 
uma lei que désso ã Imprensa to<la 
a liberdade a quo tem direito, afim 
do s'e occupar íirrement© do todos 
.os asSumptOS' litiVortàntès 'da vida 
nacional. • 

Volta á tribuna o Sr. Lauro 
Muller 

Voltou a falar o Sr. 3-huro Mul- 
ler. LXão tfõra sen intuito fazei-o 
na oocaslão. por i#so quo «o limi- 
tara a annunclar ©■ «eu requeri- 
mento, como era dc »ua abrlgacfl.o, 
por catar disposto a apresentai-o 
quando hhuvesso numero. Entre- 
tanto, o seu coHcga por Mato 
Grosso o comjrfcUiií. a antecipar al- 
gumas considerações. 

S. iíx. jâmais daria, o sou voto 
a um projecto do qualquer ordem, 
que lesfriugísse a liberdade publi- 
ca, na vigência de uíma situação 
como a acíual, porque não é em 
vão que so suspendem as garantias 
constitncionues, o esta medida- vo- 
tada pelo Congresso é, na ordem 
política, a' do maiores responsabi- 
lidadcs 'que um .parlamento pódo 
ütcçctar. Ao suas consequenoias, .-a 
sua ■aoqfio iÈÚtfàãkktç, restringe to- 

liberdade. aue, é altHJfiáiiakvom 

ria. Estamot- soo a vigência det 
uma lei superior a uma lei de im- 
prensa, durante a qual as restri- 
cções são muito maiores. Por que, 
então, eo quer discutir? 

O Sr. Antonio Massa; — O pro- 
jecto já estava elaborado. 

Por que po receia a acção da im- 
prensa, os seus ataques, as suas vio- 
lências? — torn^ a perguntar ó se- 
nhor liauro Muller. Mas é claro 
qpc não temos semelhante covor.. 
O Senado incapaz do temer o» 
debatas do uma lei que julga ne- 
cessária ao bem publico. Sé a im- 
prensa vic-r amanhã, livre, aggrc- 
dir o Senado, o orador estarft ab 
lado tios seus collegas para votar-, 
todos ps .projeccos precisos para re- 
primir as Elias demasias. X.i- vigên- 
cia do estado de sitio, porem, r.i > 
dá o seu voto ao projepto em dis- 
cussão, por julgar que, em taes coa- 
dlQões, elle attonta contra a llbcr-' 
dade publica. 

O diecurso 'do Sr. Eaaro Mulli.' 
é 'fechado com o seguinte aparte 
do Sr. Antonio Azeredo: 

— E eu votarei pró oa contra 
elle, como bem eplend-ip. dentro cu 
X6ra do estado de sitio, o protestr, - 
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ftd tribuna o aiffor do projecto 
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Adolphp típitio, áizor.tfe quê, 
.^uVramtí-r o "projéí-to' " 

♦ . 
J*%x ■ ei-a que 

-jecto ftàf>e adia- 
  ^ —   ... suSpooíSo das ga- 

'i rcj»; ^..tacione^s, ♦ 
fambem na ocrasião ôpportüna 

j accrescentou S. Ex. — daria os 
■rniotivi.,. qne o levavam, a essa atti- : fcu üt1. 
fi/ Finda a breve oração do Sr. 

1- Lauro Muller, a discussão contl- 
' nuoit a ser encerrada sem debate 
íãtS ao artigo 17, o penúltimo, pois 

f^a-v annunciar-se a do ultimo — 
'üevogam-se as disposições em 

rf.õoí,trario" — subiu â. tribuna o Sr. ? i Aiátonio Azeredo. 
Fala o vice-presidente do Se- 

nado 
tf Éisso S. Ex. que, não tendo ou- 

vida ser posto cm discusão u ar- 
ãw-l', cobro-o qua! pretendia fa- ■ ■I-iuilgumas consMbraçõea, «reser- 
i^â-sc para falar sobre o ultimo, 

I l ir.! do declarar que o projecto, 
; .- j.vo estava, não merecia gbsolu- 
Sfflmohte o seu voto. 
' " Era o orador partidário de uma 
B-f- '-'f imprensa, já s*-tendo roanl- 
íertafio diversos vezes sobro o as- 

t^r.v.pio. , Quando do seu rogr. sso 
da Europa, em 1914. tllavera histi- 
•'Ui - que o governo houvosc proro- 

, g.iü i por tanto tempo o estado de 
A-i-t . éxactamente para Impedir que 

t.,.)prensa pudesse analysar os 
'Uéíus ai-tos, o que ella roahnente 

• «irfari de fazer, deixando também 
i<V . ,• prcupar de uma questão da 
jniaJi ò- j-rlevanoia submcttida á at- 

da- duas casas do Cou- 1 

certo o representante do 
'"tràsBO de que a imprensa sê- 

prensa lionesta, a i.npren- 
|U£B quer discutir, que quer 
Rta{fc*ie prestar serviços ao palz. 

t.iídfa. recusar o seu apoio, ao 
. para que se fizesse a 

iprensa, afim,de oohüblr a 
'bs excessos, sem que. en- 
c coarâtaaso a liberdade 

ti tem direito, para" que 
r de todos os- aseumplos 
uce,. 
o projecto visa esse ef- 

o ísí*. n^iapteia o Eusõbio de 

.s .'apoio só dá quem d livre 
. r r. Lauro Muller. 

túat íeíffeitoV* — -pergunta o 
t-ede. 
çc- c eoaretar a liberdade 
•asa. A cómmissão do Jus- 
.fazer um projecto cohi- 
{aftusos da liberdade de 

o quo é. cousa muito di- 
: ?í ponto, toda eüa está 

^ i.zçreclo : 
i..-;H)õisões 
:v iudioiaes 

. rc .. 
v^pio ; 

—' Perdão; ha 
incontestaveí- 

ás mauifiesta- 

- Aliás, o pro- 
írtníado- para soffrer 

.v^iáfdo'.: —• Mão quero 
.-•-ijgg' o iissumpto. 

* . .IriSQb.1 *: ■ — -1 «sta não 

•X-urid.l disso o ISn 
aé priçfcsitatlaniente 

.irq liar sobre -o 
"i.ím aiétuonstrar o s 
d- óíiii uú' ■o.pportunamor 

■ri.. íentando em 

Azle- 
se re- 
ultimo 

seu 
nenta 

g" dis- 
.■rm-Hfflp que Julgasse ne- 

fcemo a proixiEição, 
|||p .correspondia ús 

iembros do Cou- 

ui-. 
t-xaminaru com 

emendas de 
Sr. Adolpho 

| orador que a 
ies«c debater o 
kte facto dese- 
£ 3. Ex. faãar, 
í a attenção do 

é i.iurp M-tlj.. , : - - v . ' x. 
ynr. cscolits d o, verbo/ um« vão 

no. '/' J- .■ iro Asiiv--. Regala 
.'■í* «ÍT-■■ v -friiíghido. A <i- 

malmente C, 
F.h buvída, má Mhigimm mais do 

que òtt F-rá sido viodma da licen- 
ça da imprensa.. . 

O Sr. Susebio de Andrade; — 
fprç< p.tiiIf;mo,..r 1 ntiruiundo. dTz o t.vadi?!-'qu 

industria do pubiiojdado cxisíor.cc 
entre rrái precisa de ser examina- 
da, c, sobretudo (pelos leglslado- 
res, que devem fazel-o com a. devi- 
da serenidade. Mas -para isso era 
mistér entrar ia ocção e na vida 
dessa instituição, que d esseuciai a 
todas as civilisaçôe», o nem pelos 
males que produz, com os seus ex- 
cessos, deixa de constituir condl- 

■ção vital da existência da civiliza- 
ção brasileira, como dc todas ns 
outra ■. Attiugir a Industria, de 
ipublibidade é uma necessidade; ac- 
tir.glr a 1..norensa ó um èrlníe ,de 
lesa, patriotismo/ .portanto, o de- 
bate se devo fazer serena e calma- 
mente, em condições cm que todos 
possam nette depõr. eepeclalmentôJ 
aquella que í;e considera a ré. . 

Por que ee quer fazer uma lol 
do imprensa. ? í >rro;v, analysando 
a vida dá' Impr ms' vendo a f 'ia 
acção social. -obServa-eo que éfla 
vem produzindo üfeítos pernicio- 
sos ú sociedade e á patria. E', por 
conseguinte par -' <> julsámento, tia 
imprensa ino .'az i -si lei. E es- 
mo fazer tal J.ngttn nto qu in ■■ 
ella está avr-.mté, quar. lo não evís-' 
le, porq.t: não ha liberdade, per- 
qu? esta suspensa por consi- 
derações de ordem superior 'f 

O Sr. A. G)''.q; — Mas a im- 
prensa osv'. diseutindci o projecto. 

O Sr. Museblo de Ahdrade: — 
Está dls.vitindo amplamente.. 

O 'Sr. Azeredo; — Assim como 
nós também p.odemes .discutil-o, 
porque o ■ stado do sítio não veda 
absolutamente a rnariifctação Jo 
nesso pensamento. Ahi é o nosso 
voto que regula. 

O ;-r. Eur Pio df- Andrade; — 
>íós. da •■•ommissão, fizemos o pro- 
jecto como bas-s de estudo o diri- 
gimos um appello á imprensa no 
sentido de trazer-nos a eua colla- 
boração. 

ffjçmbrs o s1!'. Lauro Muller quo 
os véus, aparteantéS, tendo dito que 
não contundiam o direito da. im- 
prenaa com a licença da impren- 
sa; estavam a ntonfundir o direito 
de ser livro com a licença para ser 
livre. Porque ■■.> quo no momento 
havia a dWhuUr não era á liberda- 
de da imprensa, mas a licença -çara 
que.so discutisse. Essa licença não 

oomo a liberdade, que repousa 
sobre uma lei natural, que se fir- 
ma nas leis positivas; essa licença 
fíriwa.-se na vontade das pessoas 
qué exercem a autoridade; irá até 
onde eilas quizerem, parará onde 
olias quizerem. v 

■S. Ex. está certo de que os nos- 
sas autoridades darão essa licença 
e«i toda a eua plenitude. Mas ha 
chefes, ha directorcs, ha rsdactores' 
do jornaes que te, acham presos o 
que, por conseguinte, não têm li- 
bendaido para virem discutir O pro- 
blema que ihee interessa. 

O Kr. A/Gordo: — Outros dire- 
ctorc-s o redactoree dessas folhas 
estão discutindo o projoctp. 

■Direito não i licença — prosoguo 
o Sr. Luuro Muller. Uma vez, um 
velho escravo a quem o senhor ha- 
via dado a carta d© liberdade, na 
terra do orador, jogou fóra esse 
documento, dizendo: "Xão quero a 
liberdade quo Y. mo dá; quero .T 
liberdade quo cu tenho''. Esse ve- 
lho preto tiver-'., ri noção mais per- 
feita 8a liberdade do que aquella 
oom que se sustentava o- projecto 
em debate. 

Depois —- pergunta o orador 
por quo e para que se quer votar 
neste momento o projecto da lei de 
imprensa? Por que seja uma noces- 
«idade? Mas neste momento é jus- 
tamente ou and a dia é desnecessa 

iiiva. 'a 'côimms&.-o. desejando 
•concorrer-Yom Ó ?eu esforço para 
que o naiz fosse dotado do uma Içi 
b-:a. ' n .-.eàr 11 -imprensa, qui- 
ze.a provocar .-"br- o melindvesis- 
ejriK» .assumptoí uma. ampla dit- 
c • . > offvrccérá o pro- 

' o :,o Dci^v. 
O ora Ao/ l'1 » > n, ■ vnilxiiiíi, entio» 

c-a ' ; ii n.. attenção doa 
j -es, ons jornalistas, dos ju- 

rlsecnsuitog, de todos quantos ti- 
vessem competência para se pro- 

.nuneiar sobre a questão, 'afim d^ 
'examinarem detidamente a mate- 
ria, fazerem a critici das suas dis- 
posições o se manifestarem com 
absoluta franqueza, formulando o". 
;. J;.-si-Y.- jm ■ JpM* 
vos. supprtfc^ívaa o *■' ojif. t.v, s 
que entendessem convementés. A 
commlssão, portanto, ao icitaudo a 
cotlaboraçâo dos interessados para 
a solúção do tão grave problema, 
procedera com a o -t ■ e oom pi*u- 
denclu, revelando o desejo de pres- 
tar um grande serviço ao paiz. 

' Como aceitara esse 'appello a im- 
prensa? Alguns ergãos importan- 
tes, daqui e de Sã.) Paulo, vinham 
examinando os d positives do 
projecto e fazendo as rriticaá qua 
julgavam acertados; outros, po- 
rém. ante. de o conhecerem, já o 
qualificavam dc absurdo, de mons- 
truoso, dc obra de ínconscloncia, 
de mordaço, dc innominavcl atton- 
ta d o chnira a liberdade dc impren- 
so. Fôra assim que uma paidt da 
nossa imprensa acolhera o appello 
da commissão para coüaborar nu- 
ma lei de tamanha relevância. 

O orador vinha declarar'que, não 
obstante a 'paixão de tae» ataquei', 
guardava todos os artigos que têm 
sido publicados, resumindo as suas 
observações, e garantia que entre a 
2" e a S* discussões do projecto, da- 
ria conhecimento ue todos eilos, 
tanto á commissão como ao pró- 
prio plenário, afim de que a casa 
deliberasse com pleno'conhecimen- 
to de causa. 

Achava que a Imprensa vinha 
■fiscutludo üvremento a questão, 
sendo que uns orgãos o faziam 

•. paixonadamente o outros cm te- - 
mos dignos e elevados. Não havia, 
portanto, nccoasltlade da sc adiar o 
encaminhamento do projecto. 

A primeira emenda 
Por ultimo, usou da palavra o tír. 

Tobias Monteiro. 
Era de opinião qu se não devia 

tratar do assnmpto numa épo<a 
em quo estavam suspensas as ga- 
rantias cens/tucionae». Entretlau- 
to, como homem pratico, preven- 
do quo não prevalecesse este tseu 
ponto de vista, pVeparara algumas 
emendas que jpp -rtunamento offe- 
recería ao. projecto. 

O Sr. Tohlíji havia nntrado no 
recinto quando já Iam adiantados 
os ücljates, ignorando, portanto, to 
estava ou não encerrada toda .a dis- 
cussão do projecto. O presidente 
0 Liformou que tal ainda não eo 
deva. o que S. Ex. podia apresen- 
tar desde logo as suas emendas. 

O representante norte-Viojgran- 
donsc Jeu, então, e enviou á mesa. 
uma emenda declarando que pos- 
teriormente apresentaria as de- 
mais . 

Essa emenda /■ concebida no* se- 
guintes termos: 

"Onde convier: 
Art. — Toda matéria, publicada 

originalmente ou por transcrl- 
pção nas secções editoriaes de 
qualquer orgão da imprensa, será 
da responsabilidade solidaria dos 
respectivos editores. 

Paragraplio -— Consideram-se 
conjuntamente editores o redactoi 
piMncipa! e o proprietário. 

Paragraplio — Quando c orgão 
da imprensa for do propriedade 
de qualquer associação ou do eo- 
ciedade monyma, estas serão re- 
presentadas, para os cffeitos des- 
ta lèi, polo eoeio-geronte óu soüda- 
ria-mento peios membros da dire- 
cturia. . 

Paragraplio — Cada orgão da 
imprensa, jornal diário ou publica- 
ção periódica, é ■obrigada, a trazer 
no cabeçaiho os nomes dos reape 
etivos editores''. 

Em virtude desta emenda, ficou 
suspensa a discussão do projecto até 
que sobre ella se pronuncie a còxn- 

1 m Usão- de Justiça. 

a 
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A commissão de Constituição do 
benado, reunida hontem eiá-aordi- 
nanamente, resolveu dar parecer 
contrario a. única emenda proposta 
no plenário á chamada lei de im- 
prensa, do sr. Adolpho Gordo. 
Gomo são pessoas arnaveis, dedi- 
cadas ao gozo de uma boa palestra, 
os membros da commissão resolve- 
ram conversar. 

o sr. Adolpho Gordo, collocando 
a 'mao em concha sobre o ouvido 
direito, no sen gesto habitual de 
homem que s6 escuta a voz da con- 
sciência, opinou que não havia ne- 
nhuma pressa na votação daqueila 
lei; o sr. Eusebio de Andrade ira- 
mediatamente concordou em que, de 
lacto, ninguém estava com pressa; 
c o sr. Graccho Cardoso, por força 

I do velho habita que nunca inter- 
< rompeu, emittiu com firmeza um 

apoiado. Em seguida, e para de 
monstrar que na realidade não ha 
Pressa na votação' da lei, foi sub- 
scnpto o parecer contrario á emen- 

■ da d remettido immediatamente ao 
plenário. 

\ isto que a falta de pressa é ge- 
ral, temos nós também que apro- 
veitar os vagares desta quinta-feira 

— em <'ae as nolicias sobre a liberdade de imprensa são as 
mais promissoras possíveis — para 
solicitar do sr. Adolpho Gordo a 
graça de divergir em relação ainda 
a um ponto do sen projecto. Trata- 
se do chamado direito de resposta. 

O Correio da\ Manhã está muito 
a vontade para opinar nessa parte, 
porque, em regra, faculta as suas 
columnas a defesa das pessoas que 
nellas são accusadas. Em certos 
casos, tem ido mais adeante: con- 
fessa a improcedeucia das accusa- 
ções, quando a verifica, e dá, por 
es&e modo, aos aceusados, em vez de 
uma compensação, a reparação que 
clles mostraram merecer. 

Mas é evidente que a maneira 
como o sr. Adolpho Gordo formu- 
lou a questão ultrapassa os limites 
de toda e qualquer possibilidade. 

Elle quer que o direito de resposta 
seja absoluto. A pessoa citada num 
jornal tem a faculdade, a que a 
empresa jornalística não fugirá em 
caso nenhum, de responder no 
mesmo logar, cm composição feita 
com os mesmos caracteres, num 
espaço egual ao dobro do espaço 
em que saiu a referencia. No caso 
de recusa, a pena pecuniária de 
tanto, e mais tanto na reincidên- 
cia... 

O direito de resposta é, na ver- 
[ | dade, sagrado. Um indivíduo sobre 

quem se fez no jornal uma re- 
íere&cia que elle julgue damnosa 
ao seu nome, ou mesmo simples- 
mente illusoria a respeito de actos 
que praticou e de opiniões que 
emittiu, deve merecer, de facto, o 
espaço correspondente para a res- 
posta ou a explicação que preten- 
der inserir. O conceito falso, calu- 
mhioso ou simplesmente erroneo 
snppõe-se que teve a mesma circula- 
ção do orgão de imprensa era qne 
saiu, e. para desfazel-o, o meio mais 
indicado c o de collocar a recti- 
ficação sob os olhos do mesmo 
numero de pessoas que leram a re- 
ferencia anterior, no mesmo logar 
da pagina do Jornal onde appa- 
receu. fia nisso o que se poderia 
hamar o direito de co 
■c.lgump h.-gisl»ções A cói-agram 
Nã ■ lia, porím, jJírAto 

que s Kitibeleça sem '.m . 
Assimj o direito de successão, para 
-:>.r reconhecido, requer o preenchi- 
mento de certas exigência/!, ia- 
clusi.e quando dado em fórmula 

tnientaría; o de propriedade 
peia usocapião, delimitada pelo di- 
reito fixo, precisa, não obstante, 
que se prove, em praxes proces- 
suaes, o animur possedenái; em 
todos os outros direitos, por mais 
claras as hypotheses previstas nas 
leis, não ha a possibilidade de exe- 
cutar sem processar. 

Só na originalíssima lei do sr. 
Adolpho Gordo apparece um direito 
para o qual não subsistem as 
formulas dynaraicas capazes de o 
Ppr em execução. De facto, o 
dispositivo do seu projecto creando 
o direito de resposta não concede 
ao jornal nenhuma regra dentro da 
qual este possa allegar motivos de 
opiiosição. A resposta deve ser 
iuserta de um modo formal c 
obrigatório, sob determinada pena. 
De sorte que, no caso de divergên- 
cia sobre a inserção, o juízo com- 
petente^ só se pode pronunciar de 
um único modo; applicando a pena 
— applicando-a mecanicamente, sem 
conhecer das razões das partes. 

Ora, por esse meio, não se che- 
garia nunca a processar um jor- 
nalista pelo crime, supponhamos, de 
calumnia. Bastaria que o indivíduo 
attingido recorresse ao seu direito 
de resposta e, não altendido, já 
ahi estaria obtendo a applicação de 
uma pena. No caso cm que o jor- i 
nalista pudesse demonstrar a im- 
procedencia da accusaçio de calu- 
nia, produzindo a prova do facto 
aliegado, toda a apuração da ver- 
dade ficaria suspensa, porque a 
pessoa visada se contentaria com 
o simples recurso do appello á in- 
serção: altendido, teria a faculdade 
de fazer circular uma exposição 
tendenciosa do seu caso, o que lhe 
basííria; não altendido, a pena 
pecuniária imposta ao jornalista 
pelo effeito da applicação mecânica 
do dispositivo da lei dar-lhe-ia a 
compensação moral de ver con- 
detnnado o seu accnsador. Nestas 
condições, não haveria mais a hy- 
pothese dum processo por crime de 
calumnia senão qnando o queixoso 
tivesse absoluta certeza de vencer. 
Donde _se_ vê que i irreconciliavel 
o principio da inserção da defesa 
com o da apuração da verdade, aos 
termos em que o problema é fixado 
pela lei do sr. Adolpho Gordo. 

Para os casos de simples recti- 
ficaçâo, o dispositivo do projecto 
seria suffieiente. Mas nem sempre 
o que sae impresso numa critica dc 
jornal se resolve com uma rectifica- 
ção da parte interessada. Ha de 
haver casos era que o jornalista 
manifeste o interesse de ir mais 
adeante. Mesmo na hypothese pura- 
mente da rectificação, elle apresen- 
tará objecções em relação á pró- 
pria fôrma do texto que rectifica. 
Essas objecções, entretanto, não têm 
onde ser formuladas. Elle ou in- 
sere, ou incide na pena. 

Para que se veja o absurdo desse 
systema, podemos figurar um caso , 
de inteira actualidade. O Correio ! 

da Manhã, nos termos os mais deli- 1 

cados, e fazendo a cada passo nma 
longa reverencia á majestade dor 
membros do Parlamento que sãc 
directores ou advogados de grandet 
companhias, aliudiria ao bello papel 
do sr. Adolpho Gordo na defesa 
da São Paulo Northern Railroad Co. 
O _ illnstre representante paulista 
feria o direito de resposta; mas, 
não sendo o Correio um orgão de 
sua affeição, aproveitaria o ensejo 
para dizer-nos uma infinidade de 
coisas desagradáveis. Nós, natural- 
mente, não quereriamos'. publicar a 
resposta nesses termos. Que no» 
aconteceria? O sr. Adolpho Gordo 
iria a juiro c requereria para nós 
a pena da lei. Nós, evidentemente, 
procuraríamos mostrar que uma, 
critica' perfeitamente doce íôra res- 
pondida com uma replica perfei- 
tamente azeda; mas o juiz, a quem 
a lei de imprensa dera a fôrma de 
nos applicar a pena, não possuiri: 
nenhuma outra fôrma de 

o nosso embargo, fi nós esfariamos 
oondemnados, sem meio de defesa. 

Não sabemos se ha na Hotten- 
totia, na Caíraçia ou no Congo 
algum piaiz onde as leis de imprensa 
sejam menos überaes do que o i 
dispositivo desta, relativo ao direito 
■ ■'' resposta. Iam todo caso, podere- 
mos mandar vir a respectiva legis- 
lação, senão para confronto, pelo 
menos para aprendizagem. 

Mas ha mais, ainda: sen^o o di- 
reito de resposta indepentfftue dc 
processo, qualquer pessoa, pelo facto 
apenas de ser citada num "jornal 
fica com a faculdade de o encher 
depois com producções de sua lavra, 
sob o pretexto de rectificar. E não 
haverá então jornalista que se aven- 
ture a escrever um nome proprio 
porque até o eminente senador Al- 
fredo Eilis, apontado, por exemplo, 
como havendo manifestado uma par- 
ticular preferencia pela cadeira ex- 
trema da sétima fila, na sessão das 
5 horas, do Cinema Odeon, teria o 
direito pacifico de expôr que pre- 
ferira tão somente a primeira ca- 
deira da segunda fila e, com esse 
fundamento, acabaria por contar o 
entrecho da fita que apreciara. 

Pelo gosto de descer a minúcias 
dessa especie, além de tudo mal re 
guiadas, o sr. Adolpho Gordo abau* 
dona o espirito geral da lei dç im- 
prensa, que é o de tornar eífectiva 

summaria a responsabilidade, noé 
casos de responsabilidade. Fóra deste 
principio, tudo o mais é accessorio, 
A publicação da sentença condemna- 
toria seria para o offendido uma 
resposta muito mais util do que a 
inserção da replica. Esta poderia 
ficar para os casos de menor im- 
portância, em que as partes con- 
viessem em não iniciar o processo 
de responsabilidade criminal. Teria- 
mos, desse modo, para os factos 
simples, soluções simples, c, para 
os factos complexos, soluções effi- 
cazes. 

Mas descansemos... Nem o sr. 
Adolpho Gordo, nem ninguém no 
Senado tem a menor pressa pa pre- 
paração de uma lei de imprensa. 
Por isso mesmo, a lei ahi vem. Em 
contraste, o orçamento, para a vota- 
ção do qual ha uma pressa gerai, 
continua andando como Deus c ser- 
vido... 
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de sitio qne ahi temos, e qne a nin- 
guém ineommoda, não exercerá a'me- 
nor intervenção na discussão da lei 
de igjprensa, pennittindo a mais am- 
pla critica ás disposições qne forem 
sujeitas ao estudo do Congresso, 
como temos a certeza de que, se não 
estivéssemos em estado de sitio, já a 
estas horas o Sr. Adolpho Gordo e os 
que tivessem a audacia de dar a sua 
solidariedade á medida prophylactica 
que S. Ex. propoz, teriam sido amar- 
rados cruelmente ao pelourinho desse 
jornalismo indeeoroso, inculto e infa- 
mante, azorragadoe pela penna vil 
dos salteadores das reputações alheias, 
com o intuito de acovardar os outros c 
de impedir que se pozesse o menor en- 
trave a essa desbragada e dissolvente 
exploração do jornalismo pasquina- 
rio, que a lei em discussão no Con- 
gresso procura tanto quanto possível 
Min ter e attenuar. 
/ Estamos, portanto, de aeeordo com 
os que pensam que não ha o menor 
inconveniente em discutir e votar a 
íei de imprensa na vigência do estado 

j de sitio e, pelas razões que acabamos 
de expor, vamos ao ponto de affir- 

( mar que é justamente no regimen do 
txcepção em que nos achamos, que ha- 
verá mais liberdade para os jornaes 
directamente interessados no caso 
analysarem as propostas apresenta- 
das c* defenderem a justiça das suas 
regalias e das suas conveniências, im- 
possibilitados como estão de exercer a 
pressão dA chantage pelo terror, sobre 
o» congressistas que, no cumprimento 
do dever, têm a seu Cargo defen- 
der a sociedade da acção malfazeja 
dos pasquins, que, como cogumelos, 
se multiplicam, para. inrmiuemeute,) ? 
bater moeda sobre a reputação dos ho- 
mens públicos o sobre a honra das 
famílias. 

(juanto ao projecto do Sr. Adol- 
plio Gordo, quer nos parecer qne ellei 
e deficiente e que não encara a que- 'o 
stao pelo lado capital, que é o de1 s, 
prartaeamente cobibir o abuso da in- s 
jurin p da calurnnia inipr66sas. 

Em relação ao anonymato, as emen- ■ d 
das ja apresentadas i.elo1 senador Li 
•n 4* jorflalista dos mais ! n: ilJustrea, devem merecer a approva- n. 
çao do Congresso. 1 ^ 

° q,íe. indispensável, é ' " 
a j1' e*Aor*Ção, garanta a c- honra doa políticos, dos funcciona-i 

rios e dos cidadãos, contra a licen- h 

L ' ^ a*üra ^ncedidg aoe que dis- U poem de um prelo, de poderem diffa- 
mar, calnmmar e injuriar á vontade,' B 
8«n que as vie^mas dessas torpezas hã 
tenham um meio-effíeiento de tom» m. 
cffcctiva a responsabilidade doe que « 
praticam^ esses crimes, que a lei pe- r 
nal prexe, mas contra os qnaes, pra-M 
ticjmente, hao ha saneção. i 

IWs^ ^ 0 prooesso de reeponsabi- > Made e moroso e complicado, comolg 
"««aivas as penalidades o curto l5' 

o penodo da preseripção. 
do regiuic-n das multas Jn 

"ggra\adas fortemente na reinciden- ( 

«a, e muito mais efficiente do que o fc 
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A iniciativa do senador Adnlnt.^ T' e —it0 mais effi«ente do que o ? 
Gordo, apresentando um projecto de é desprwwc^r1' qUe' em geraT' * 
lei de imprensa, além de oiurriv v 1 r ; ri L10 0 e0m 0 crime Pra- j d 
teve uma vantagem: a de ^ vl t'„o T ^ * jnÍZ a «cLi- ' 
re'o ào Manhã, jornal que semnrl Z í paTa evitar o con- 

r3ciUer idéa deI ^as^nãÍLts^11^50 de exees-11 
plena irresponsaldSde11 p^ra"'1 í 1 ataou^Tm í J n0 loeaI do I 

e L ar. no s u artLo Tr/ ^i" deve qu^nto ao 
e de 25 do corrente a 1 espaÇ0 oceupado peja defesa, a pro- ! 

de limitar un. pouco esse di^ n razLlVtis. o que não se dá 

T C0di?0- ^ ^ PaSta!SI>OC 0 Pr0jeCtO d0 Seila- i 1 

com qne entre nós se -tem revoltmir ri-ma I ■"L nao. Pfdp dar á vi- j 
mente prostituído a mais bella e útil em sua deL"14 0 dlrtito de occupar. (, 
instituição dos povos livres e cultos ao durdo th.*' 0,11 "inivalentc j, 

o pr.jw« t.sriry e'« 
r>oíff; merecer o noseo annín 4 \ - n'^in easaa referencias, n 
"IO u.e de» - - 
so com a annucnfia d» n v ■ l i ''ico, de processar o ior- > 
T. .r **£££ Í-ÍS ssr&x isí ""ii:' 
'le se obter uma lei níü, q„0 di^nifi eoria do r Ílmi,^íla a uma cate- 
qne jonuüisao, sem de modo algum administracâo^br""08- 'Lra que " I c 

cercear a plena liberdade de que goza vada da liscaiíz-u ãT T" in<' pri" I ' 

.U ^7rnl' ^ 'Ka'* : 

- ,Loa„imr!. r Just emente os excessos W ^ Pois estamos certos de que 
a vota- chamada para ella a ar»„ooZ„ j L ' 

))«, 
Ia* 

- que se procuram conter com a vólT- 
e SI a f" tendo 0 governo dec-la- rado qne nao porá o menor obstáculo 

critica que os jornaes julguem dever 
exercer, mi defesa das suas preroga 

5 LVL" ,c'ontra a® qnaes nem o senhor . ( Adolpho Gordo nem o Confesso 
' j pretendem atteatar. 

' Embora isso pareça um paradoxo 
; devemos com toda a franqueza de' 
Jclarar que no regimen de limitação 

da» garantias eonstitucionaes, a que 
estamos sujeitos, ha muito mais li- 
berdade para confeccionar uma lei 
dessa natureza, do que no regimen 
normal da amplitude dessas garan- 

Somos levados a fazer tão arrisca- 
da affirmaçao. pela observação do 

Z Z nZi f pa9Sa no P^odo em que a5 liberdades constitucional es- 
tão cm pleno vigor, período em que 
sobre a consciência dos homens pnbli- 
cos a imprensa qne vive de explorar a 
industria da ealumnia o da diffama 
çao exerce a ditadura nefasta do 
terror, impedindo muitas vezes que 
os representantes dos poderes políti- 
cos tomem as altitudes que o intcTesse 
puddico reclama, porque nem todos 
tem a abnegaçao e o estoicismo pre- 
cisos para supporíar eom resignação 
OS mais grosseiros insultos o os mais 
ferozes ataques á sua honra, todas as 
vezes que o jornalismo corsariano, 
que nos envergonha e que tanto de- 
põe eoatra a cultura da nossa civili- 

discorda dessas atfitudes. 
Eüíamot convencidos de que o estado 

chamada para ella a att^do6^-' 
(rtesso Nacional, onde têm assento 

tabetecerá han 1 ^ Jornalista,, set tabeteeera um amplo debate, cm 
que os jornaes interessados intervi 
-cq chegando se a redigir ZTlèi 
perfeita, que. sem restringir a liber- 
dade de entiea que a ConstüniSõ 
garante e sem a qual a aeção alta 
mente uíil e eivilizadora dá impren 

S exciT Ser < Lerci<,a' ^ coiiibam OS excessos que tao profundamente 
f erem a dignidade da instituição e que 
nos degradam perante o estrangeiro 

perante a consciência nacional 

roã 

O tempo. 

Dittriclo Federei r v..i~ inilâT.I, .{ij-j a p-MU rfkeroy — Temp 

r«ra/*SBLíiífsUvel> «"Jeito 
"idjdfc v.rinvel, .„ivo , j""1 "ebulc ter* ain.oçador, <«,n eliuvlLo.'»! * ^ n'ai1 

tora, eiíavii á nolte e n.Jif ' ♦•mpera 
salvo a iéiíe, onde dc<lin,S h^Í" " Uc' dia 

todo O período «ri llíeiramente en 
Xol^zr"1 ^ *"»• 18 Wo, d, 

■ o ^McZrZràrzjzri'00 
tem) — o tempo, de «ee^ífio 1 ^ ^ ,,"n- 
feita, foi instarei com ifrf f ..ÍLi « Previsio fraca» de noite, memorando dedEj íh*"« 
atura foi «Ui» «levada ue amle « tíulZ"'* 
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-geral de vozes que se 
Somos obrigados a f Go^Taqur a pouco* con 

levantam contra o^proj ^o^^ A lei' de imprensa, em _,tã( 
se 

real- 
encontram á testa da "^^^mente a nobres intuitos. O 
mente em boa hora, e obedece, decalabr0. m 
jornalismo no Brasil, actua nu , moral alguma, typos des- 
dividuos sem escrúpulo, sem n 'd<3 apel guindam-ma á altu- 
classificados, ornam-se t e 11" ' ' ' na0 é o jornalismo 

ra de jornal, dão-lbe feição de coisa YeJadeira mi- 
que os preoccupa, e o menc ' iornaes bem poucos se «al- 
seria, o jornalismo hoje em a imp-nsa no Brasil, 
vam desta onda de lama qu c < dizer-se homem probo, de 
Dizer-se jornalista, ha pouco eVa Cumprida 
bons costumes, cuja missão so < , ''.,d Dizer-se jornalis- 

»«hc, «•««'?. ta, hoje, é quasi arrisca . « piinnniiar para comer, que andam 

lente de iu.lividno, qne v.jem • rxr. 
como cães esfaimades a ia ■ • eecerno não podem governar se 
Infelismente é assim. Homens g (lillh'eiro pagando-lhes assim 
não distribuem pelos boa marca 
O silencio, afim de qne nao perturli no seu livro "A pro- 

lumnias soêzes. . , „ „ ativar mie cáiam alguns 

ni^U^mt: dtrpedi^rno» qne não pedem ..por * 

quer o lar, e ataca a bom a < a ba mais n^bre para o ia. 

w »« i^xrau agora, e o Cod. Penal de 
saltantc? feim- lias a Ki e m i ^ Codigo (oi feito em época 
1890 contem disposições bewgm ■ P j,. ou cai,imnladoros de 
em que ainda não hav.a 8»'°"°'e^.C.!l tão necessária á 
w W- "« "T ro Z ZaZn '2. a lei de imprensa, de 
Vi'li' «"«"do étuminosa concepção, que o projccto . 1 .. g elllbora humildemente, mas 

Nós que sempre aqm batall -, ^ coutimia em pról do 
com nobresa, ha cerca de - anl1 '' d projecto, felicitamos o Go- 
jornalismo puro. feUcitamos « 1 ^ propicia, pugna- 
verno de B. Paulo, felicitamos o ^ o e{{eito de um pha- 
i-am pelo advento de uma q çxpulsando do tempo os pha- 
,-01 maguifico, espancando as trevas e exp 
riseus. ivism, indignado, como cidadão e 

Foi contristado, e ao mes P- (lo jor.naiis„io venal e mer- 
co,no patriota, com essa onda de ^ RSCveveu este hndo 
cenário que um ,ll"s " 111 ■ ' publicar em primeira mão, n.io 

—- ■> -— 

aretino 

Na matula feroz dos scelerados. 
Sois Aretino, o typo mais cuiup < 
rie da honra. «'f" 
De .créditos e nomes celebrados. 

Manejando a calumnia e o aleive bruto 
Gomo puubaes de games acerade^ 
Fsiviciuhaes reputações aos braaos, 
pmns ?am.» ti.nae» num »(. m.nutu. 

Mas não venceis! Debalde. ó Aretino, 
Escabrejando num f«^ lnd(, 
Esguicbaes, por pasqui . 

Sr;g»J7^Cnagen.e. 

tine gloria é, merecer o vo«apodm  



A applicaçào da 

lei de imprensa 

Chama, antts (iue te chamem... 
i Que sublil a ironia flease consc- 
Tlio popular que, a caOa passo, en- 
contra applicaçào! 

Quando se cogitou da lei de im- 
prensa deram-ae prraea alguns jor- 
f-rtcs em chanial-a de "lei infame'" 
quando infames silo f -actamentc 
( ertos processos que tão larga voga 
alcançaram, do far.er orgnms do ex- 
)• oração appetilosos para o u-rande 
-paVIIcA, naturalmente avidi de es- 
t :l r-dalOS. 

(Ta perto de v.nt annos que vivo 
do que ganho com a minha pcnna 
■lí'- j^rr.alista c sempre íul partlda- 
-,<i «o uma lei que facilitasse a re- 
arcssSo do vergonhoso desenfreio 
(í- processos e de linguagem com 
t ie Jornoos. principalmente do Rio 
!o Janeiro, n&o aõ capital, mas cé- 
rebro 0 ccração do Brasil, crcaram 
os maios rua s graves para o nosso 
paií 

Si a lei a mal th-õss sido elabo- 
rada ha dez anno.s atrãs não have- 
ríamos chegado até ã calamidade 
que foi a ultima campanha presi- 
dencial. com o' pf-u sinistre e pro- 
longado cortejo do isldore? e ou- 
tros deoalmados. 

Uma parlo, minoria felizmente, 
ia ncasa imprensa mantinha cara- 
panhas dia rias do óoxovaUiamento 
» dissolução sem que fosse possí- 
vel uma rcacção effleaz. Ersa mi- 
noria, PeIa sua turbulência e fal- 
ia de cacrtipulos. apagava o rumor 
das outras vozes, dominava tudo, 

A lei de imprensa foi a maior lei 
fle preservação nacional que o Clon- 
greçt-o braeilolro nos deu xia ito- 
çubllca. K sé é de lamentar que 
■tala chegado atrazada. quando as 
iivastaçCe», que agora tomos que 
procurar rejtarar emi s-Laallcel- 
mentoa o produzidas pela inipren- 

umarelia, se haviam t.rnado tão 
profundas. ■ 

Do ponto de vista 11 • ■ Intercoao 
puramente profissional ;.re stisi- 
tente! que a iei de imprensa era 
emlDenterncnte valorizadora. 

Pejo jornal c até pelo livro ln- 
tòti cm proclamar que a :ei de im- 
prensa, e-ém de estar no espirito 
3a Constituição, quo prohfbe o nno- 
«ymato, em cousa alguma attenta- 
ria contra a liberdade quo precisam 
gozar quantos escrevam. Pelo con- 
trario. Dá a essa sagrada liberda- 
de cxprceaBo material e tangível, 

36 tom um synonymo justo a pa- 
lavra liberdade; respeito. Sem cs- 
e, descarrtha-so para o abuso, para 

a Uconça, dão-sc rjiqjo» de aceão 
esactamentc aos pèorcs inimigos 
da liberdade. 

Atrav&e annot- de píaticíiÈ horri- 
ve!» eslabcleceu-ee o costume da 
injuria Irresponsável, graças ao qual 
o nosso nível mora! bal.tou assuota- 
Uorarccato. Oa homem» públicos 
mala illustrcs eram tratados de ia- 
drGeo para baixo. E, como todos 
eram Indlstincta c furiosamente al- 
vejados, ehegamoz á situação de- 
plorabiiiesima de não poder dis- 
tingalr ns jcritU-aig juntas das torpe- 
za» laboriosatiionto preparada». 

Antes da lei de imprensa uma do- 

lorosa convicção havia empolgado 
o palz: a de que não valia a pena 
responder, a de que a defesa era 
Inútil. E como isso era de ímmea- 
sa utilidade para os tratantesl . 
Quando agarrados pela golla nada ; 
lhes era mais simples e seguro do ; 
que so fingirem também vlctlmas 
de um péssimo estado .social... 

Alastrava-se assim uma confusão 
tremenda e porlgosiaslma. 

TCau, reagindo-ee contra situação 
tão deplorarei, compellindo-so os es- 
cribas Incapazes de tarefa, mais no- 
bre. que a vulgar o facillima do en- 
fiíoirar infâmias o desaforos, a res- 
tringir a sua actividade arrazadora 
e mal-sã. imensa tem que ser a pro- 
cura des jornalistas verdadeiramen- 
te dignos desse nome, habois. ho- 
nestos e limpos no seu officio. E' 
assim que o lei de imprensa valori- 
yi, como já vai innegavolmente 
acontecendo, os proflssionaes com 
capacidade mental e moral. 

Clamar liojo contra a let de im- 
pronsa é tão inútil o ridioulo «xuan- 
to falar, ( om ares trágicos, da "lon- 
ga uoho do sitio". A não sêr os 
masliorqueiros, empedernidos, os 
conspiradores irreductlvcis, haverá 
quem possa queixar-se a sério do 
estado de' si^o, medida de simples 
prevenção, c cie elementar vigilân- 
cia quo as condições deste desagra- 
dável momento tem imposto, mas 
quo em eousa alguma quebrou a 
Iradiclonai brandura dos costumes? 

Quando a gente ouve certos pro- 
testos contra o sitio fica com a Im- 
pressão do que os rotoltosos tôrn o , 
direito de bombardear, saquear 
matar e o governo não possue o 
defendor-se, garantindo vidas o ha- 
veres c assegurando a ordem tão 
admiravelnjente definida pelo sr. i; 
Artliúr r.ernurdtcomo o supremo , 
bem. 

Itar, sem nos afastarmos da lei 
de imprensa: tenho lido ultireamcn- , 
te comr.ienthrlos dc que ella se acha ] 
em elecndencla, peds tem havido 
freqüência de sentenças de absolvi- ; 
ção. E' interpretação que me parece 
totalmente errada. . 

A lei foi feita contando com a 
çiíuevidencfa do? juizes, listes não j 
são obrigados, a não ser pelas pre- | 
vas,' a appllear as penalidades i>re- j 
vistas. A lei 6 isso mesmo. E o que 
está acontecendo vem aponas pro- 
var a verdade, que sé tem sido ne 
gada por má fé, de que nãc se Ira 
ta de uma lei de arrocho! 

31 não ha cultuhxdo, si aceuso A 
oa B com os provas na.ruão, em le 
gitima defesa ou zelando pelo in- 
teresse publico, embora a mtçba , 
linguagem soja vehefflente, que i>: o- i 
cesso poderá colher-me, ' que juiz : 
coãdeninàr-me? 

Tanto ou mais do que as con- 
demnações, as absolvições ultima- 
mente verificadas mostram como a 
lei de Imprensa está víctorlosa, fa- 
zendo seguro e benéfico caminho e 
attendemio aos altos fins a que se 
destinava. 

Ah! Como não seria díífereiUe, 
infinitamente melhor a situação do 
Brasil se nol-a houvessem dado mais 
cedo! 
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Contra a lei de iiíii)ronsa. 
A lei de imprensa continua a pertnr- 

bar o animo dos Srs. senadores. 
Em torno delia erguem-se Himalayas 

de eloqüência, revelam-se altas mentalida- 
des argúmentadoras, apparccem j^cursos 
ipeditos de parlamentarismo ; gente pacata 
empunha os archotes da reivindicação, ho- 
mens tranqüilos vociferam, pessoas que até 
então mantinham uma linha perfeita de 
ccmmedimento, mandam á fava a compos- 
tura e arregaçam as mangas. 

Dá-nos isso a impressão de que estamos 
diante de uma tremenda arruaça. 

A lei está errada ! exclamam. A l-j 
é inconseqüente i dizem. A lei é um aí- 
tentado á liberdade do pensamento ! af- 
firmam os seus vehcmentcs oppositores. 

Mas, em meio desse esforço hercúleo 
que se faz pró e contra o projecto, ura 
argumento apparece, constante, em vario® 
tons, cm vários matizes, cm vários dis- 
cursos, como o leit-motif da gr*nde opera 
opposicionista oue o Senado está ouvindo 
ha quatro mezes. Este argumento é que, 
durante o regiraen excepcional do estalo 
de sitio, ninguém tem liberdade para dis- 
cutir um assumpto de tal magnitude. 

O erro, a inconscquencia, o attentado 
á liberdade, como é logico, seriam facil- 
mente corrigiveis durante a discussão do 
projeefo. Bastaria, para isso. que houvesse 
um pouco de boa vontade daquelles que 
o combatem, propondo se a illuminar o 
cabos «n que se debatem os itens, as pe- 
nalidades. as multas, as rcstricções, as 
responsabilidades directas dos que exer- 
cem a profissão ideal de jornalistas — 
ideal por estar ao alcance de todos os ca- 
racteres, de todos os desejos, de todos 
os gráos de cultura, de todas as inteüi- 
gencias. 

Mas, como isso seria realmente fácil, 
foi abandonado. O argumento máximo, o 
argumento mãi, o argumento que é a ban- 
deira dos mais brilhantes espirites da 
campanha, o argumento que mais impres- 
siona é aquelle que se erigiu em leit-motif 
da opposição, isto é, que não ha, neste mo- 
mento, a necessária liberdade para dis- 
cutir o assumpto. Entretanto, esse argu- 
mento está destruído pela própria altitude 
dos senadores que combatem o projecto, 
E..es tudo dizem e praticam para que o 
projecto não possa, sequer, ser votado ! 
I-xcrcem contra a idéa de se conter, por 
lei especial, o desbragamento e a licença 
absoluta, incoercivel, em que vive a im- 
prensa no Brasil, uma verdadeira e aa- 
thentica tyrannia, que só a frouxidão dos 
hábitos pôde tolerar. 

Ha sinceridade nessas altitudes ? Pôde 
haver, mas, cxactameníe, entre os sena- 
dores que precisam da ajuda deshonesta 
da palavra escripta para os seus desman- 
dos tribunicios: os outros ahi estão po^ 
pura covardia. 

Que lastima.. 

Jrl 



-o itídivW 
a escolar e 
aja influen- 
iação de fa- 
aes e here- 
iões, etc. Só 
do commis- 
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HONTEM E HOJE 

0 Sr. (dolplio Gordo reclamava 

rim 

em princípios verdadeiramente 

llberaes 
O Sr. Adolpho Gordo é o segundo 

senador actual da maioria que tomou 
p a rte saliente 
na Constituinte., 
batendo-se por 
um regimen li- 
beral. E' exacto 
que, praticando 
a Republic a, 
após annos, S. 
Ex. acabou 
concebendo a 

famigerada lei 
de . imprensa... 
Em todo caso, 
pode ser que o 
senador p a u- 
lista ainda se 
ufane do papel 
doutrinário, que 
assumiu naquel- 
la primeira as- 
sembléa de re- 

p u b li ca nos, 
cujas idéas são 
c o n s id eradas 
vãs lantejoulas 
ppr muitos dos 
homens de po- 

Senador Adolpho 
Gordo 

siçâo no actual momento. 
O Sr. Adolpho Gordo, na Consti- 

tuinte, falou em defesa da eleição do 
presidente e do vice-presidente, pelas 
assembléas dos Estados. E frisava 
que, caso a sua emenda caisse, votaria 
pela emenda Júlio de Castilhos, ins- 
tituindo, também, para a alta magis- 
tratura do paiz, o suffragio directo. 
E concluia a sua oração frisando; 

"A Constituição de um povo exer- 
ce a mais decisiva influencia sobre 
os seus destinos: para que um povo 
possa viver feliz e prospero, é pre- 
ciso que viva á sombra de um codigo 
político que, inspirando-se em princí- 
pios verdadeiramente liberaes, sa- 
tisfaça a maioria da vontade nacio- 
nal". 

A Àllemanha e os tratados 

de Locarno 
—*— 

Uma nota do gabinete de 
Berlim 

BERLIM, 31 (U. P.) 
{Despacho especial para O 
GLOBO) — O governo deu á 
publicidade um communicado 
sobre os tratados recentemen- 
te concluídos em Locarno. 

Nesse documento o gabinete 
repelle as criticas que lhe fo- 
ram feitas por alguns jornaes 
e políticos dos partidos extre- 
mos, . dizendo que a altitude 
dos nacionalistas a respeito 
dos alliados, a quem censuram 
por não terem cumprido as 
promessas feitas, é prematura, 
pois as negociações estão ain- 
da pendentes de conclusão. 

O communicado declara tom- 
bem que o governo approiou 
a actuação dos seus delegados 
d Conferência de Locarno, e 
está dando execução aos aecor- 
dos firmados nessa Conferên- 
cia. 


